
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Cl no 039/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 26 de janeiro de 2024.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 6011 83_PGSL

Senhor Secretário,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 15451 -2

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento, a Requisição Eletrônica

n° 601183_PGSL do TCE/RS referente ao questionário Implantação do Sistema Único e

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle — SIAFIC.

Salientamos, que para atendimento da demanda, a mesma foi encaminhada

através do Ofício n° 004/2024-Controle Interno à Comissão Especial para Implantação do

SIAFIC conforme documentos anexos.

Atenciosamente,

ilene Moroso



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Õrgão:

Enviado em:

Tipo da entrega:

Tipo de protocolo:

Interessado:

PM DE URUGUAIANA

20/02/2024 16:38

INTERNET

Requisição de Documentos e/ou Informações

Nr. do Protocolo: 601183

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo_do_Processo Número_do_processo Cód. Barras _______

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 20/0212024 16:38

Protocolo eqviado por EMILENE MOROSO RISSO. 20/0212024 16:38

Peça n° 5709190 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (RONNIE PETERSON cOLPO MELLO) 20/02)2024 16:38

Peça n° 56’1666 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (RONN1E PETERSON caPo MEILO) 20/02/2024 16:38

Peça n°5611645 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (RONN1E PETERSON caPo MELLO) 20/02/2024 16:38

Peça n° 56~1644 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (RONNIE PETERSON ~OLPO MELLO) 20/02/2024 16:38

Peça no 5671643 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (RONNIE PETERSON cOLPO MELLO) 20/02/2024 16:38

Peça n°5739190 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO) 20/0212024 13:03

Peça n°5871656 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EM1LENE MOROSO RISSO) 20/02/2024 13:03

Peça n° 5&71645 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO) 20/02/2024 13:03

Peça n°5671644 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO) 20/02/2024 13:03

Peça n°5671643 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO) 20/02/2024 13:03

Peça Documentação remetida pela origem (5671666) anexada por EMILENE MOROSO RISSO 20/02/2024 12.13

Peça Documentação remetida pela origem (5671645) anexada por EMILENE MOROSO RISSO 20/02/2024 12:13

Peça ~ocumcntação remetida pela origem (5671644) anexada por EMILENE MOROSO RISSO 20/02)2024 12:12

n° 5709190 assinada por PAULO GILBERTO STAUB LEHNEN (Paulo Gilberto Staub Lehnen) 08/02/2024 14:02

[èonciusão da análise da prorrogação de prazo conclulda por PAULO GILBERTO STAUB LEHNEN em 08102/2024 08/02/2024 14:0 1

[~iicitado por PAULO GILBERTO STAUB LEHNEN a assinatura do arquivo Prorrogação de Prazo para PAULO 08/02/2024 14:01

[~iicitação de prorrogação de prazo por EMILENE MOROSO RISSO (Através da ci n° 111/2024 do Gabinete do 08/02/2024 13:14

je-Protocolo ~essado pela primeira vez por EMILENE MOROSO RISSO 26/01/2024 08:18

[~ocoIo enviado por PAULO GILBERTO STAUB LERNEN. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 25/01/2024 17 17

[Protocolo enviado por PAULO GILBERTO STAUB LEHNEN. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 25/01/2024 17:17

~f~ocolO enviado por PAULO GILBERTO STAUB LEHNEN. 25/01/2024 17:17

Prezado Senhor,
O Tribuna de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (DocumentaÇ~
remetica pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Requisição
Documentos Prorrogação de Prazo) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sítio institucional do TCERS na lnternet.

Local
e.ProtocolO



Auditor de Controle Externo

Sr. Paulo Gilberto Staub Lehnen

Pelo presente, vimos esclarecer com relação ao Item 1 da Requisição

n° 601183, que devido ao envio tardio do questionário respondido pela Secretaria

Municipal de Fazenda/SEFAZ, não foi possível responder o mesmo dentro do

espaço destinado no site do Tribunal.

Tendo em vista, que o prazo estipulado pelo Tribunal era até

20/10/2023, foi reiterado por diversas vezes com intuito de atender a demanda

dentro do prazo oportuno, sendo que o referido questionário respondido foi

entregue a esta UCCI na data de 25/10/2023.

Para tanto, o mesmo foi enviado ao TCEIRS no dia 25/10/2023 ás

12h31 mm, através de Protocolo Diversos — Não enquadrado nos demais

disponíveis, sob o número de Protocolo 581529, conforme documentos em

anexo.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1



Prefeittsra de

COMUNiCAÇÃO INTERNA N.° 062/2024
DATA: 09/02/2024

e: Secretaria Municipal de Fazenda — SEFAZ
ara: Unidade Central de Controle Interno - UCCI
ssunto: Encaminha

Senhora Assessora:

Ao cumprimentá-la cordialmente, viemos através desta, em atenção ao
Oficio n°. 004/2024/Controle Interno, encaminhar a ci no. 015/2024/Departamento de
Contabilidade- SEFAZ.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Valdir Vcn~s da Rosa
Secretário Municipal de Fazenda

~ a~ j
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. COMUNICAÇÃO INTERNA N.° 015/2024
DATA: 08/02/2024

De: SEFAZ/Departamento de Contabilidade
. Para: Secretaria de Fazenda SEFAZ/Gabinete do Secretário

Assunto: Faz Informação

Senhor Secretá rio.

Para conhecimento e envio ao Controle Interno

Ao cumprimenta-lo cordialmente. em atendimento ao Oí n.° 020/2023-TCERS e
requisição de auditoria n° 601183. itern 2, enviado pela CI n.° 004/2024 UCCI, iníhrmamos o
segui fle:

Em virtude de a prefeitura não possuir sistema próprio e estar cm fase de
licita;ão de locação do sistema em referência, ainda não foi produzido o plano de ação em tela, que
possa representar a atual situação. Carecendo de diálogo com a empresa que será vencedora da
licitação referida.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente.

Depto. de Contabilidade

Irton Roberval Goulart Ali
Matr. 593400 - PMU

Contador
CRC/RS 62.204



DI

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
DIREÇÃO DE CONTROLE E ~~5CALIZAÇA0

L SERVIÇO REGIONAL DE AUDITORIA DE SANTANA DO LIVRAM~0
)t ~

REQULSIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU ~~~ORMAÇAO(OES) N°601183

~bservaçaO

Referente ao questionário implantação do Sistema Único e integrado de Execução Orçamentária~
Adn,nistração Financeira e Controle SIAFIC, enviado por este Tnhunal no ano de 2023
(Oficio Circular DCF n° 20/2023) e não respondido pelo Orgão.

Com base nos tentas dos artigos 31, 70 e 71 da ~onstitUiÇà0 Federal, artigos 70 e 71 da
~onstituiçáO Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou infõrmação(ões) abaixo:

Assunto: Implantação do SIAFLC

- Inlórmar por qual motivo a ~dministração não participou do relèrido levantamento, não
respondzndo o questionário disponibiliZado no Espaço do Controle interno, no Portal do TCE/RS.

Favor responder o item 1 lâzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO:
mc,tivonao_particiPa~o

2 - Enviar um plano de ação com relação de atividades e respectivos prazos para o atendimento aos
ditames do Decreto Federal n° 10.540/2020.

Favor responder o item 2 ~zendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘plano de acao’.

3 - Devolver o questionário enviado em anexo devidamente respondido

Vide questionário em formato PDF em anexo (modelo).

Favor respondei o item 3 ~zendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO:
q~estionarioJesp0n~0’~ de acordo como MODELO: ‘RDI - Anexo - Questionario - SIAFIC

il .doex’

Paulo Gilberto Staub Lehnen.
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 043/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 30 de janeiro de 2024.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

C/C: Gabinete do Prefeito — GAPRE e

Procuradoria Geral do Município — PROGEM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 599887-VBP

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

3110112024

v ‘

Pela presente, vimos reiterar a CI n° 031/2024-UCCI, que se refere a

solicitação de informações sobre à Requisição Eletrônica n° 599887-VBP do TCE/RS

(documentos anexos), cujo prazo de resposta para o TCE/RS expirou em 29/01/2024.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

A nciosament

ene Moroso R

Assessora Especial de Controle Interno

Matrícula n° 15451 -2

3~ o,t~Zy pp~flp’~

\2~OIOiL2~k

Senhor Secretário,

t
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Cl n° 038/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 26 de janeiro de 2024.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

C/C: Gabinete do Prefeito — GAPRE e

Procuradoria Geral do Município — PROGEM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 599887-VBP

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

2910112024

Senhor Secretário, o
Pela presente, vimos reiterar a Cl n° 031/2024 UCCI, que se refere a

solicitação de informações sobre à Requisição Eletrônica n° 599887-VBP do TCE/RS

(cocumentos anexos), cujo prazo de resposta para o TCE/RS expirou em 25/01/2024.

Salientamos, que foi solicitado prorrogação de prazo, o qual foi concedido

até dia 29/01/2024, conforme documento anexo.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

n.J?c€~çj~
A nciosamen

mi ene Moroso Ri

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 15451 -2

a~.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
TRIBUNAL DE COIbIrAS ri ~

1 LA ~ DIR~ÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO —~

SSWIÇO R$IONAL DE AUDITORIA DE SANEANA DO LIVRAM eITO

Prorrogação de Prazo

Requisição de Documento(s) e/ou Informaçào(ões) N° 599887

Unidade Auditada: PM DE URUGUAIANA

Solicitação realizada em 25/O 1/2024 por Emulene Moroso Risso

Prazo para entrega anterior: 25/01/2024

Prazo para entrega concedido: 29/01/2024

Solicitação analisada em 25/01/2024 por Viviane Barreto Parcianeilo

~tfficativa do Jmisdicionado:

No dia 22/01/2024, através da CI n° 03 1/2024-Controle Interno, encaninhants esta RDI à
PROGEM, GAPRE e SECA]) mas, até a presente data, não obtivetms retomo.

[~mentário da Equipe de Auditoria:

Concedido o prazo até 29-01-2024, unia vez que o assunto é prioritário.

Viviane Barreto Parcianelio,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

/



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Cl n° 031/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 22 de janeiro de 2024.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

C/C: Gabinete do Prefeito — GAPRE e

Procuradoria Geral do Município — PROGEM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 599887-VBP

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

2510112024

Senhor Secretário,

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, a

Requisição Eletrônica n° 599887-VBP do TCE/RS (anexo).

O prazo para entreqa da resposta à esta UCCI expira, impreterivelmente,

em 25/01/2024.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

alqum documento, devem ser feitas por escrito.

~iwra Muiicipal de Uruguaiana
RECEBIDO

Gabinete do Prefeito

Matrícula n° 15451-2
Assessora Especial de Controle Interno

22 JM~. 2024

M



9 5TADO DO RIO GRANDE DO SUL
V~WIt~ TRIBUWiI. DE CONTAS

j DIR~ÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
SSWIÇO R~IONAL DE AUDITORIA DE SAIUANA DO LIVRAMBITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 599887

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAJANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 25/O 1/2024

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
docuntnto(s) e/ou inlórmação (ôes) abaixo:

Assunto: Recomposição do Erário no valor de R$ 216.309,50, relativos a vale-transportes da
Vaucher

1 - Inibi-mar em que etapa se encontra o processo administrativo n° 2021/05/009967,
relatando como estão os trabalhos da Comissão Especial, de quantificação dos vales e apuração dos
valores devidos, considerando que já decorreu o prazo de 15 dias estabelecido para tanto, relérindo
também qual é a previsão de conclusão dos trabalhos. Encaminhar à Equipe os docunrntos que
embasam as infirmações.

Favor responder o item 1 làzendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘infàrmaçõe&.

Viviane Barreto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Õrgâo: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 25101/2024 09:32

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 599834

Informações sobre a solicitação de protocolo:

flTipo do Pocesso Número do processo Cód. Barras Local

[~ - - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceitc automaticamente 25/01/2024 09:32

Protocolo enviado por EMILENE MOROSO RISSO. 25101/2024 09:32

Peça n°5658068 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO) 25/01/2024 09:32

Peça n° 5658067 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO) 25/01/2024 09:32

Peça n°5658062 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO) 25/01/2024 09:32

Peça Documen:ação remetida pela origem (5658068) anexada por EMILENE MOROSO RISSO 25/01/2024 09:32

Peça Documerração remetida pela origem (5658067) anexada por EMILENE MOROSO RISSO 25/01/2024 09:3

e-Protocolo acessado pela primeira vez por EMILENE MOROSO RISSO 22/01/2024 08:46

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 22/01/202407 2

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. 22/01/2024 072

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documeri.aç
remetida pe a origem, Documentação remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar e
solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sítio institucional do TCERS na lnternet.

Página 1 de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

ci n° 027/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 22 de janeiro de 2024.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD;

C/C: Secretaria Municipal de Saúde - SMS

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 599834-VBP

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

2310112024

Senhor Secretário,

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, a

Requisição Eletrônica n° 599834-VBP do TCE/RS (anexo).

O prazo para entrega da resposta à esta UccI expira, impreterivelmente,

em 23/01/2023.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

A nciosame te,

E ne Moroso 50

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 15451-2



aTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS

a a DIR~ÃO DE CONT ROLE E FiSCALIZAÇÃO
~ SERVIÇO R~IONAL DE AUDITORIA DE SANTANA DO LIVRAMBITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 599834

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 23/0 1/2024

Obs e n’ação:

Com base nos tenms dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 0641-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou inlbrmação(ões) abai,ø:

Assunto: Pregão Eletrônico n° 99/2023

1 - Se bi avaliado pela Administração que o valor pago até outubro/2023 pelo n~smo item (1) era
R$ 6,21, conlbrme 50 aditivo do contrato n° 57/20 18, a fim de verificar a viabilidade do valor
utilizado come relkrência no PE 99/2023;

Favor responder o item 1 Iàzendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘inlórmação’.

2 - Iitmur o preço que o Município tem registrado para os insumos do lanche~~
francês, queiLo, rmrtadela, lefle, ca~, açúcar) em registro de preços de merenda escolar ou outro,
remetendo a respectiva ata de RP.

Favor responder o item 2 ~zendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘inibrimçâo’.

Viviane Barreto Parcianelio,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



t~zJ
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

Uruguaiana, 24 de janeiro de 2024.

Cl N°. 5.1 /2024
DE: SECAD/GAB
PARA: CONTROLE INTERNO

Sra. Assessora

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos, através desta, em resposta a Cl n°

027/2024, que encaminha a requisição n° 599834-VBP — TCE/RS, informar que:

- Quanto ao item 1, a Administração considerou o valor pago no período, contudo,

conforme a pesquisa de preços juntada aos autos, o valor estava defasado, ao passo que o

contrato era do ano de 2018, sendo corrigido anualmente, por índice inflacionário que não

refletia a realidade de mercado;

- Quanto ao item 2, segue, em anexo, resposta do Gestor do Sistema de Registro

de Preçxs.

Sendo o que tínhamos para momento, permanecemos à disposição para

informações que se fizerem necessárias.

Atenciosamente.

ia
/ /%lton ~6sa MeIo

Secrdtár Mupi6ipal de Administração



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 032/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 22 de janeiro de 2024.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD;

C/C: Secretaria Municipal de Saúde - SMS

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 599928-VBP

Senhor Secretário,

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

2310112024

Pela presente, vimos para

Requisição Eletrônica n° 599928-VBP do TCE/RS (anexo).

a

O prazo para entrega da resposta à esta UCCI expira, impreterivelmente,

em 23/01/2023.

Obs.: As informações1 inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

A ci ament

E i ene Moroso Risso

Matrícula n° 15451 2

encaminhar conhecimento e providências,

Assessora Especial de Controle Interno

Mal. 11.94U~ï

Recebido
C(%$) 2LS/7fl-
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STADO DO RIO GRANDE DO SUL 1~~ ( p~
TRIBUNAL DE CONrAS ri ~$
DIR~Âo DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO ---‘-- -~__~~J~

4 ~, S~VIÇO ~IONAL DE AUDITORIA DE SANfANA DO LIVRAMQITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 599928

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAJANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 23/0 1/2024

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou inlbrmação (ões) abaixo:

Assunto: Pregão EJetrânico n° 99/2023

1 - Inkrniar qual a solução administrativa adotada para o fimecimento da alimentação aos usuários
do CAPS desde o encerramento do último contrato, em 06-10-2023. Relatar, na prática, como está
occ’-rendo o iõmecinrnto da alimentação.

FavDr responder o item 1 frendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: inlõrmação’.

Viviane Barreto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

ci n° 027/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 22 de janeiro de 2024

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD;

c/c: Secretaria Municipal de Saúde - SMS

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 599834-VBP

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

2310112024

Senhor Secretário,

Pela presente, vimos encaminhar

Ç~o
para conhecimento e providências, a

Requisição Eletrônica n° 599834-VBP do TCE/RS (anexo).

O prazo para entrega da resposta à esta UICI expira, impreterivelmente,

em 23/01/2023.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

A nciosame

E i ene Moroso 50

Assessora Especial de Controle
Matrícula n° 15451 -2

4~cy. tf’



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL L (j~ .i~
4AliWs; TRIBUNAL DE CONTAS ‘~ fl
1 j~ j DIR~ÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO —~‘--- _LJ~

Rg3IONAL DE AUDITORIA DE SANrANA DO LIVRAM&(TO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 599834

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 23/O 1/2024

Observação:

Com base nos tenms dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
docunrnto(s) e/ou infõrmação(ões) abaixo:

Ass unto: Pregão Eletrônico n° 99/2023

- Se Ibi avaliado pela Administração que o valor pago até outubro/2023 pelo ntsim item (1) era
R$ 6,21, conibrme 5° aditivo do contrato n° 57/2018, a fim de verificar a viabilidade do valor
utilizado como refrrência no PE 99/2023;

Favor responder o item 1 ffizendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘inlbrmação’.

2 - Inibnmr o preço que o Município tem registrado para os insumos do lanche (pão de fõrnia, pão
francês, quejjo, nx»-tadela, leite, catë, açúcar) em registro de preços de morenda escolar ou outro,
renttendo a respectiva ata de RP.

Favor responder o item 2 Iàzendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘informação.

Viviane Barreto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Órgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 19/01/2024 10:46

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos elou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 599389

Informações sobre a solicitação de protocolo:

L Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 19/01/2024 10:46

Protocolo enviado por EMILENE MOROSO RISSO. 19/01/2024 10:45

Peça n° 5653959 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO) 19/01/2024 10:46

Peça n°5653958 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO) 19/01/2024 10:46

Poça n°5653957 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO) 19/01/2024 10:46

Peça Documentação remetida pela origem (5653959) anexada por EMILENE MOROSO RISSO 19/01/2024 10:46

Peça Documentação remetida pela origem (5653958) anexada por EMILENE MOROSO RISSO 19/01/2024 10:46

e-Protocolo acessado pela primeira vez por EMILENE MOROSO RISSO 18/01/2024 12:35

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELIO. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 18/01/2024 10:49

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. 18/01/2024 1049

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaç€
remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar es
solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação i
sitio institucional do TCERS na lnternet.

Página 1 de



Prefeitura Municipal de Uruguaiana
Secretaria Municipal de Saúde

~zJ -

C.I. N° 005/2624-DARMS-SMS Uruguaiana, 18 de Janeiro de 2024.

DE: SMS/DARMS/FTNANCEIRO

PARA: Controle Interno

ASSUNTO: Faz Informação

Senhora Assessora:

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho através desta responder ao

questionamento feito através da REQUISIÇÃO TCE N° 599389, como segue abaixo:

Item 01: Informamos que a Secretaria de Saúde, não possui contrato vigente

para fornecimento de alimentação aos usuários dos CAPS, sendo que o contrato anterior

findou os6O meses no dia 06/10/2023;

Item 02: No serviço CAPS II, integra a equipe uma cozinheira, Matricula

80004-O Elisa Gomes Sena, neste momento encontra-se em afastamento de saúde.

Outrossim, reforçamos que com a existência de apenas uma servidora neste

cargo, e considerando o alto fluxo de paciente para refeições (média 60 refeições diárias)

torna-se inviável a elaboração e distribuições.

Em relação ao valor do lanche, no pregão, informamos que conforme edital

em anexo, o valor do Item 01, se refere ao lanche da manhã e da tarde. Sendo o mesmo

definido após sessão publica, no valor de R$ 25,90 os dois lanches (R$ 12,95 lanche manhã e

R$ 12,95 lanche tarde).

Colocamo-nos a disposição para informações complementares.

Cordialmente,

Diego Cantori Hernandes
Secretário Municipal de Saúde



ti’ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGLJAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

/1954

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Pela presente, ao cumprimentar v. Ex.

sclicitação da Auditora do TCE/RS, Sra. Viviane Barreto

com a devida consideração,

Parcianelio, vimos encaminhar

por

para
ccnhecimento, as Requisições Eletrônicas n° 599215 e 599389 do TCE/R5 (anexas), referentes

ao Pregão Eletrônico n° 099/2023 da Secretaria Municipal de Saúde -SMS para contratação

de empresa para o fornecimento de refeições e lanches para os usuários do CAPS.

tenciosament

milene Moroso Ris

Assessora Especial de Controle Interno

Cl no 026/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 18 de janeiro de 2024.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Gabinete do Prefeito - GAPRE

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 59921 5-VBP

Matrícula n° 15451-2



ETADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS

DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
SSWIÇO REGIONAL DE AIDTORIA DE SANrANR DO LIVRAMBITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 599215

[~IDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

[PRAZO PÁRA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 17/01/2024

Assunto: Pre~o Eletrônico n° 99/2023

1 - Encaninlmr à Equipe de Auditoria a pesquisa de preços realinda para fixação dos valores de
re~rêncla, considerando o aparente sobrepreço dos itens, em especial do item 1, onde um lanche
coitendo Cai~ com leite —200 ml e Pão francês, de fbrma ou caseiro com 01 làtia de que jjo branco
e 01 ~tia de mortadela) — lOOgr tem como valor de refrrência R$ 26,50 a unidade.
Salienta-se a necessidade de cautela para aquisição com base no item 1, considerando o valor
aparentemente tira dos padrões de mercado.

Favor responder o item 1 i~zendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘pesquis&.

Viviane Barreto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Com base ms termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei ti0 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou inlõrmação(ões) abaixo:



Øll/i5t STADC DO RIO GRANDE DO SUL
Áet TRIBUNAL DE CONTAS
¶~j~j r4REÇÃO DE CONTROLE E ~I5CALlZAÇÃ0S9VIÇO ~IONAL DE AUDITORIA DE SANTAWL DO LIVRAM9ifO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU ~~pORMAÇÃO(0ES) N° 599389

Assunto: Pregão Eletrônico n° 99/2023

1 - Intõrmar se existe contrato para fornecimento de lanches ao CAPS vigente ou que findou
recentemente (encaminhar o contrato, em caso positivo);

Favor responder o item 1 fazendo 0UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO ‘inlbrmaÇão’.

2 - Inibrniar se tem merendeir/cozinheim lotada no CAPS atualmente, lórnecendo nome e
matrícula, em caso positivo, a fim de que os lanches pudessem ser elaborados por esse servidor,
adquirindo-se somente os insumos, considerando que o valor homologado no pregão está muito
além do praticado no mercado e na contramão do princípio da econonic idade, q~ deve reger todas
as aquisições públicas.

Favor responder oitem 2 fazendo 0UPwAD no ARQUWO DE RETORNO: informação’.

Viviane Barreto parcianello,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
~oflstitUiçãO Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou inlórmação (ões) abaixo:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Cl no 026/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 18 de janeiro de 2024.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI ‘p~
PARA: Gabinete do Prefeito - GAPRE O

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 59921 5-VBP

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Pela presente, ao cumprimentar V. Ex. com a devida consideração, por

solicitação da Auditora do TCEIRS, Sra. Viviane Barreto Parcianelio, vimos encaminhar para

conhecimento, as Requisições Eletrônicas n° 599215 e 599389 do TCE/RS (anexas), referentes

ao Pregão E etrônico n° 099/2023 da Secretaria Municipal de Saúde -SMS para contratação

de empresa para o fornecimento de refeições e lanches para os usuários do CAPS.

Prefeitwa Municipal de UiuguaIa~

Data J1_I_QÏ$2~t.
Gabinete do Prefeito

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 15451 -2



~TAcO co pio GMNDE Do SUL
1 TRIBUNAL DE CONTASl~ U~/,j cx~çÃO DE CONTROLE E ~~5CALIZAÇÃ0

d SEFWIÇO ~iONAL CC AUDITORIA DE SANTANA DO LIVRAM?4T0

gEQUISIÇÃO DE DOCUMENW(S) E/OU 1~~~~MAÇÁO(ÕES) N° 599215

AssufltO Pre~O Eletrôfl~0 n° 99/2023

1 - Encaminhar à Equipe de Auditoria a pesqu~a de preços realizada para fixação dos valores de
retbrênc~ consideraI~0 o aparente sobrepreçø dos itens, em especial do item 1, onde um lanche
contendo Caíë com leite —200 ml e Pão francês, de lónta ou caseiro com 01 iàtia de queijo branco
e 01 fluia de mortadela) lOOg tem como valor de retèrência R$ 26,50 a unidade.
Salienta-se a necessidade de cautela para aquisição com base no item 1, considerando o valor
aparentemente fõra dos padrões de mercado.

Favor responder o item 1 ~zendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO ‘pesquisW.

Viviane Barreto Parcianello,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Com base nos tentos dos artigos 31, 70 e 71 da ~0nstituiçã0 Federal, artigos 70 e 71 da
~~nstituiÇ~0 Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da J~i ~O 11.424, de 06-01-00, requ~itamoS o(s)
documento(s) e/ou inibrniaøo(õe5) abaixo:



BTADO DO RIO GRANDE DO 511.
-9~4~},] TRIBUNAL DE CONTAS fl ~

Á S*f.~X k t*~AO DE CONtROLE E FISCALIZAÇÃO
€,~SBWIÇO RS3IONAL DE AUDITORIA DE SANTANA DO LIVRAMENTO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÔES) N° 599389

UMDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICifAÇÃO: 19/01/2024

OlEe n’ação:

Com base nos temios dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou inlôrmação (ões) abaixo:

Assunto: Pregão Eletrônico n° 99/2023

- Inibrmar se existe contrato para fõrnecimento de lanches ao CAPS vigente ou que findou
recentemente (encaminhar o contrato, em caso positivo);

Favor responder o item 1 lâzendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: inlõrmação’.

2 - Infõrniar se tem merendeira/cozinhe ira lotada no CAPS atuahiiente, fõmecendo nome e
matrícula, em caso positivo, a fim de que os lanches pudessem ser elaborados por esse servidor,
adquirindo-se somente os insumos, considerando que o valor homologado no pregão está muito
além do praticado no mercado e na contramão do princ~b da economic idade, que deve reger todas
as aquisições públicas.

Favor responder o item 2 &zendo o UPWAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘inibrmação’.

Viviane Barreto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 025/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 18 de janeiro de 2024.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração .- SECAD;

C/C: Secretaria Municipal de 1 —

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 599389-VBP

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

1910112024

Senhor Secretário,

r

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, a

Requisição Eletrônica n° 599389-VBP do TCE/RS (anexo).

O prazo para entrega da resposta à esta UCCI expira, impreterivelmente,

em 19/01/2023.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Assessora Especial de Controle Interno

Admànpst SEDES
~ecebico,4j.~1~
‘Jome: ____________

Iene Moroso Risso

Matrícula n° 15451-2



~TÂDO DO RIO GRANDE DO SUL 1—i ( L.~ -4
TRIBUNAL DE CONtAS L ~s. r’ ~°

k oIR~Âo DE CONtROLE E FISCALIZAÇÃO -

SERVIÇO REGIONAL DE AUDITORIA DE SANTANA DO LIVRAMBITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 599389

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAJANA

WAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 19/O 1/2024

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, % 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou infõrmação (ões) abaixo:

Assunto: Pregão Eletrônico n° 99/2023

1 - Intórmar se existe contrato para ibrnecimento de lanches ao CAPS vigente ou que findou
recentemente (encaminhar o contrato, em caso positivo);

Favor responder o item 1 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: Wbnmção’.

2 - Inlbrniar se tem merendeira/cozinheira lotada no CAPS atualmente, lóniecendo nome e
matrícula, em caso positivo, a fim de que os lanches pudessem ser elaborados por esse servidor,
adquirindo-se somente os insumos, considerando que o valor homologado no pregão está muito
além do praticado no mercado e na contramão do princípio da economicidade, que deve reger todas
as aquisições públicas.

Favor responder o item 2 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘inlõrmação.

Viviane Barreto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Órgão:

Enviado em:

Tipo da entrega:

Tipo de protocoto:

Interessado:

PM DE URUGUAIANA

18/01/2024 0945

INTERNET

Requisição de Documentos elou Informações

lê. do Protocolo: 599215

Informações sobre a solicitação de protocolo:

~Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

~ç~scrição
1-. ,itøcolO a~ito automaticamente

Pro4ocolO erjiado por EMILENE MOROSO RISSO.

Peça n°5653572 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO)

Peça n°5650553 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO)

Peça Documentação remetida pala origem (5650572) anexada por EMILENE MOROSO RISSO ___________

e-Protocolo acessado pela primeira vez por EMILENE MOROSO RISSO

Prctocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO.

Data
18/01/2024 09:45

18/01/2024 09:45

18/01/2024 09:45

8/01120240945

18/01/2024 09:45

17/01/2024 08:36

Prezado Senhor.
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaç~
remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo
Este recibo n~ garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação i

sito institjdonal do TCERS na lntemet.

d
1

16/01/2024 15:18

16/01/2024 1518

Página 1 de



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SUPERVISÃO DE COMPRAS (SECAD)

ci no 1308/2024 Data: 18/01/2024

De: SUPERVISÃO DE COMPRAS (SECAD)

Para: UNICADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI.

Assunto: Comunicado Interno

Sra. Assessora,

Em resposta a C. 1 022/2024, segue em anexo os orçamentos do Pregão Eletrônico n°

099/2023 conforme solicitado.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente

Priscilla E D. Gi Molina Cerentini
Coordenàd&a de Compras

OBS.: TODO O TRAMITE DESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO SISTEMA INFORMA TIZADO DE PROTOCOLO - TP.

Rua: XV de Novembro, 1882— Centro — 97501-532 — Uruguaiana — R5 — Fone: (55) —3411 —1860
Site http:/fwwwuruauaiana.rsoOv.brf



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

ci n° 022/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 17 de janeiro de 2024.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 59921 5-VBP

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

1710112024

Senhor Secretário,

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, a

T~c

~ t)

de
~,nniSWa~0

-ci ao2Ï

Requisição Eletrônica n° 59921 5-VBP do TCE/RS (anexo).

O prazo para entrega da resposta à esta UCCI expira, impreteriveimente,

em 17/01/2023.

Olis.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

enciosamente,

ilene Moroso Ris
Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 15451 -2



‘~4 4 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONtAS

k g,jpaÃO DE CONrROLE E FISCALIZAÇÃO
SEIWIÇO R$IONAL DE AUDITORIA DE SANrANA DO LIVRAMBITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 599215

Assunto: Pregão Eletrônico no 99/2023

1 - Encaminhar à Equipe de Auditoria a pesquisa de preços realizada para fixação dos valores de
relêrêiria, considerando o aparente sobrepreço dos itens, em especial do item 1, onde um lanche
contendo Cai~ com leite 200 ml e Pão francês, de h~ma ou caseiro com 01 ~tia de queijo branco
e 01 ~tia de mntadela) lOOgr tem como valor de re~rência RS 26,50 a unidade.
Salienta-se a necessidade de cautela para aquisição com base no item 1, considerando o valor
aparentemente Ibra dos padrões de mercado.

Favor responder o item 1 ~zendo 0UPLOAD no ARQUWO DE RETORNO: ‘pesquisa’.

Viviane Barreto Parcianelio,
AuDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou injómação (ões) abaixo:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Secretaria Municipal de AdmifliStraÇâO

Gabinete do Secretário

C.I. n9. 26/2024

De: SECAD — Gabinete do Secretário

Para: LJCCI

Uruguaiafla, 17 de janeiro de 2024.

Assunto: Solicita prorrogação de prazo

Vimos através deste, solicitar a dilação de prazo para resposta da CI 022/2024 da

unidade de controle Interno.

Sem mais para o momento, fico à disposição para quaisquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Pâmela

Secretária Adjunta de Administração

Prefeitura Municipal de Iiruguaiana



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

órgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 18/01/2024 13:21

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 599157

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamen:e 18/01/2024 13:21

Protocolo enviado por EMILENE MOROSO RISSO. 18/01/2024 13:21

Peça n°5649938 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO) 18101/2024 13:20

Peça n°5649935 assinada por EMILENE MOROSO RISSO (EMILENE MOROSO RISSO) 18/01/2024 13:20

Peça Documentação remetida pela origem (5649938) anexada por EMILENE MOROSO RISSO 18/01/2024 13:20

Solicitaçãc de prorrogação de prazo por EMILENE MOROSO RISSO (Recebemos aGI n° 26/2024-SECAD/GAB 18/01/2024 08:48

e-Protocolo acessado pela primeira vez por EMILENE MOROSO RISSO 16/01/2024 12:21

Protocolo enviado por VIVIANE 3ARRETO PARCIANELLO. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 16/01/2024 11:41

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 16/01/2024 11:41

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. 16/01/2024 11:41

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaç;
remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sítio insttucioial do TCERS na lntemet.

Página 1 de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
*

Cl no 021/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 16 de janeiro de 2024.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI _______________________

PRAZO PARA
PARA: Procuradoria Geral do Município — PROGEM RESPOSTA A UCCI

C/C: Gabinete do Prefeito — GAPRE e 1910112024

Secretaria Municipal de Administração — SECAD

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 5991 57-VBP

O prazo para entrega da resposta à esta UCCI expira, impreterivelmente,

em 19/01/2023.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

alqum documento, devem ser feitas por escrito.

—4—

Recebido em

‘7 JÁN. 2024

Senhor Procurador, e

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências,

Requisição Eletrônica n° 5991 57-VBP do TCEIRS (anexo).

a

Assessora Especial de Controle Interno

Matrícula n° 15451-2



iz~j~i4pç ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL L1 (~j”~ .J~
TRIBIJ14AL DE cOIbcrAS r

À DIR~ÃO DE CONTROLE E FiSCALIZAÇÃO -

SERVIÇO R~IONAL DE AUDITORIA DE SANrANA DO LIVRAMBITO

REQUSIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 599157

UNIDADE ATJDITADA: PM DE URUGUALANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 22/0 1/2024

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, % 1~ e 2°, da Lei ti0 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou intmiação(ões) abaixo:

Assunto: Recomposição do Erário no valor de R$ 216.309,50, relativos a vale-transportes da
Vaucher

1 - Solicito inlbrimr à Equipe de Auditoria se ti proposto o processo judicial com vistas a restituir
o
erário municipal da importância de R$ 216.309,50, relativo a vales transporte da Vaucher, conforme
decidido no Processo de Contas de Gestão n° 004800-0200/17-9, deste TCE, e conteúdo do
processo administrativo n° 202 1/05/009967. Em caso positivo, enviar a petição inicial do processo e
seu respectivo número. Em caso negativo, infõrmar em que etapa se encontra o processo
administrativo, enviando cópia das últimas decisões à Equipe de Auditoria (a Equipe está ciente do
reenvio do processo à sindicância, conlõrme CI 1845/2023, em 05-12-2023, para quantificação dos
valores, no prazo de 15 dias). Considerando o decurso do prazo de 15 dias, solicita-se a atualização
da situação, com o envio dos documentos que a embasam.

Favor responder o item 1 ~zendo oUPLOAI) no ARQUIVO DE RETORNO: ‘documentost.

Viviane Bareto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



MLJMCÍPIO DE URUGUATANA
PROCURÀDORL4-GER4L DOMITNICÍPIO

[i~i~I: 009012024
De: Procuradoria Geral do Município - PROGEM
Para: Unidade Central de Controle Interno - UCCI
Assunto: resposta à requisição n° 599157
Data: 18/01/2023

Sra. Assessora Especial,

Ao cumprimentá-la cordialmente, venho, em resposta à Cl n° 021 /2024/UCCI, a

qual encaminha a Requisição n° 5991 57-VFV do TCEJRS, infonuar que após a juntada aos autos

do Processo Administrativo n° 2021/05/009967 dos vales-transporte, o mesmo foi remetido à

Comissão Especial designada para fins de quantificação destes e apuração dos valores devidos,

não tendo retomado a esta Procuradoria, até o momento.

Por fim, esclareço que eventuais informações acerca do andamento dos trabalhos

da Comissão Especial, podem ser obtidas junto à Secretaria de Administração — SECAD.

Atenciosamente.

EDSON ROB CORRÊA PEREIRA JUNIOR
Procurador-Geral d Município
OAB/RS 65.482



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI no 022/2024 - Controle Interno Uruguaiana, 17 de janeiro de 2024.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 59921 5-VBP

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

1710112024

Senhor Secretário,

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências a

Requisição Eletrônica n° 59921 5-VBP do TCE/RS (anexo).

O prazo para entrega da resposta à esta UCCI expira, impreterivelmente,

em 17/01/2023.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Isso

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 15451 -2

e,



~TAD0 DO RIO GRANDE DO SUL
4~~ TRIBUNAL DE CONFAS
À ~ ~ oII~ÃO DE CONFROLE E FISCALIZAÇÃO
~f~fS~VI~O REGIOILêL DE AUDITORIA DE SANTANA DO LIVRAMBITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU JNFORMAÇÃO(ÕES) N° 599215

Assunto: Pregão Eletrônico no 99/2023

1 - Encaminhar à Equipe de Auditoria a pesquisa de preços realizada para fixação dos valores de
retërência, considerando o aparente sobrepreço dos itens, em especial do item 1, onde um lanche
contendo Caië com leite —200 ml e Pão francês, de lõrma ou caseiro com 01 làtia de queijo branco
e 01 ià± de mortadela) lOOgr tem como valor de refèrência RS 26,50 a unidade.
Salienta-se a necessidade de cautela para aquisição com base no item 1, considerando o valor
aparentemente fora dos padrões de mercado.

Favor responder o item 1 fiizendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘pesquisa’.

Viviane Barreto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou informação (ões) abaixo:



ESTADO DO RIO GPÀNDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNU)ADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 741487-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

“Locação de Máquinas — PE no 093/2024”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido

juntamente com o arquivo em PDF.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 23/09/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

Atenci osam ente,

Matrícula n° 16723 1
RecebidO em:

~L1-~ I-~

tLaS

Cl no 187/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 22 de setembro de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Mun. de lnfr. e Serviços Públicos — SEINFRA

Secretaria Municipal de Fazenda - SEFAZ

Central de Compras e Contratos — CECOMP

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

2310912025

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM cÓPIA
ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 741487-LCDCF do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Assessora Especial de Controle Interno

.__lic,~ ?(

ContíOladOca ~ do Muflk4Pl°•doeffl

Hora
7~tMun.de \JruqUaIBI

• SEFAZ

CECOMP
r~ecebicio em
12Jo9/ 2



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONtAS
oa~Âo DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
S~VIÇO RS3IONAL DE AUD. DE SANrANA DO LIVRAMBItO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU ENFORMAÇÃO(ÕES) N° 741487
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 23/09/2025

Observação:

Cem base nos tenms dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ l~’ e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou inlbrmação(ões) abaixo:

Assunto: PE 93/2024 - Locação de horas-máquina

1 - Ercaninhar de lõrma individualizada, arquivos por mês e por máquina ou caminhão cada um
dos relatórios extraídos do sistema de controle por GPS. Para cada mês criar uma pasta no google
drive e inserir o relatório de cada veíulo, ~endo isso para todos os meses de medição até a última
medição anterior a esta requisição.

Favor responder o item 1 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
1_arq..ivos com horas máquina’.

2 - Demonstrar exeniplificativamente, como fõmia de não induzir a erro a análise da equipe de
auditoria, come são computadas as horas produtivas e improdutivas. Pegar as infõrmações da nota
fiscal n° 890 e apresentar a documentação que comprove de onde lõram extraídos os dados que
permitiram chegar para nttoniveladora CI-IP 256 horas e CMI 356 horas. Para tanto é necessário
demonstrar o n° de dias trabalhados, o período, a quantidade de nx1oniveladoras, e os horários que
são consideradcs produtivos e iniprodutivos.

Inserir os documentos reièrente a esta resposta neste arquivo e não no google drive.

Favor responder o item 2 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
2dentnstração horas produtivas e improdutivas’.

3 - Selicito os boletins de medição realizado pela fiscalização da preibitura com a identificação
(carimbo) e assinatura dos fiscais de todos os meses até a última medição anterior a esta RDI.

Observaims que temos as notas fiscais n. 890, 893, 899, 900, 903, 907 e 915, acompanhadas de
boletim de medição realizado pela empresa e não pela fiscalização da prefèitura. Tanto nas notas
~cais quanto nos boletins de medição não consta o periodo que está sendo medido.



• 11/4 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS

• ~ 1~ ~iR~çÃo DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
smviço REGIONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAM OITO

Favor responder o item 3 làzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
3 boletitis medição prefitura identificação fiscais’.

4 - Encaminhar o termo de designação dos fiscais, o curriculum, lõrmação profissional, cargo
ocupado na prefeitura, se efetivo, cargo em comissão ou outra fõmia de provimento.

Favor responder o item 4 ~zendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
4_termo nomeação flscaf.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os cordialmente, em relação a ci n° 187/2025 referente a

requisição do TCE-RS n°.74 1487, informamos que conforme contatos telefônicos a referida requisição do

TCE-RS será respondida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos — SEINFRA,

considerandc que se trata somente procedimentos da fiscalização do contrato.

Atenciosamente;

/)n&

COMTJNICAÇÃO INTERNA N° 195/2025 DATA: 25/O9/2025

Para: Unidade Central de controle Interno - UCCI
Assunto: faz informação

Luiz

Dep~

Lrcellos Fanti

de contabilidade

Valdir Voif da Rosa

Secretário Municipal de Fazenda



EsTADo DO Rio GRAnDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGuAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

COMUNICAÇÃO INTERNA n.° 129/2025/EXPEDIENTE

DE: SEMIUR — Secretaria Municipal de Infraestrutura DATA: 24/09/2025

PARA: UCCI

ASSL1NTO: Responde CI n°. i 87/2025 — Controle Interno

Senhora Assessora Especial:

Acuso recebimento da Cl no. 187/2025 — Controle Interno, tendo a informar o que abaixo segue:

— Segue anexo, pendrive contendo os arquivos extraidos do sistema GPS disponibilizado pela

empresa WINICIUS DE SOUZA RODRIGUES, separados por medição, tanto interior como cidade, juntamente com relatório

fotográfico, certidões negativas e notas fiscais;

2 — Usando como exemplo a Nota Fiscal 890 e visualizando os documentos que foram

encaminhados junto a ela para a Secretaria de Fazenda, consta o RELATÓRIO RESUMIDO, onde ali informa a quantidade de

equipamentos utilizados na medição, período e datas iniciais e finais da medição, sendo neste caso específico contabilizados 18

dias de serviço; com relação aos horário é computado das 8:00 as 18:00 horas descontando uma hora para almoço, pois as equipes

receoem almoço pronto por parte da empresa.

Segue abaixo:

- print de tela do relatório enviado para a SEFAZ, onde consta a quantidade de equipamentos, o

período de trabalho e a quantidade de CHP de cada máquina

S~fTlar ~~—• ~~‘— *

.asd.SStSd.f0b. I4e2J~2S,,:aSa0.fla2flaa22aS.” Q.a.s,- Massali

0Sh~.a.m.ÉM.da $aSa. D,awdd - .n..’.tO lka flO

~D~Sa0RX0S S0C5~5 02725 flOflsS 27f035 t —

.lorof0asooRm ~ ‘e 544212 Sa0.2S~ ~052flS 7.2202 220 2 ~I2 20a

aoSc2,.4t.~& aMa 22,0205 14.201213 ~4T II 02002515200242 272122

IIÓ3~0N5L4b214 20.~O ~4 •20.v2r5 2! 20 02022120 2752!! 2.00 2 ~._ Sf0

040 la 2 *2522

- planilha da

1 CHP ______________________________________

Equipamento Dia Hora __________________________________________________________________
D’essser 2055 24:00:00 6:08:41

(iR 180 72:00:00 1:05:36 _________________________________________________________________________
Sany Sl113190C 48:00:00 13:41:47 _________________________________________________________________________
V,lvo 0940 72:00:00 i&50:08 __________________________________________________________________

216:00:00 13:46:12 ___________________________________________________________________________________________

3 — Os boletins de medição emitidos pela Prefeitura, são os gerados pelo sistema de rastreamento,

‘, (: 3~

, AA Ij%102

forma de cálculo CHP/CHI:

CHI

Dia Hora
162:00:00 18 dias constabilizados 9 horas por dia
162:00:00 18 dias constabilizados 9 horas por dia
162:00:00 18 dias constabilizados 9 horas por dia
162:00:00 18 dias constabilizados 9 horas por dia
648:0000

36:00:0011/2 hora de desconto cada dia trabalhado para almoco por cada máquina.

1 ZsS:46g2

648:00 (Total de horas dias trabalhados)- 3600 (almoço dias trabalhados) - 255:46:12 {CHP) =

1 3561348



I~J

ESTADO DO RIO GIUNDE DO SUL
PRrnEITURA MUNIcIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

corfornie abaixo, onde o fiscal, até essa medição, somente assinava a Nota Fiscal e a planilha resumo encaminhada pela empresa,

dardo o aceite, mas, já sendo sanada essa falha a partir desta data.

Com relação ao período, todos os relatórios gerados pelo sistema de rastreamento, contem o período de

medição na parte superior esquerda.

o——-——

——

4—Com relação aos termos de designação de fiscal, favor solicitar a SECAD.

Cabe salientar que os primeiros 30 dias trabalhados serviram para adequação do sistema de GPS,

principalmente no interior do Município, visto muitos locais não dispunham de rede celular para atualização do sistema, sendo

necessário o acompanhamento via planilha manual e posterionnente atualização, já sendo sanado este problema após os 30 dias de

início do contrato.

Com relação ao custo de hora improdutiva é pago quando o equipamento encontra-se desligado, sem

produção, pois ainda envolve despesas como depreciação do equipamento, juros sobre o capital investido, custos de oportunidade e

a mão de obra do operador que está à disposição, mesmo que a máquina esteja desligada, sendo esta informação relevante, pois

viemos sofrendo bastante questionamentos sobre esta questão específica.

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciosamente,

S4flQÇ~

~— — —— —— —— —~0

LA.
Secretário Municipal

JHTERES
aestrutura e Serviços Públicos



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUl~
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Central de Compras e Contratações

Uruguaiana, 23 de setembro de 2025.

Cl N°. 218/2025
DE: CECOMPIGAB
PARA: CONTROLE INTERNO

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos através desta, em resposta a Ci n°
187/2025 datada de 22/09/2025, encaminhar a resposta referente ao item 4, sendo que no referido
processo consta somente a Portaria a qual designou os referidos fiscais e o documento ao qual indica
por parte da Secretaria de Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural os referidos fiscais sem constar o
curriculum, formação profissional, cargo ocupado.

Sem mais para o momento,

Ate ios ente.

s,á~táçi6-chefe
Central de-Com/as e Contratações

Nt:Cc.i,~Dr) aaí o



— Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Õrgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 26/0912025 12:44

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 741487

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Jiipo dc Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 26/09/2025 12:44
Protocolo e9viado por ANA LLCIA c0RREA GAV/ÃO. 26/09/2025 12:44

Peça n°6968322 assinada por ANA LUCIA C0RREA GALvÃo (Ana Lucia correa Galvão) 26/09/2025 12:44

Peça n°6968321 assinada p0- ANA LIJCIA cORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 26/09/2025 12:44

Peça n°696832O assinada po ANA LUCIA cORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 26/09/2025 12

Peça n°6968319 assinada po ANA LUCIA c0RREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 26/09/2025 1244

Peça n° 69~6890 assinada p0- ANA LUCIA c0RREA GALvÃo (Ana Lucia correa Galvão) 26/09/2025 12:44

Peça n° 6968312 assinada p0- ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia correa Galvão) 26/09/2025 12:44

Peça DocumentaãO remetida pela origem (6968322) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 26/09/2025 12.43

Peça Documentação remetida pela origem (6968321) anexada por ANA LUCIA CORREA SALvÃo 26/09/2025 1243

Peça Documentação remetida pela origem (6968320) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 26/09/2025 12:43

Peça Documentação remetida pela origem (6968319) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 26/09/2025 12:43

Peça n° 6976890 assinada p~ LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO (Luiz Carlos Dias Correa Filho) 22/09/2025 10:47

conclusão da anã~se da prorrogação de prazo concluida por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO em 22/09/2025 22/09/2025 10:46

Sclicitado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO a assinatura do arquivo Prorrogação de Prazo para LUIZ 22/09/2025 10:46

Solicitação de prorrogação de prazo por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Solicitamos prorrogação, tendo em vista, 22/09/2025 09 27

e-Protocolc acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 22/09/2025 09.

PrDtOcOlo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 18/09/2025 1155

Pr,tocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 18/09/2025 11.55

Pntocoto enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 18/09/2025 1154

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documen açE
remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela oiigem, Documentação reme
pela origem, RequisiçãC de Documentos, Prorrogação de Prazo) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recbo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sítio institucio,al do TCERS na lnternet.

Página 1 e



—“ Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

ôrgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 1410812025 11:37

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 730282

~• Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 14/08/2025 11:37

Protocolo enviadc por ANA LUCIA CORREA GALVÁO. 14/08/2025 11:37

Peça n° 6848772 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 14/08/2025 11:37

Peça n° 6848771 assinada por ANA LUcIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia corres Galvão) 14/08/2025 11 37

Peça n° 6848770 assinada por ANA LUcIA CORREA GALVÁO (Ana Lucia Correa Galvão) 14/08/2025 1137

Peça n° 6848769 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 14/08/2025 11 37

Peça n°6848768 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 14/08)2025 11:37

Peça n° 6848754 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÂO (Ana Lucia correa Galvão) 14/08/2025 11:37

Peça Documentacão remetida pela origem (6848772) anexada por ANA LUCIA cORREA GALVÂO 14/08/2025 11 37

Peça Documentacão remehda pela origem (6848771) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 14/08/2025 11 36

Peça Documentação remetida pela origem (6848770) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 14/08/2025 11:36

Peça Docunentacão remetida pela origem (6848769) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 14/08/2025 11:35

Peça Docunentacão remetida pela origem (6848768) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 14/08)2025 11:35

e-Protocolo acessado pela primeira vez por RICARDO PEIXOTO SAN PEDRO 12)08/2025 2346

e-Protocolo acessado pela pnmeira vez por CARLOS ALBERTO DELGADO DE DAVID 08/08/2025 1210

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÂO 06/08/2025 14:00

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 06/08/2025 09:27

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 06/08/2025 09:27

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 06/08/2025 09:27

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaçã’
remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetid~
pela origem, Documentação remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação dc
protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação n
sítio institucioral do TCERS na Internet.

Página 1 de 1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA (~
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 167/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 07 de agosto de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Planejamento — SEPLAN

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 730282-LCDCF do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

1310812025

Senhor(a) Secretário(a),

“Contrato no 62/2024 — Construção de 32 Casas”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”,

CÓPIA

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 730282-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

deve ser respondido

da resposta à esta UCCI expira

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

Ho~$ _~—

O prazo final para entrega

impreterivelmente em 13/08/2025.

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno

Matrícula n° 16723-1

juntamente com o arquivo em PDF.

J2j.4~-t~s



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNRL DE CONTAS
DIR~ÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
SSWIÇO RSIONAL DE AUD. DE SANFANA DO LIVRAMSITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 730282
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUALANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 15/08/2025

Observação:

Com base nos tenuos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, % 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou inlórmação (ões) abaixo:

Ass mito: Contrato n° 62/2024 - Construção de 32 casas

1 - Cópia da ordem de início das obras.

Favor responder o item 1 fazendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
1_ordem de inicio’.

2 - Cópia das planilhas de medição e memórias de cálculo do início da obra até a data de
13/06,2025, devidamente separadas por uma capa indicando o número da medição.

Favor responder o item 2 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
2_medições ate 13_06_2025’.

3 - Cópia da medição em excel na data de 13/06/2025, com os acunmiados.

Favor responder o item 3 fazendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: Resposta ao item
3 medicão em exceP.

4 - Anãiise comparativa do cronogrania fisico-financeiro previsto x realizado na data da vistoria as
obras, em 12/06/2025.

Favo- responder o item 4 fazendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
5 anábse comparativa cronograma.

5 - Eventuais notificações ou comunicados a empresa, caso tenha sido constatado atraso nas obras
ou a~tificativa por eventuais atrasos.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

ci n° i 50/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 07 de agosto de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Fazenda — SEFAZ

Secretaria Mun. de Hab. e Reg. Fundiária — SEHARF

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica ri0 730282-LCDCF do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

1310812025

Senhor(a) Secretário(a), CÓPIA

E:

Rec~bidO em:

n a

Contrdadoria Geral do Munlclp4o
~‘5
Nora:_12 ú1~

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

re’ere sobre à Requisição Eletrônica n° 730282-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

“Contrato n° 62/2024 — Construção de 32 Casas”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido

juntamente com o arquivo em PDF.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 13/08/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723 1



6TADO DO RIO GRANDE DO SUL
t4flô,T’~ TRIBUNAL DE CONTAS
~ Á on~Ão DE CONTROLE E FiSCALIZAÇÃO

R~IONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAMeITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 730282
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 15/08/2025

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei no 11.424, de 06-0140, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou inlbrmação(ões) abaixo:

Assunto: Contrato n° 62/2024 - Construção de 32 casas

- Cópia da ordem de início das obras.

Favor responder o item 1 iàzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
1_ordem de inicio’.

2 - Cópia das planilhas de medição e memórias de cálculo do inicio da obra até a data de
13/06/2025, devidamente separadas por uma capa indicando o número da medição.

Favor responder o item 2 ~zendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
2_medições ate 13_06_2025’.

3 - Cópia da medição em excel na data de 13/06/2025, com os acunnilados.

Favor responder o item 3 ~zendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
3 ~dição em exceP.

4 - Análise comparativa do cronogrania fisico-financeiro previsto x realizado na data da vistoria as
obras, em 12/06/2025.

Favor responder o item 4 ffizendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
5_anáJise comparativa cronogrant

5 - Eventuais notificações ou comunicados a empresa, caso tenha sido constatado atraso nas obras
ou a justificativa por eventuais atrasos.



1’ 9~4 ~TADO DO RIO GRANDE DO SUL
~WN TRIBUNAL DE CONTAS
~ L DIREçÃo DE COWrROLE E FISCALIZAÇÃO
~ SUWIÇO REGIONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAM 8ffO

Favor responder o item 5 iàzendo oUPLOAD no ARQUTVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
5_2otificações a empresa’.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO
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à ESTADO DO RIO GR&NDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

COMUNICAÇÃO INTERNA N° 153/2025 DATA: 08/08/2025

Para: Unidade Central de Controle Interno - UCCI
Assunto: faz informação

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os cordialmente, em relação a CI n° 150/2025 referente a

requisição do TCE-RS 110.730282, informamos que a respectiva requisição será respondida integralmente

pelo Se:or de Engenharia da Secretaria Municipal de Planejamento Estratégico — SEPLAN, conforme

solicitação de informação também recebida pela Secretaria

Diante do exposto, ficamos a disposição para complemento de informações,

correspcndente a pagamento de despesas.

Atenciosamente;

Luiz HenY e rcellos Fanti

Depart o de Contabilidade

Valdir Ven’ès da Rosa

Secretário Municipal de Fazenda



P~S~J3SS0íiâ

- -

PREFEITURA MUNICIPAL DE URLJGUAIANA 1 RS
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Senhora Assessora

4-’-
CtL n°173/2025

De: SEHARF

Para: Unidade Central de Controle Interno - UCCI

Assunto: Resposta CI 150/25 — Controle Interno

Data: 13/08/2025

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção a a n° 150/25-Controle
Interno, informo que o Contrato n° 62/2024 celebrado com a empresa Jolvani Bertinardi £ TDA,
se dá por ocasião do Programa ‘A Casa Sua’; com recursos do Governo do Estado do RS e
contrapartida do Munic4iio de Urugualana.

Informo que a documentação solldtada foi encaminhada em meio dí~’ítat
para o e-mall controleínterno@uruguaiána. isgov.br.

Atendosamente,

e Regula
de Habitação
Fundiária

~M ii-. c≤



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
Órgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 21107/2025 10:19

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 724592

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito a .itomaticamente 21/07/2025 10:19

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃ0. 21/07/2025 10:19

Peça n° 6777960 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 2 1/07/2025 10:05

Peça n°6777959 2ssinada por ANA LUCIA CORREA GALVÁ0 (Ana Lucia Correa Galvão) 21/07/2025 1005

Peça n°6777958 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 21/07/2025 10:05

Poça n°6777957 assinada por ANA LUCIA CORREA GALvÃo (Ana Lucia Coaea Galvão) 21/07/2025 10:05

Poça n°6795919 ~sinada por ANA LUCIA CORREA GALVÂO (Ana Lucia Correa Galvão) 21/07/20251005

Peça n°6777939 ~sinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 21/07/2025 10:05

Peça Documentação remetida pela origem (6777960) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 21/07/2025 1004

Dado(s) da peça Documentação remetida pela origem (6777957) alterado(s) por ANA LUCIA CORREA GALVÂO 18/07/2025 14:38

Peça Documentação remetida pela origem (6777958) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 18/07/2025 14:29

Peça Documentação remetida pela origem (6777957) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 18/07/2025 14:27

Peça n°6795919 assinada por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO (Luiz Carlos Dias Correa Filho) 18/07/2025 1424

conclusão da análise da prorrogação de prazo conclulda por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO em 18/07/2025 18/07/2025 1424

• Solicitado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO a assinatura do arquivo Prorrogação de Prazo para LUIZ 18/07/2025 14.24

Peça Documentação remetida pela origem (6777959) anexada por ELTON GILLIARD ROSA MELO 18107/2025 14:10

e-Protocolo acessaoc pela primeira vez por ELTON GILLIARD ROSA MELO 18107/2025 14:09

Solicitação de prorrogação de prazo por ANA LUCIA CORREA GALVÂO (Solicita-se prorrogação de prazo, tendo 18/07/2025 1353

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÂO 14/07/2025 08:09

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 11/07/2025 15:55

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 11/07/2025 15:55

Protocolo enviado pcr LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 11/07/2025 1555

Prezado Senhcr,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documen açao
remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida
pela origem, Requisição de Documentos, Prorrogação de Prazo) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessadoácompanhar a análise desta solicitação no
sítio institucional do TCERS ria Internet.

Página 1 de 1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL ~ t
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA Ç7

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

ci n° 158/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 18 de julho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCC1

PARA: Central de Compras e Contratos — CECOMP

CJC: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 724592-LCDCF do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

1810712025

Senhor(a) Secretário(a),

Pela presente, vimos reiterar

prazo de resposta expirou em 17/07/2025.

CÓPIA

____________ a CI n° 154/2025/UCCI, que se refere a

so ‘citação de informações sobre à Requisição Eletrônica n° 724592-LCDCF do TCE/RS

Salientamos, que a resposta deve ser encaminhada até o dia

às l2hs a Unidade Central de Controle Interno, para envio ao

deve ser respondido

da resposta à esta UCCI expira

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

ConirdadOfla Geral do MuniCIpÉO
RecetHdO em

CECOMp
Recebido em Hora: .25t
—lEI ~

lflç,4aY’~€

Orientamos, que cada “item questionado”,

(anexo), cujo

18/07/2025

juntamente com o arquivo em PDF.

O prazo final para entreqa

impreterivelmente em 18/07/2025.

alqum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Ana vao
Assessora Especial de Controle Interno

TCE/RS.

Matrícula n° 16723-1



Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento
e providências~ que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 724592-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

licitação no 56/2025 — Aquisição de materiais de construção eferramentas”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido

juntamente com o arquivo em PDF.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 17/07/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno

c~tdadoria Geral ia Munid$O

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO
*

Cl no 154/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 14 de julho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Central de Compras e Contratos — CECOMP

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 724592-LCDCF do TCE/RS

PRAZO PARA
RESPOSTA A UCCI

1710712025

Senhor(a) Secretário(a),
CÓPIA

Matrícula no 16723-1 CECOMI’



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE COI~FTAS

1 kf~9it k DIR~ÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
~~5~VIÇO R~tONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAMBITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÔES) N° 724592
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARÁ ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 18/07/2025

Observação:

Com base nos ternxs dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ F’ e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou infbrmação(ões) abaixo:

Assunto: Retrente a licitação a 56/2025 - Aquisição de materiais de construção e ièrrainentas

~aIJa~3 ~C• O~≥5
- Solicito o encaminhamento da ETP. 5~p

Favor responder o item 1 iàzendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
1 Estudo Técnico Preliminar’.

2 - Solicito o encaminhamento do Termo de Retrência.

Favor responder o item 2 làzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
2 Termo de Reíérênci&.

3 - Solicito esclarecer onde serão utilizados os pranchões de madeira de cedrinho, item 7 da
ção, pois em geral os pranchões são utilizados em pontilhões de madeiras, utilizando-se o

etcalinto que é mais barato.

Favor responder o item 3 ~zendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
3 utilização pranchões de cedrinho’.

4 - Solicito a pesquisa de preços utilizada para a fõrmação do preço de refèrência retérente aos
seguintes itens:
- iem 1 - tijolo cerâmico 6 furos 10x15x19 cm;
- Item 2- Tijolo 8 fúros 1 1x19x24;
-iem 3-tijolo maciço comaltura mínima 5cm;
- iem 7 - pranchão de madeira de cedrinho;
- izm 17 - botina de segurança com isolamento;
- irem 29 - pontalete de madeira de eucal4,o roliço 5 m
- irem 35 - disco de corte 12”;



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
• TRIBUNAL DE CONtAS

DIREçÃo DE CONTROLE E FiSCALIZAÇÃO
SSWIÇO REGIONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAMSiTO

- item 41 - treliça TG 161 7.1/5/4.2, com 6 metros.
- item 53 - Cimento portland CPTV 32;
-item 56-tubo depvc;
- item 57 - chapa compensado 2,20x1,1O com 12 mm;
-item 58-chapa compensado 2,20x1,lO com l4nn

Aproveitamos para encaminhar pesquisa de preços realizada no Licitacon de alguns dos itens
mencionados que apresentaram uma significativa difèrença em relação as propostas, que também
apresentaram unn grande difèrença em relação aos preços de reibrência, inclusive estando
ocorrendo diversas impugnações por inexequibilidade.

Favor responder o item 4 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item 4’,
de acorda com o MODELO: ‘Pesq preços PE 56_2025.pdf.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



TiíbiinaI de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Õrgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 07/07/2025 10:45

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 720094

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 07/07/2025 10:45

Protocolo enviado por ANA LUcIA CORREA GALVÃO. 07/07/2025 10:45

Peça no 6735268 assinada por ANA LuclA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 07/07/2025 1045

Peça n° 6735281 assinada por ANA LuclA c0RREA GALvÃo (Ana Lucia correa Galvão) 07/07/2025 10:45

Peça Documentação remetida pela origem (6735268) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 07/07/2025 10:45

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ELTON GILLIARD ROSA MELO 26/06/2025 12:24

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 25/06/2025 1423

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 25/06/2025 13:58

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 25/06/2025 13:58

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 25/06/2025 13:58

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documerftaçãc
remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação nc
sitio institucional do TCERS na lnternet.

Página 1 de 1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFElTU~ MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Central de Compras e Contratos — CECOMP

Secretaria Mun. de lnfr. e Serviços Públicos — SEINFRA

C/C: Controladorja Geral do Município - CGM

ASSUNT~ Requisição Eletrônica n° 720094-LCDcF do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0410712025

CÓPIA

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 720094-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

Pesagens de contratos coleta, transbordo, transporte e disposição final de RSU”.

(anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido

jMptamente com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se à AUDITORIA

DO TCE/RS, realizada nos dias 09/06/2025 à 12/06/2025.

O prazo final para entreqa da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 04/07/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

flCESIDO
ti, 9 Ç

Ass ~j4ir

Atenciosamente

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1

CECOMP
Recebido em;

2fl0b,YS-\

Conboladoda Geral do Munidpio
Recebido emQj____

Hora: J~j_ 9)3

LaS

Cl n° 146/2025 - Controle Interno Uruguaiana/R5, 25 de junho de 2025.

Peralm
GetfloMwidpm

lI ..IJL



ADO DO RIO GRANDE DO SUL
L DE COI~t~AS

DIREÇÃo DE CONTROLE E FiSCALIZAÇÃO
S~VIÇO RmIONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAMBITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 720094
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 07/07/2025

Observação:

Com base nos ternxs dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou inibnnação (ões) abaixo:

Assunto: Pesagens contratos coleta, transbordo, transporte e disposição final de RSU

1 - Solicitamos urna análise a respeito das inlõrmações das pesagens, onde a equipe de auditoria
constatou em unn anmslragem dos meses de jan a mar/2025 que as pesagens da coletas são
infrriores as dos demais contratos, que são iguais.

Favor responder o item 1 1~zendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
1_analise pesagem RSU nos 4 contratos’, de acordo com o MODELO: ‘An_ pes_4_cont_
jan_a_niar_25.docx’.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



Análise Comparativa das Planilhas de pesagem dos caminhões em cada um dos
4 contratos que englobam a coleta, transbordo, transporte e disposição final de
RSU nos meses de janeiro a março de 2025.

1. Comparação das Quantidades Coletadas (t) por Mês
As quatro planilhas apresentam dados mensais de quantidade coletada (em tonela
das) para janeiro, fevereiro e março de 2025. Abaixo está a comparação:

Mês 1 Coleta Urban (t) 1 Transporte Dest Final (t) 1 Transbordo Urban (t) 1
PGR Aterro (t)

1 •~~——l —————— ..........,.....I 1
(2025-01-01 12211.04 12539.76 2539.76 12539.76 1
12025-02-01 12003.98 2282.32 12281.87 12281.87
12025-03-01 12148.65 2412.53 12412.53 12412.53

2. Obsenações e Distorções
-Janeiro 2025:

- Coleta Urban (2211.04 t) é significativamente menor que as outras planilhas
(2539.76 t). Isso indica uma discrepância, pois a quantidade coletada não pode ser
menor que a transportada, transbordada ou destinada ao aterro. Possivelmente está
ocorrendo de que quantidades coletadas em meses anteriores estão ficando deposi
tadas e posteriormente carregadas no mês seguinte.

- As outras três planilhas (Transporte, Transbordo e PGR Aterro) apresentam wlo
res idênticos (2539.76 t), o que sugere consistência entre elas.

- Fevereiro 2025:
- Coleta Urban (2003 .98 t) novamente menor que as outras planilhas.
- Transporte (2282.32 t) e Transbordo/PGR Aterro (228 1.87 t) têm uma pequena

diferença de 0.45 t, que pode ser um arredondamento ou erro de digitação.

- Março 2025:
- Coleta Urban (2 148.65 t) menor que as outras planilhas (2412.53 t).
- As demais planilhas (Transporte, Transbordo e PGR Aterro) têm ~alores idênti

cos (24 12.53 t), indicando consistência.

Conclusão
Há distorções significativas entre a aba ‘Coleta Urban” e as demais, com valores
menores na coleta em comparação ao transporte, transbordo e disposição final. Isso
sugere que a ‘Coleta Urban” pode estar correta, porém, nos demais itens estão sen
do transportados resíduos sólidos acumulados de outros meses. As outras abas são
consistentes entre si, exceto por uma pequena variação em fevereiro.



ESTADO DO RJO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URuGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
-SEMIUR -

SICAÇÃO INTERNA a.° 088/2025/EXPEDIENTE-SEMII.JR

4: SEIvIIUR — Secretaria Municipal de Infraestrutura DATA: O 1/07/2025

PARA: UCCI

ASSUNTO: Responde CI n°. 146/2025 — Controle Interno

Senhora Assessora Especial:

Acuso recebimento da CI n°. 146/2025 — Controle Interno, tendo a informar que

a diferença de quantidade encontrada pela equipe de auditoria do Tribunal de Contas do Estado, nos

meses de Janeiro a Março/2025, referente as pesagens de resíduos sólidos coletados e transbordados até o

destino final, são de resíduos coletados e depositados no galpão de transbordo por equipes desta

Secretaria, não sendo pesados e pago a empresa Urban Serviços e Transportes (coleta de lixo) o seu

recolhimento.

Nos moldes de execução que acontece até o momento, infonnamos que é natural

que as notas fiscais de coleta de lixo sejam sempre apresentadas com uma quantidade menor do que a

transbordada, transportada e depositada em destino final, visto a explicação no parágrafo anterior.

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciosamente,

PAULq~~~U1{TERES
Secretário Municipal de In raestrutura e Serviços Públicos

~~
;.

~ o~ ~~-s k~



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Órgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 37/07/2025 12:49

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: ~209O2

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocok,

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceao automaticamente 07/07/2025 12:49

Protocolo erviadc rcr ANA LUCIA CORREA GALVÃO. 07/07/2025 12:49

Peça n° 6743793 assinada por ANA LUCIA c0RREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 07/07/2025 12:49

Peça n° 6743792 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 07/07/2025 12:49

Peça n° 6743791 assinada por ANA LUCIA c0RREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 07/07/2025 12:49

Peça n° 6743790 assinada por ANA LUCIA CORREA CALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 07/07/2025 12:49

Peça n° 6743789 assinada por ANA LUCIA c0RREA GALVÂO (Ana Lucia correa Galvão) 07/07/2025 12:49

Peça n° 6743733 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 07/07/2025 12:49

Peça Documentação remetida pela origem (6743793) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 07/07/2025 12:49

Peça Documentação remetida pela origem (6743792) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 07/07/2025 12:48

Peça Documentação remetida pela origem (6743791) anexada por ANA LUCIA CORREA CALVÃO 07/07/2025 12:48

Peça Documentação remetida pela origem (6743790) anexada por ANA LUCIA CORREA CALvÂo 07/07/2025 12:47

Peça Documentação remetida pela origem (6743789) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 07/07/2025 12:46

e-Protocolo acess~to pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 30/06/2025 08:08

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 27/06/2025 1608

Protocolo enviado jior LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 27/06/2025 16:08

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 27/06/2025 16.08

Prezado Senhor,
O Tribunal oe Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaçâr
remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetid~
pela origem, Dccumentação remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação dE
protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação nc
sitio institucional do TCERS na lnternet.

1~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Uruguaiafla/RS. 30 de junho de 2025.
Cl no 1 49/2025 - controle Interno

DE: Unidade Central de controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Fazenda — SEFAZ

Secretaria Mun. de Infr. e Serviços Públicos — SEINFRA

central de Compras e Contratos — CECOMP

PRAZQ PARA

RESPOSTA A UCCI
041071202Â

CÓPIA

Pela presente1 vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à RequisiçãO Eletrônica n° 720902-LCDCF do~

Salienta-se que cada “item questionado”1 deve ~j!so!2did0

~nformamo5 que a Requisição Eletrônica solicitada refer~!~j.AUP!TO~!?!

O prazo final para entrega da resposta à esta IJÇÇ~ex ira

Obs.: As jnformaçõeS, inclusive as relativas à eventuaL ~istêi1Ç~a_d~

ECEB D~

AsS

CECOMP
Receb~d0 em

controlad~ia GemI do MunidpiO
Recebido em

Hora:

dc: Coritroladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: RequisiÇãO Eletrônica n° 7209024.CDCF do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

“Contratos de resíduos sólidos urbano5ZÇ~!2~X0.

Fintamente com o arquivo em PDR

12/06/2025.
DO TCE/RS, realizada nos dias 09/06/2025 ~

impreterivelmente em O4/O7/20Z~

algum documento, devem ser feitas por escri~o.

Atenciosamente

LQt
Ana Ivão
Assessora Especial de controle Interno

Matrícula ti° 16723-1

Recebido
1~j~~ 1 ~-~/ 1 Ir



DO RIO GRANDE DO SUL
DE CONtAS ____

AO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
IÇO RB3IONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAM EUO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÔES) N° 720902
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE ATJDITADA: PM DE URUGUAJANA

WÀZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 07/07/2025

Observação:

Eimaminbar sontnte os empenhos, nota fiscal, relatório de pesagens, comprovante de depósito.

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e. artigo 33, % 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
docun~nto(s) e/ou inlõrmação (ões) abaixo:

Assunto: Reférente aos contratos de Resíduos sólidos urbanos.

1 - Refèrente ao contrato de coleta de RSU n° 38/2024. Medições de maio e junho de 2025.

Favor responder o item 1 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
1 contrato coleta nrd niai ejun/25’.

2 - Contrato de transporte até o destino final, n° 166/2024. Medições de maio, junho, julho, agosto,
~tembro, outubro de 2024 e maio e junho de 2025.

Favor responder o item 2 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
2_n~dições contrato transporte RSU ate dest fina?.

3 - Refèrente ao contrato de transbordo de RSU - contrato n° 04/2023. Medições de março de 2023,
novembro e dezembro de 2023 e niaio e junho de 2025.

Favor responder o item 3 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
3 nrdições transbordo’.

4 - Contrato de disposição final de RSU - Medições de junho/24, abrD, maio e junho de 2025.

Favor responder o item 4 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
4_nedições faltantes disposição fina?.

5 - Inibrmar com a docuntntação comprobatório o none dos fiscais de cada um dos contratos de
RSU.



pie
V~&&fl ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
II8WN TRIBUNAL DE CONTAS

.1 ‘E~I li DIREçÃo DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
S~IÇO ~IONAL DE AUD. DE SAI’IFANA DO LIVRAMBITO

Favoc responder o item 5 Ihzendo oIJPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
5_rekção de ~scais dos contratos’.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Pl~FEITta4 MuNIcIPAL DE URuGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
-SEMIUR -

AÇÃO INTERNA n.° O9O/2O25/EXyEDIENTE-s~~J~j~

MIUR — Secretaria Municipal de Inftaestrutura DATA: O 1/07/2025

ARA: UCCJ

ASSUNTO: Responde CI n°. 149/2025 — Controle Interno

Senhora Assessora Especial:

Acuso recebimento da ci n°. 149/2025 — Controle Interno, tendo a informar o que

abaixo segue:

1) A medição referente a Maio/2025 encontra-se arquivado junto a SEFAZ/Setor de

Pagamento, motivo pelo qual solicito que se dirija a mesma, com relação ao mês de

Junho/2025 ainda não recebemos as planilhas e notas fiscais para faturamento, até a

presente data;

2) As medições do transporte de material até destino final referente a Maio, Junho,

Julho, Agosto, Setembro e Outubro/2024, e Maio/2025 encontram-se arquivado

junto a SEFAZ/Setor de Pagamento, motivo pelo qual solicito que se dirija a

mesma, com relação ao mês de Junho/2025 ainda não recebemos as planilhas e

notas fiscais para faturamento, até a presente data;

3) As medições de transbordo de material referente a Março, Novembro e

Dezembro/2023, e Maio/2025 encontram-se arquivado junto a SEFAZ/Setor de

Pagamento, motivo pelo qual solicito que se dirija a mesma, com relação ao mês de

Junho/2025 ainda não recebemos as planilhas e notas fiscais para faturamento, até a

presente data;

4) As medições de disposição fmal de material referente a Junho/2024, Abril e

Maio/2025 encontram-se arquivado junto a SEFAZ/Setor de Pagamento, motivo

pelo qual solicito que se dirija a mesma, com relação ao mês de Junho/2025 ainda

não recebemos as planilhas e notas fiscais para faturamento, até a presente data;

5) As nomeações dos fiscais de cada contrato poderão serem encontradas junto a

SECAD/Expediente ou no Processo Licitatório vigente.

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciosamente,

d
- .t .:,~. PA URTERES

L ~ O Secretário Municipal fraestrutura e Serviços Públicos



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NICAÇÃO INTERNA N.° 118/2025 DATA: 04/O7/2025

Para: Unidade Central de Controle Interno - UCCI
Assunto: faz encaminhamento

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os cordialmente, em relação a Cl n° 149/2025 referente a

requ sitio do TCE-RS n°720902, encaminhamos os documentos de pagamentos originais para fins

escaneamento, correspondente aos itens 1 a 4 da requisição do Tribunal de Contas do Estado do Rio

Grarde do Sul — TCE-RS, conforme abaixo:

• Item 1 — RSJ - contrato n°.38/2O24 — Processo Licitatório no. 16871/2023 — Referente as medições

de maio e junho/2025:

VI maio/2025 segue Emp. 61/25 Sub 5, R$ 251.613,73. Despesa paga em 13/06/2025;

V junho 2025 — Não chegou na SEFAZ a medição para fins de liquidação e pagamento.

• Ite-n II — RSU — contrato n°.166/2024, Processo Licitatório n°.21543/2O24 — Referente as medições

de maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro de 2024 e maio e junho de 2025:

/ maio a outubro/2024 não tem medições referente ao contrato 166/2024, pois teve

inicio de sua vigência em 24/10/2024;

/ maio/2025 — segue Emp.584/25 Sub 5, R$253.349,05, Despesa paga em 30/06/2025;

/ junho/2025 - Não chegou na SEFAZ a medição para fins de liquidação e pagamento.

• Item III — RSU — contrato n°04/2023 — Processo Licitatório n°. 15766/2022 — Referente as medições

de março, novembro e dezembro de 2023 e maio e junho de 2025:

VI fevereiro/2023 — segue Ernp.1865/23 Sub 1, R$25.076,08, Despesa paga 13/04/25;

VI março/2023 — segue Emp. 1865/23 Sub 2, R$69.955,50, Despesa paga 13/04/25;

/ novembro/23 — segue Emp. 1865/23 Sub 9, R$89.243,85, Despesa paga 05/02/24;

VI dezembro/23 — segue Emp. 1865/23 Sub 10, R$ 102.896,10, Despesa paga 05/02/24;

/ maio/25 — segue Emp.783 25 Sub 6, R$89.l62,51, Despesa paga 13/06/25;

VI junho/25 - Não chegou na SEFAZ a medição para fins de liquidação e pagamento.

1 ni Oh



4
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Fanti Valdir Venes da Rosa

. Itein IV — RSU — contrato no. 14/2024 — Processo Licitatório n°.2944 2024 — Referente medições

V junho/2024 — segue Emp. 1631/2024 Sub 4, R$3 12.216,78, Despesa paga 23/07 24:

V abril/2025 — segue Emp.102/2025 Sub 5, R$ 306.349,32, Despesa paga 01/07 25;

V maio/2025 — segue Emp.102/2025 Sub 4, R$ 291.647,87, Despesa paga 13/06 25;

/ junho/2025 - Não chegou na SEFAZ a medição para fins de liquidação e pagamento.

junho/2024 e abril, maio e junho/2025

Lute II

Depart de Contabilidade Secretário Municipal de Fazenda



Tr~y~iaI de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

órgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 07/07/2025 12:56

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 720917

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 07/07/2025 12:56

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA SALvÃo. 07/07/2025 12:56

Peça n° 6743761 assinada por ANA LUCIA C0RREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 07/07/2025 12:56

Peça n° 6743760 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 07/07/2025 12:56

Peça n° 6743759 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 07/07/2025 12:56

Peça n° 6743826 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 07/07/2025 12:56

Peça Documsn~çâo remetida pela origem (6743761) anexada por ANA LUcIA c0RREA GALVÂO 07/07/2025 12:56

Peça Documen~çâo remetida pela origem (6743760) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÂO 07/07/2025 12:56

Peça Documentacão remetida pela origem (6743759) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 07/07/2025 12:56

e-Protocolo acessedo pela primeira vez por CARLOS ALBERTO DELGADO DE DAVID 30/06/2025 1617

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 30/06/2025 08 09

Protocolo en’~ado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 27/06/2025 16.16

Protocolo envado por LUIZ CARLOS DIAS c0RREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 27/06/2025 16 16

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 27/06/2025 16:16

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaçã
remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Requisição d
Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação n
sítio institucicrial do TCERS na Internet.

Página 1 de 1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 720917-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

“Coleta de resíduos sólidos urbanos”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido

j~ntamente com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada

DO TCE/RS, realizada nos dias 09/06/2025 à 12/06/2025.

O prazo final para entrega - da resposta

refere-se à AUDITORIA

à esta MCCI expira

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Controladoria GaaI do Municipio
ReceoÉdo em Atenciosamente,

~i ô., ic15
~j~09~

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1

CECOMP
Recebido em
3) ~‘o6 i~S.

l-~J

Cl no 150/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 30 de junho de 2025

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Fazenda — SEFAZ

Secretaria Mun. de lnfr. e Serviços Públicos — SEINFRA

Central de Compras e Contratos — CECOMP

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM COPIA
ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 72091 7-LCDCF do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0410712025

Senhor(a) Secretário(a),

impreterivelmente em 04/07/2025.

Recebido
~o/o6 I2~D

~/~



DO RIO GRANDE DO SUL
L DE CONTAS

Ão DE CONTROLE E FiSCALIZAÇÃO
iço RmIONAL DE AUD. DE SANrANA DO LIVRAMmrO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 720917
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIÁNA

PRAZO PARA ENmEGA DA SOLICITAÇÃO: 07/07/2025

Observação:

Com base nos terims dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitants o(s)
docunrnto(s) e/ou inibrmação(ões) abaixo:

Asswito: -

1—

Caso necessária podes inserir o link para que se tenha acesso.

Favor responder o item 1 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
1_cópia integral processo administrativo’.

2

Favor responder o item 2 fazendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
2_nrdições e paganrntos’.

3- 1

Favo: responder o item 3 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
3_fiscal do contrato’.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



ESTADO DO RIO Grt&NDE DO SUL
PREFEITuRA MuNIcIPAL DE URuGuAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTR(JTURA URBANA E RURAL
-SEMIUR -

CAÇÃO INTERNA n.° 091/2O25ÍEXPEDIENTE-SEMIU1L

E: SEMIUR — Secretaria Municipal de Infraestrutura DATA: O 1/07/2025

PARÁ: UCCI

ASSUNTO: Responde Cl no. 150/2025 — Controle Interno

Senhora Assessora Especial:

Acuso recebimento da CI no. 150/2025 — Controle Interno, tendo a informar o que

abaixo segue:

1) Cópia integral da Dispensa de Licitação 5/2024 — Processo 8901/2024 encontra-se

arquivado junto ao Setor de Pagamento da SEFAZ, motivo pelo qual solicito que se

dirija a mesma;

2) As medições e pagamentos realizados no mesmo, encontram-se arquivado junto ao

Setor de Pagamento da SEFAZ, motivo pelo qual solicito que se dirija a mesma;

3) As nomeações dos fiscais do contrato poderão serem encontradas junto a

SECAD/Expediente ou no Processo Licitatório.

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciosamente,

PA TERES
~~j~UI~ Secretário MuniciPak.43Jfftaestrutura e Serviços Públicos

Q~ o’~~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

COMUNICAÇÃO INTERNA N.° 119/2025 DATA: 04/O7/2025

ri Para Unidade Central de Controle Interno - IJCCI
Assnto: faz encaminhamento

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os cordialmente, em relação a CI n° 150/2025 referente a

requis:ç~o do TCE-RS n°720917, encaminhamos os documentos de pagamentos originais para fins

escancamento, correspondente aos itens 1 a 3 da requisição do Tribunal de Contas do Estado do Rio

Grande do Sul — TCE-RS, conforme abaixo:

• Item 1 — RSU - contrato n°.19 2024 Processo Licitatório no. 8901/2024 — cópia integral do

prDCesso:

/ Segue cópia integral do processo 890 1/2024.

• Item 11 — RSL — contrato n°.19 2024 — Processo Licitatório n°. 8901/2024 — todas as medições e

pagamentos realizadas:

9’ abril 2025 segue Emp.1949/2024 Sub 1, R$125.265,19, Despesa paga 17/05/2025.

• Iteni III — RSU — contrato n°19/2024 — Processo Licitatório n°. 8901/2024 — Encaminhar a

docimentação de nomeação do fiscal do contrato:

9’ Folha 4 do processo licitatório no 890 1/2024 — DFD — Documento de Formalização de

Demanda.

4
Antonio Carlos Guterres Fidefl

7 Secretário Adjunto de Fazerda

Prefeitura M de Uruguaiana

Luiz HenV Barceilos Fanti Valdir Venes da Rosa

Dcpartami o de Contabilidade Secretário Municipal de Fazenda
~ ~.al

1 ‘A. i~



TtHEunal de Contas do Estado do Rio Grande do Su~

Órgão:. PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 04/07/2025 09:53

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 719903

Informações sobre a solicitação de protocolo:

[ Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
j - - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

1p~scrição Data
1 Protocolo aceito automaticamente 04/07/2025 09:53
Protocolo enviado par ANA LUCIA c0RREA GALVÃO. 04/07/2025 09:53

Peça n° 67330:1 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 04/07/2025 09:53

Peça n° 6732960 assinada por ANA LUCIA c0RREA GALVÃO (Ana Lucia Gorrea Galvão) 04/07/2025 09:53

Peça n° 6732959 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÂO (Ana Lucia correa Galvão) 04/07/2025 09:53

Peça n° 6732957 assinada por ANA LUCIA c0RREA GALVÃO (Ana Lucia correa Galvão) 04/07/2025 09:53

Peça Documentação remetida pela origem (6132959) anexada por ANA LUCIA cORREA GALVÃO 04/07/2025 09:53

Peça Documentação remetida pela origem (6733001) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 04/07/2025 09:49

~ Peça Documentação remetida pela origem (6732960) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 04/07/2025 09:49

FP.0t0~~lc acenado pela primeira vez por ELTON GILLIARD ROSA MELO 26/06/2025 1224

~ e-Protocolc acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 25/06/2025 08:06
Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 24/06/2025 16:45

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 24/06/2025 16:45

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 24/06/2025 16:45

Prezado Senhor,
O Tribunal ce Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documenta
remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Requisiçãc
Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recbo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitaçãc
sítio institucional do TCERS na Internet.

Página 1 de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 71 9903-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto “PE

038/2024 — Contrato de coleta de resíduos sólidos”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido

juntamente com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada,

DO TCE/RS, realizada nos dias 09/06/2025 à 12/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta

refere-se à AUDITORIA

à esta UCCI expira

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno

Matrícula n° 16723 1

~ECOMP
ecebidO erq

~,Çt~Q~
~

1

Cl n° 143/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 25 de junho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Central de Compras e Contratos - CECOMP

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 719903-LCDCF do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0410712025

Senhor(a) Secretário(a), CÓPIA

Lrnpreterivelmente em 04/07/2025.

ContrdadOda Geral ao Munêcip4O
RecebidO em.

_Ph_’ O~
Hora

PemKa
do MufldPIO



TADO DO RIO GRANDE DO SUL
DECOWFAS

d DIR~ÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
SSWIÇO R~IOt4AL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAM eira

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 719903
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAJANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 07/07/2025

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
docunrnto(s) e/ou inlôrmação (ões) abaixo:

Assunto: Refrrente ao contrato n° 38/2024 - Coleta de Resíduos Sólidos

1 - Plani]ha de re1~rência utilinda para a licitação.

Favor responder o item 1 1~zendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
1_phrilha reièrência licitação’.

2 - Pianiiba com a proposta da empresa vencedora da licitação.

Favor responder o item 2 ~zendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
2_proposta empresa vencedora’.

3 - Demonstração dos cálculos que pennitiram o aditivo de valor e a nova planilha aditada.

Fa~r responder o item 3 Iàzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
3_demonstração calculos e planilha aditad&.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



3,

-~ 1•v

lritunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

1

Ar

Órgão! - PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 2410612025 14:07

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 718335

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do P-ocesso Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 24/06/2025 14:08

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃO. 24/06/2025 14:07

Peça n° 67142’Z assinada pc-r ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 24/06/2025 14:07

Peça n° 672014S assinada per ANA WCIA CORREA GALVÁO (Ana Lucia Correa Galvão) 24/06/2025 14:07

Peça n° 671 42~2 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 24/06/2025 14:07

Peça DocurrerTizção remetida pela origem (6714273) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 24/06/2025 14:07

Peça n° 672014Ç assinada por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO (Luiz Carlos Dias Correa Filho) 18/06/2025 11:44

Conclusão da artlise da prorrogação de prazo concluida por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO em 18/06/2025 18/06/2025 11:44

Solicitado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO a assinatura do arquivo Prorrogação de Prazo para LUIZ 18/06/2025 1144

Solicitação de prorrogação de prazo por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Solicitamos prorrogação de prazo, tendo 18/06/2025 11:38

e-Protocolo ace~ado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 17/0612025 08:17

Protocolo envia~ por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 16/06/2025 14:43

Protocolo envladc por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 16/06/2025 14:43

Protocolo envia& por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 16/06/2025 1443

t

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (DoCumentaç.
remetida pela origem, Requisição de Documentos, Prorrogação de Prazo) que passam a integrar esta solicitação
protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sítio institucional do TCERS na lnternet.

Página 1 de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI no 138/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 17 de junho de 2025,

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Central de Compras e Contratos - CECOMP

C/C: Ccntroladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica no 718335-LCDCF do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

2010612025

Senhor(a) Secretário(a), CÓmA

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 718335-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto “PE

038/2024 — Contrato de coleta de resíduos sólidos”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido

juntamente com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada,

DO TCE/RS, realizada nos dias 09/06/2025 à 12/06/2025.

O prazo final para entreqa da resposta

refere-se à AUDITORIA

à esta UCCI expira

impreterivelmente em 20/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno

Matrícula n° 16723-1

CECOMP

conirdadoda Geral do Municipio
Recebido em

Hora:



TACO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
CNRBÃ0 DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
SHWIÇO R~IONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAMeITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU JNFORMAÇÃO(ÔES) N° 718335
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARÁ ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 20/06/2025

Obse n’ação:

Com base nos terixus dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 0641-00, requisitamos o(s)
docun~nto(s) e/ou iniàrmação(ões) abaixo:

Ass o: Reièrente ao contrato de coleta de resíduos sólidos ii 038/2024

1 - Solicito cópia da justificativa e do laudo contábil que resultou na alteração do valor unitário da
tonelada coletada de RSU.

Fawr responder o item 1 1~zendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
ijustificativa e laudo contabi?.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



COMUNICAÇÃO INTERNA n.9 I4OI2Q24IEXPEDIENTE$EMIUR.

DE: SE!~iIUR — secretaria Municipal de InfraestrutUra Urbana e Rural

PARA; SECAD

ASSUNTO: Processo 12456/2024 — Urban Serviços e Transportes Ltda.

Senhor Secretário:

Acuso recebimento do Processo n°. 12453/2023 — Urban

a qual solicita aditamento contratual referente ao serviço de coleta de resíduos sólidos — lixo — Concorrência Pública n°.
11/2023. devidamente assinado o contrato na data de 03/05/2024.

Após análise do material conUdo no Processo 1245312024, e, buscando informações

junto aos arquivos da Secretaria Municipal de lnfraestrutura Urbana e Rural, a qual consegui analisar o Projeto Básico de
coleta de lixo elaborado pela empresa KCEF Engenharia, o qual foi balizador na CP 1112023, notei que a informação
contida no mesmo, o qual cita erroneamente a quantidade de 72 (setenta e duas) toneladas/dIa de lixo produzido, e,
atualnente este Município está produzindo mais de 100 (cem) toneladasldia de material, sendo notadamente que duas
equipes não conse~jem suprir a necessidade da coleta de resíduos.

Pela análise do material apresentado pela empresa KCEF Engenharia e comparando

com nossa realldaae atual, sou favorável ao aditamento contratual para reposição de uma terceira equipe no período
noturno.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me.

P.M Uruqualana
FI luto .

ESTADODOm0GRÁr)EDosa /#L~S ~\
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUALANA ~

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 1 ~“

-SEMIUR

—tbRG~Pi~t
DATA: 2710612024

FI CAL

pÁ~Ø~4~UTHERES

S~dRETÁRlO



St~t1m~at Pwoun

jSe•pI
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAL4NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

C.I. ii!. 482/2024/SEPLAN Uruguaiana, 5 de julho de

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO P.M Uruguáia,
FI1L~I1~p~.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO: RESPONDE CI 140/2024 — PROCESSO 12453/2024

Senhor Secretário:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção as solicitações contidas CI

140/2324/SEMIUR, a qual analisa a solicitação de aditamento contratual (Processo

122453/2024) referente ao serviço de coleta de resíduos sólidos — Processo 016871/2023,

encaminhamos a seguir, subsídios para embasar a devida resposta:

A empresa KCEF Engenharia baseou os cálculos da planilha orçamentária na

média mensal de Resíduos Sólidos Urbanos ~RSU) produzidos em Uruguaiana no ano de 2021.

Esses dados foram obtidos a partir. ... planilha fo•necida~pe1a Secretaria Mii icipal de

Infraestrutura Urbana e RuraF (SEMlÚR~ ‘ o ~.ie stá rn anexo A planilha.. d talha as

quantidades mensais de RSU transpo’ . 4s ~pàra ~e <:td~o Sanitár~o 4~i en~çesa*Metoeste

Ambiental Uda, que na época era a destinação final dos resíduos.

No entanto, para garantir a precisão e.relevância dos cálculos orçamentários

atuais, é aconselhável obter os dados mais recentes. Portanto, recomenda-se solicitar à

empresa responsável pela destinação final nos últimos doze mesês as quantidades de resíduos

recebidos durante esse período. Ao atualizar a média mensal com os dados mais recentes, é

possível assegurar que os valores orçamentários reflitam com maior precisão a realidade

atual.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me. ±

Atenciosamente,

~~4nfQ ~r~Qk~
Bárbara Sánchez - tL14 -

Engenheira Civil CREA RS228785 Secrr cip~e P1ane~pLnto Estratégico



EsT4&j~o DO Rio GRANDE DO SUL
PRBPEIWM MuNICIpAL DE URUGUAIANA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRABSTRUTURA URBANA E RURAL

-SEMITJR -

S 0

Senhor Secretário;

Conforme solicitação, encaminho abaixo,

empresa Meioeste Ambiental Ltda na cidade de Candiota - RS:

feverdrc/2i. 2154,16

1 DE: SEMrtJR - Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural DATA:
02/02/2022

PARA: SEPL11J~

ASSUNTO: Encaniinha quantidade lixo 2021

quantidade de lixo
fransbord~~j() do Município de Uniguaiana para o Aterro Sanitáxio de propriedade da

URUGUA[ffi~NA~
jandrn/21. ~,

2153,sg ~
2108,~iZ

L »o~6

março/21 fl
i abdt/2z

m.1o121 _____________

1 Junho/21 ____________

Julho/21 fl
a~cstof2t _________

• setembro/2i ...........,~ It~;fr

outubrofli

‘novembro/21

L 2332,85

dneaibro/fl

.2374,66_Zj
1$1Ó,58
2148,74

— — -1

•Jbservaçao: valores expressos em toneladas.’

o que tinha para o

l’fl A r t—i—y



PRBtnu~ MUMCIp4&j. DE UrniGTJ~.r,~A
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

-SEMRJR -

JaneiroI2O24

Abril/2024

Maio/2024

Junho/2024

Média Mensal

Observação: valores expressos em tone1adas/m~.

Sendo o que tinha para o momento, despeço-me.

—

Atenciosamente,

Esnino no RIo GIt~ijE DO Sa

[

COMUNICAÇÃO INTERNA n.°~

RM Urug atar
FIÀLjjDE: SEMIUR - Secretaria Municipal de Infraestxutura Urbana e Rural DATA:

10/07/2024
PARA: SEPLAN

ASSUNTO: Encaminha quantidade lixo

Conforme solicitação contida no Processo n°. 12453/2024,

Uruguaiana para o

Senhor Secretário;

encaminho abaixo, quantidade de lixo transbordado do Município de

Aterro Sanitário nos últimos 12 meses:

Período

Julho/2023

Agosto/2023

Setembro/2023

Outubro/2023

Novembro/2023

Dezembro/2023

Fevereiro/2024

Março/2024



~“-~~M4tC,WwTe

ESTADO DO RIO GRANDE )~O suL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGU4u&j.~~ f.~’ EL.

SECRETM~ MUNIC~&j. DE PLANELoi~çiyj ESTRATÉGICO 1 ~ ______

Ci. n~. 519/2024/sEpI.AN Uruguaiana, 16 de julho de 2024.

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO RM Uruguaiana

FI )L1jj
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

ASSUNTO: RESPONDE CI 140/2024 — PROCESSO 12453/2024

Senhor Secretário:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção as solicitações contidas CI

140/2024/SEMJUR, a qual analisa a solicitação de aditamento contratual (Processo

122453/2024) referente ao serviço de coleta de resíduos sólidos — Processo 016871/2023,

encaninhamos a seguir, subsídios para embasar a devida resposta:

Conforme mencionado anteriormente, a empresa KCEF Engenharia baseou os

cálculos da planilha orçamentária na média mensal de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU)

prodiaidos em Uruguafana no ano d 021, que to izou 2.166,83 tofleladas~J~o entanto,

conforme demonstrado na C 0/20 2 SE’MJUR~a,zp: di men~J itual é d 2.fl%67

toneladas, um valor superior ao anteriorme te efinido; ortÂho aipla~lhas~ç~çamentárias

ou aditivos de contrato deverão ser ajustados para refletir nova média mensal de RSU
,rj,~ gerado em Uruguaiana, que é de 2.478,67 toneladas.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me.

Atenc samente,

jJ~CA ~j9-O

~to6~V1’
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

C.I. n° 1071/2024/pROGEM
Uruguaiana, 5 de agosto de 2024.

RM Urugualar
FI p11çPara: Secretaria Municipal de Administração - SECAD

Assunto: Solicitação

Senhor Secretário,

Pela presente, visando instruir manifestação desta Procuradoria,
vimos solicitar digne-se encaminhar o Processo Licitatórjo n° 16871/2023,
Concorrência Pública n° 11/22023, Contrato n° 38/2024.

Respeitosam te,

Eduardo Corrêa da Silva Martlns,
Procurador do Município
OAB/RS 54.047.

~1
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Processo Administrativo n°: 12453/2024
Origem: SEGOV RM Urugu ia
Interessado: URBAN SERVIÇOS E TRANSPoRTES LTDA
Data: 29/08/2024 _____

PARECER JURÍDICO N° 297/2024

- RELATÓRIO
Trata-se de pedido de análise e parecer, requerida pela Secretaria

Municipal de Governo — SEGOV, em face de requerimento formulado pela

empresa Urban Serviços e Transportes Ltda, mediante Processo Administrativo n°

12453/2024, onde requer aditamento contratual, conforme menciona.

O referido expediente foi recebido por este signatário, na data de
07/06/2024.

Na sequência, encaminhamos a CI n° 819/2024 (19. 21), onde
solicitamos a manifestação do Fiscal e do Gestor do Contrato, bem como da

Equipe Técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, a fim de

~ubsidiar o respectivo parecer, diante do pedido de empresa interessada.

Foram anexadas a Cl 14O/2024/EXPEDIENTESEMIUR, datada de
27/06/2024 (fI. 22); Cl n° 482/2024/SEPLAN, datada de 05/07/2024 (19. 23); Cl ri0

150/2024/EXPEDIENTESEMIuR datada de 10/07/2024 (fI. 25); e CI n°
519/2024/SEpLAN, datada de 16/07/2024 (fi. 26).

Conforme a CI l40/2024/EXPEDIENTEsEMIUR, datada de 27/06/2024
(19. 22), o Fiscal do Contrato, Sr. Mauro Bernardi, manifestou que:

aí...’
Após anállse do material contido no Processo 12453/2024, e,
buscando informações junto aos arquivos da Secretaria Municipal
de lnfraestrutura Urbana e Rural, a qual consegui analisar o Projeto
Básico de coleta de uro elaborado pela empresa KCEF Engenharia,
o qual foi ballzador na CP 11/2023, notei que a informação contida
no mesmo, o qual cita erroneamente a quantidade de 72 (setenta e
duas) toneladas/dia de lixo produzido, e, atualmepfr este Município
está produzindo mais de 100 (cem) tonf~,í/día de material,
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sendo notadamente que duas equ,»~5 não CQflsegu~~ supn~- a
necessidade da coleta de resíduos
Pela aná/jç~ do maten~/ apresentado pela emp~58 KC~jr
Engenh~~9 e comparando com nossa realidade atual sou
favorável ao aditamento confratualpara reposiçj0 de uma terceira
equØe no período noturno.
1...i”

Já na ci n° 482/2024/sEp~N datada de 05/07/2024 (ti. 23), a
Engenheira Civil Bárbara Sánchez, COnsign~~ que:

“1~]
A empresa KCEF Engen~~~~8 baseou os cálculos da planilha
orçamen~~~8 na média mensal de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU)
Produz/dos em Uruguai~~~ no ano de 2021. Esses dados foram
obtidos a partir da plan,q~~ fornecj~~ pela Secretaria Munic,»al de
infraestrutura Urbana e Rural (SEsi/u,q) que está em anexo. A
pIanilha detay~ as quantída~~5 mensa,~ de RSU transportadas
para o Aterro Sanitsao da empresa Meíoesj-e Ambienta, Uda, que
na época era a dest/,iaçjo final dos resíduos.
No entanto, para gar~,n~,>- a prec/çjo e re/evánda dos cálculos
orçament~~05 atuaj~, ~ aconselhável obter 05 dados mais
recentes Portanto recomenda se Solicitar à empresa responsável
pela desth,açjo final dos últ»,,05 doze meses as quantida~~5 de
resíduos recebidos durante esse período Ao atual/≥.ar a méd,~
mensal com os dados mais recentes é Possível 8ssegu~~ que os

atual
valores orçan,en~4,y05 reflitam com maior precisão a realidade

1...J”

Na Ci n° lSO/2024/EXPEDIENTES (ti. 25), o Secretário da
SEMIUR, asseverou
úftimos doze (12) meses, no nos~0 Município pe~az o montante de 2.478,667

Por sua vez, a CI n° 529/2024/SEPUN (fi. 26), refere que:

“1...]
Conf~,.,ne menc,~,nado anteriorniente a empresa KCEF Engenna~8
baseou 05 cálculos da planilha orçame~~j~~ na méd,~ mensal de
Resíduos SóNdos Urbanos (RSU) produzidas em Urugua,~~8 no ano
de 2022, que totalfrou 215483 toneladas, No entanto, confo~e
demonstrado na ci 250/2024/sEglUR 8 média mensal atual é de
247~ 57 toneladas uni valor superior ao anterior,»ente definido.
Portanto as pIafilhas orçament~~,5 ou aditivos de contrato
deverão ser ajustados para refletir a nova méd,~ mensal de RSL/
gerado em Uruguaia,,a que á de 2.47857
[.«Jn

toneladas/mês

que a média mensal de resíduos Sólidos coletados nos
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Por fim, considerando que o pedido de aditivo contratual está
vinculado ao Contrato n° 038/2024, referente a Concorrência Pública n°
011/2023, solicitamos fosse anexado o Processo Licitatório ~ 168711202fM Urugu~

FI 4L4fl
DiEncaminhado o aludido processo licitatório, encaminhamos para

análise da Perita Contábil, a qual emitiu a CI n° 1199/2024, datada de
28/08/2024, cópia anexa.

li-FUNDAMENTO
A empresa contratada em seu pedido assevera, em suma, que:

“1...]
A contratação teve inído no dia 03 do corrente mês e a execução
cotidiana vêm evidendando a majoração do quantitativo de
toneladas previsto no Projeto Básico, bem como a absoluta
impossibilidade de que apenas duas equioes noturnas atendam
com excelência a coleta nos bairros.
1...]
Entretanto, já na primeira semana no novo formato contratado,
passamos a nos deparar com reiteradas reclamações e mesmo
com adoção de todas as horas extras legalmente autorizadas, as
duas equfr,es noturnas não conseguiram sanar tais problemas,
vindo a Secretaria gestora notificar a si~’natária para
esdaredmentos.
1...J
O ponto fulcral do presente expediente 4 de que duas equ,»es não
conseguem coletar os resíduos por força de dois fatores
agravantes: o quantitativo de resíduos esboçado no Projeto Básico
de 72 toneladas não mais encontra amparo tático, haja vista que
atualmente a coleta diária é de 100 toneladas/dia.
1~.]
Assim, em face do exposto, em especial, por força da suspensão
abrupta de equioe noturna e concomitante aumento dos resíduos
coletados, é de rigor que a Munidpalldade autorize
MIEDIA TAMENTE o aditamento contratual para saneamento das
necessidades da população, que compreende 9,14% e face da
contratação vigente, cuja planilha de custo segue em apenso.
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DO MUNicípio
Conforme lição de bel de Menezes Niebuhrl o orc/enamentojunw

nacional dispõe de três Ihstrumentos para que se mantenha o equi/f~~-,0

ecõnôm/cofinaflce. dos contratos administrauvos que Possuem Pressupostos e
Procedimentos distintos TrataSse das flgur~~ do da repactuaçãc, que é
uma modalidade especial de reajusta e da revisg0, que serão versadas em

pormenor adiante.

Consoante as Comunicações Internas, acima destacadas, elaboradas
pela área técnica e pela Secretaria gestora do Contrato n° 038/2024, conclujse
que a alteração contratual pretendida pela empresa requer~~~~ decorre em
razão de imprecisões ou de falhas no Planejamento e na definição do objeto por
parte da Administração Pública, em face do subdimensionamet referente a
média de resíduos sólidos coletados no âmbito do Município (tI. 25).

Nesse Sentido, adverte bel de Menezes Niebuhr, afora a ocorrência
de fatos novos e imprev,~,1,e,~ ~ comu~» que a Admi»istraçjo cometa

equfvo~05 ou aporte a conejusões imprec,~as ou inadequ~~35 no momen~ da

definição do objeto da lldtaçjo Pübllca e do contrato admin,~t,.ativo em projeto
básico ou em documento equ/ve/~~~~ O probi~~ é que tais equiij~~05

costumam ser revelados na fase contratual E muitas vezeg tais equfvo~05 são
de tal ordem que, sem a sua correção o objeto contratual tornase I»exequfve, ou

dejk-a de contemplar o interesse público. Dessa sorte, detectauo o equfvo~0
StIrge a necessidade de a Admini~traçjo corn~,i4o Promovendo alteração

contratual

Desse modo, a rev/çj0 tem por objetjv0 corrigir distorções geradas
por ocorrências extraordinárias e imprevisíveis ou Previsíveis com consequ~~~g~5

inestimáveis

20~;zo39
‘NEBUHR Joel de Menez~ Ucítação pública e con~to5 adminjst~tivo 6. ed. Belo Hoflzonte. ~ómm 2023. p.

Q
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Este instrumento consta do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n°
14.133/2021 RM Uruguaia

FIl(4fl
ii;Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados,

com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

II - por acordo entre as partes:
E...]
d) para restabelecer o equilíbrio econômico~financeiro inicial do
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do
contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

Assim, havendo a motivação do ato, tendo este iniciado a partir da
solicitação realizada pela contratada, mediante o presente expediente, o qual

restou demonstrada a onerosidade excessiva originada pelos acontecimentos

supervenientes, devidamente comprovado nos autos, segundo anteriormente

destacado.

A revisão não é condicionada a nenhuma espécie de interregno
mínimo. O contrato pode ser revisto no mesmo dia de sua assinatura, uma

semana depois, ou quando for, desde que comprovado a ocorrência dos seus

pressupostos.

No caso, a alteração do valor do contrato em função da revisão
contratual deve sempre ser formalizada mediante termo aditivo.

Por fim, extrai-se do teor da Cl n° 1199/2024, elaborada pela Perita
Contábil desta Procuradoria, documento anexo, a qual conçlui que: “Verificamos
que a nova pianilha apresentada reflete corretamente os vaiares que sofrerão
acrésdmo em decorrênçja do acrésdmo dessa nova equ4oe ‘~ Conforme

menciona.

Não obstante, o § 1°, do art. 124, da Lei n° 14.133/2021 admite ~
aditivo e, por outro lado, sinaliza que a Administração deve apurar eventuais

responsabilidades e danos ao erário causados pelo pIanejame5~neficiente

a
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CONCLUSAO
Ante o exposto, uma vez demonstrada pela área técnica e pela

Secretaria gestora do Contrato n° 038/2024, a necessidade ampliação de mais

uma (01) equipe de coleta de resíduos no horário noturno, segundo pedido
formulado pela empresa contratada e demonstrado em planilha de composição
de custos, devidamente analisada pela Perita Contábil, segundo Cl n° 1199/2024,
documento anexo, opinamos pela viabilidade de revisão contratual, mediante
aditivo, com fundamento no art. 124. Inciso ii, alínea “d”, e observado O disposto
no § 1°, do art. 124, resguardado a oportunidade e conveniência administrativa.

À consideraçà~ superior.

Eduardo Corrêa da Silva Martins,
procurador do Município
OAB/RS 54.047.

li - ~~~lFESTAÇAL0 DO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO

Após análise _____________, arecer jurídico n° 297/2024.

Edson ao rrêa PereIra junior
procuradgf Geral do Município

7ÀBIRS 65.482.
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Gabinete do Procurador..GenJ

Ci. N.°: 1199/2024 ________________

D~ - Procj~aIorja Geral do Muric4,io

Para: SECAO - Setor de Administraç,j~

,tssun~~o: Processo Ucitatórjo n° 2023/O6/01M71
Concorr€ncja Pdbljca fl° 011/2023

28/08/2024

Prezados Senhores

Analisando a Planilha de Composjc~ de Custos (planilha i~ç~aj) com a Planilhaije
Comvosicao de Custos com o acréscimo de uma nova equipe composta de:

- 03 (Ires) coletores turno noite
- 01 (um) motorista turno noite

Planilha inicial - Páginas 1347 a 1357- Processo n° 2023/06/016871 - volume LV
Nova plonilha - Páginas 06 a 19 - Processo n° 2024/0~/o124~3

Verifica,,105 que a nova planilha apresentada reflete corretame~e os valores que sofrerao
acrescimo em decorrência do acréscimo dessa nova equipe.

Rasely $‘íeuter~
Perita Contábil do Município

Ciente em: GRC R5 36.824/0-3
—,--—--/——---—

SECAD - Secrelafla de Administraç~j

ROSELY DRI REUTER:3o593395oS~r~_._

CONCØRbAMØS assim, com a nova Planilha de Composiç& de Custos opresent~a
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UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

PM Uruguaia,,4Processo Admlnisfranvo n°: 12453/2024 FIJÇj~~
Origem: SEGOV

Assunft,: Reajuste contratual da empre~ em prestação de serviço com base, no Procesw

Licifatójio n° 16871/2023, Modalidade Concorrência Pública n° 011/2023, Vais. 1 ao IV.

Data: 29/O8/2024

Senhor Secretario,

Pelo preseMe considerando ao disposto na Lei n° 14.133/2021 verificou~e que

a empresa Urban Serviços e Trabnspor~ LTDA, pltpôs análise de pedido de reajuste de

valores, e sendo observado a manl~stação jurídica confida no Parecer ri0 297/2024 da

PROGEM às fis. 28/30 -

~flÇg~~p.

Atenciosamente,

~ão
Técnica de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1

- &
~JL st~fr°~
±~ &r ~

c~e ~ A

~
~



RM Uruguaj~,1

1°ADmVØ
TERMOADmYQAØcomM.,C NA 038/2024
CONCQR~. PÚBLICA 1*011/2023

CONTRATAçAJJ DE EMPRESAL PARAOs Wwiç~~ c~ COLETA DE RESIDUOS Sótibos

Coqtra~o celebrado entre ø MUNICÍPIO DE URUGtM~jj~ pessoa jurídica de direito público.
CNPJ/M.f n.~ S&Uzj~®tj~.gj7 com sede na Rua 15 de Novembrrj nA 1882, nesta cidade
represem& neste ato pelo Sr. Ronnie Peterson Colpo Meio, Prefejt~ Municipal aqui denominado

e URSAN SERViÇOs E TRAr4çpoflrs UDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita nq CNP~MF sobo .n9, i2SO4.77%~fjQi46 com sede na Avenida Lente Barbara, ,a 1376, em
Charqueadas , RS,ao fInai representada e aqui denomjna~ COPflMT4QA, tem justo e contratado,
mediante as ddysulas abaixo.enumemáas o que segue:

qÁusua PRIMEIRA — Por força do presente Aditivo Contratuaj, altera..se o dispostp na cláusula
Terceira,— Do Preço4 Parágrafo único,. Iten 0,1, alterando..se, a partir de 29/05/2024, o valo, unitário
da tonelada para R$’ 162,32 (cento e sessenta e dóis reais e trinta e dois centavos), de acordo com o
Laudo Pericial ¶ontábfl (t~ Ii) etrnanifeq~ç~o daSeçreta~ Municipal de Mmlnistraç~ (fis. 32) do
pçÕcósscj. admtni~rjvo nL 2G~4%~s24g3 encartado ao volume iv do pwc~jço admfrijnratjvo
lO23f06/Q1M~

— Ficam wantldas as dema s•cláusulas do Contrato nA 038/2024.

E. por assim estarem justos e contratados, assinam opreseige ins rumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para que surtp seusjurfdjcose legais efeitos.

Urugualan~, 29 de Agosto de 2.024.

MUNICÍPIO DE UmJGUAIANA

Prefeito Municipal
CONTRA TAtfl

MARcOS DA ROSA~
bOflE5.~fleCne,nr MMcOSÇAROSA1. r -

3 Ddâk~o24~91s13las.o3w

URB~N SERVIÇOS E TRANSpogyrs LIDA
Representante Legal
CONTRATADA

testemunl,as•

11 ........ iki Mumic~pto
L.),Wíi~S Õs 4C2

Prttaitna IkMwinsl n ti—. -



Cl no 137/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 12 de junho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Mun. de lnfr. e Serviços Públicos — SEINFRA

Central de Compras e Contratos - CECOMP

Secretaria Municipal da Fazenda — SEFAZ

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 717874-ARA do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 717874 ARA do TCE/RS referente ao assunto “PE

093/2024 — Contratação de empresa para locação de máquinas com operador e

combustível”. (anç~q~

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido

juntamente com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se à AUDITORIA

DO TCE/RS, realizada nos dias 09/06/2025 à 12/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 18/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

Rec’tidO €aT• um ocumento, devem ser feitas por escrito. ~~ dO MufliC~P’°convda .

Ls isa.i_a~— gecetsdo ~
Atenciosamente,

~ura ~4att
Assessora Especial de Controle Interno

RECE lO Matrícula n° 16723-1 CECOMP

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA Ç~ ~\
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

1810612025



TADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
DiRgÃo DE CONtROLE E FISCALIZAÇÃO
S~IÇO R~IONAL DE AUD. DE SANrANA DO LIVRAMBffO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 717874
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUATANA

PRAZO PARA EN~EGA DA SOLICITAÇÃO: 23/06/2025

Observação:

Com base nos ternns dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitants o(s)
docnnto(s) e/ou inlõrruação (ões) abaixo:

Assunto: Edital 93/2024 - Registro de Preços para Locação de máquinas com operador e
contustível

1 - Disponibilizar o contrato celebrado retèrente ao Edital em questão.

Favcr responder o item 1 iàzendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Contrato’.

2 - Disponibilizar as nEdições realizadas até o presente montnto, juntanrnte com nrmSrias de
cálculo, registros ibtográficos e outros docunrntos que coniplenntem e/ou que subskliem o
entendin~nto dos serviços realizados.

Favor responder o item 2 iàzendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Medições e
docuntntos complenntares’.

Andrey Reichelt Azambuja,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



ESTADO DO Rio GltA.NDE DO SUL
PREFrnTuItk MUNIcIPAL DE URUciuÀIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
-SEMIUR -

?JICAÇÃO INTERNA n.° 083/2025/EXPEDIENTE-SEMIUR.

DE: SEMIUR — Secretaria Municipal de Infraestrutura DATA: 16/06/2025

PARA: UCCI

ASSUNTO: Responde CI n°. i 17/2025 — Controle Interno

Senhora Assessora Especial:

Acuso recebimento da CI no. 137/2025 — Controle Interno, tendo a informar o

que abzxo segue, com relação ao contrato de coleta de resíduos sólidos:

— A Ata de Registro de Preços encontra-se arquivada uma via dentro do

Processa Licitatório e outra via na CECOMP — Registro de Preços, devendo ser solicitado uma cópia a

mesma;

2 — Medições realizadas até o presente momento, juntamente com relatórios do

rastrea<jjr,r, registros fotográfico e outros documentos complementares encontram-se arquivadas junto a

SEFAZ - Setor de Pagamento, devendo ser solicita cópia a mesma.

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciosamente,

PAUÃHTERES
Secretário Municipal d~rf fraestrutura e Serviços Públicos

rkssessoria Especia’
Controie unerrj~

cè~~ C9~39min~



..Ti4bunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Órgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 23106/2025 13:55

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 717874

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito ajtomaticamente 23/06/2025 13:55

Protocolo enviado porANA LUCIACORREAGALVÁO. 23/06/2025 13:55

Peça n° 6708288 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 23/06/2025 13:55

Peça n° 6708287 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 23/06/2025 13:55

Peça n°6708285 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 23/06/2025 13:55

Peça Documentação remetida pela origem (6708288) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 23/06/2025 13:55

Peça Documentação remetida pela origem (6708287) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 23/06/2025 13:54

e-Protocolo aces~do pela primeira vez por ELTON GILLIARD ROSA MELO 16/06/2025 10:10

e-Protocolo aces~do pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 13/06/2025 08:08

Protocolo enviado por ANDREY REICHELT AZAMBUJA. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 13/06/2025 07:52

Protocolo enviado por ANDREY REICHELT AZAMBUJA. 13/06/2025 07:52

Prezado Senior,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaçãc
remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar estE
solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação nc
sítio institucicr.al do TCERS na lnternet.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Cl n° 130/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 10 de junho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 717111-VBP do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

1110612025

Senhor(a) Secretário(a), CÓPIA
Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 717111-VBP do TCE/RS referente ao assunto

“Portarias de Aposentadoria em 2024 e 2025”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido juntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

DO TCE/RS, e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS nos

dias 09/06/2025 à 13/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1 Controledoria Geral do Município

Hora:3~f~

impreterivelmente em 11/06/2025.

&m t9.CQ’



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
DIRSÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
smviço R~IONAL DE AUD. DE SANrANA DO LIVRAMBITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÔES) N° 717111
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 12/06/2025

Observação:

Com base nos terims dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, % 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
doctunto(s) e/ou inlbrmação(ões) abaixo:

Assunto: Portarias de aposentadoria

1 - Famecer as Portarias de aposentadoria dos servidores estatutários que se aposentaram em 2024 e
2025. a fim de verificar as verbas que compõem os proventos.

Favor responder o item 1 làzendo oUPLOAI) no ARQUIVO DE RETORNO: ‘portarias’.

Viviane Barrem Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Secretaria Municipal de Administração

C.I. nQ. 468/2025

De: SECAD — Gabinete

Para: UCCI

Uruguaiana, lide junho de 2025.

Assunto: Remessa resposta à C.I. n° 130/2025 do UCCI.

Em atenção ao recebimento da comunicação interna n° 130/2025 do UCCI, que remete a

requisição de documentos e/ou informações n°717111 do TCE, vimos por intermédio desta remeter

as Portarias solicitadas.

Ademais, informo que até o momento a Portaria n° 778/2024, não localizamos o

documento original, pois não encontrava-se na pasta do servidor, assim, faço remessa da Portaria

sem assinatura até localizarmos o documento original.

Sem mais para o momento, fico à disposição para quaisquer esclarecimento.

Atenciosamente,

/Ecilma Herrera

Secretária de Administração

Prefeitura Municipal de Uruguaiana

Gani; ~



ibunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE URUGUAIANA

11/06/2025 14:21

da enfrega: INTERNET

?o de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Snteressado:

Nr. do Protocolo: 717111

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocob

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo ~eib automaticamente 11/06/2025 14:21

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃ0. 11/06/2025 14:2 1

Peça no 6699378 assinada por ANA LIJCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 14:21

Peça n°6699273 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06)2025 14:21

Peça Oocuwientação remetida pela origem (6699378) anexada por ANA LUcIA CORREA GALVÃO 11)06/2025 14:20

e-Protocolo acessado pela ~imeira vez por ANA LUcIA CORREA GALVÃO 10/06/2025 14:33

Protocolo eiviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 10/06/2025 14:31

Protocolo envado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. 10)06/2025 14:31

Prezado Senhor,
O Tribunal ce Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaç
remetida pe a origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sítio instituciDnal do TCERS na lnternet.
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Pref, MurJi.~lruguai&na
SEFAZ

Recebido em:

_o&I ~b~zÇ

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1

t~J

CI no 127/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 06 de junho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal da Fazenda — SEFAZ

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 714442-LCDCF do TCE/RS

PRAZO PARA
RESPOSTA A UCCI

0910612025

Senhor(a) Secretário(a), cÓPIA
Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 714442-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

“Contrato de Disposição Final de RSU”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido juntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

DO TCE/RS, e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS no dia

09/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 09/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Assinatura
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 120/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 03 de junho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços

Públicos — SEINFRA

Central de Compras e Contratos CECOMP

qC: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 714442-LCDCF do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0610612025

CÓPIA

impreterivelmente em 06/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Aba Gálvão
Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723 1

CECOMP
Recebido em

f~CEBJDO
03 ioL,ZÇ ~~c~nt

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 714442-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

Contrato de Disposição Final de RSU”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido juntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

DO TCE/RS, e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/R5 no dia

09/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

Contro4adoda Geral co Municipio
Reoeb~do

Hora .J1f2 .lIo



DO RIO GWtNDE DO SUL
L DECOIUAS ____

DiR~ÃO DE COIbifROLE E FISCALIZAÇÃO
smviço R~IONAL DE AUD. DE SANrANA DO LWRAMEbffO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 714442
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE ATJDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARÁ ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 09/06/2025

Observação:

Com base nos ternxs dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitanns o(s)
docun~nto(s) e/ou inlórmação (ões) abaixo:

Assunto: Conirato de Disposição Final de RSU

1 - Empenho, medição, liquidação e pagamento desde o início do contrato.

Favor responder o item 1 J~zendo oUPLOAI) no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
l_nrdiçôes disposição final de RSU’.

2 - Aditivos e apostilamentos.

Favor responder o item 2 I~zendo oUPLOAI) no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
2_aditivos contrato disposição final RSU’.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



ESTADO DO Rio GJ~NDE DO SUL
PJ~FEJTu~ MuNICIpAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

-SEMIUR -

(A~ÃOJNTE~Aflo982/2o25~~

DE: SEMIUR — Secretaria Municipal de Infraestrutnn DATA~ 05/06/2025

PARA: UCCI

ASSUNTO: Responde CI no. 120/2025 — Controle Interno

Senhora Assessora Especial:

Acuso recebimento da CI n°. 120/2025 — Controle Interno, tendo a informar o

/ que abaixo segue, com relação ao contrato de disposição final de resíduos sólidos:
1 — Os empenhos, medições, cópia de liquidação e pagamento, desde o início do

contrato está arquivado junto a SEFÀ1 — Setor de Pagamento, motivo pelo qual solicito que se dirija a

mesma para cópia de documentos solicitados;

2 — Aditivos e apostilas deve ser solicitado à Central de Compras e Contratações
— CECOJvJp deste Município;

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciosamente,

PAUL~jJnTEREs
- Secretário Municipal de fraestmtura e Serviços Públicos

hEses~ora bSpecb~
~e hlW, n~



de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE URUGUAIANA

...uo em: 39106/2025 13:52

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 714442

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local

L - - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 09/06/2025 13:52

Protocolo eiviado por ANA LUCIA C0RREA GALVÃO. 09/06/2026 13:52

Peça n° 6678940 assinada por ANA LUCIA c0RREA GALVÂ0 (Ana Lucia Correa Galvão) 09/06/2025 13:52

Peça n° 6678919 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃ0 (Ana Lucia Correa Galvão) 09/06/2025 13:52

Peça n° 6678918 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 09/06/2025 13:52

Peça Docuner~ção remetida pela origem (6678940) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 09/06/2025 13:51

Peça Docuner~ção remetida pela origem (6678919) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 09/06/2025 13:50

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ELTON GILLIARD ROSA MELO 05/06/2025 13:45

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 03/06/2025 08:55

Protocolo env~dc por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02/06/2025 1645

Protocolo enviadc por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02/06/2025 1645

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS cORREA FILHO. 02/06/2025 1645

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaç.
remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar es
solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sítio institucicnal do TCERS na Internet.

Página 1 de 1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Cl n° 124/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 06 de junho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 714425-LCDCF do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0910612025

COPIA
Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

à Requisição Eletrônica n° 714425-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

coleta e transporte de RSU”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido juntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

DO TCE/RS, e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS no dia

09/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 09/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

AnaG ão
Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723 1

refere sobre

“Contrato de
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI no 117/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS. 03 de junho de 2025.

PRAZO PARA
RESPOSTA A UCCI

0610612025

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de lnfraestrUtUra e Serviços

Públicos — SEINFRA

Central de Compras e Contratos - CECOMP

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM CÓPIA
ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 714425-LCDCF do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

Pela presente1 vimos encaminhar para conhecimento e
providências1 que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 714425-LCDCF do TCEIRS referente ao assunto

“Contrato de coleta e transporte de RSU”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”. deve ser respondido iuntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

DO TCE/RS, e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS no dia

09/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 06/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

trdaOOttaGtt8t do MunidP’°Con ReøO9i”x

HnJa
-

Atenciosamente,

Aat-?
Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula ri’ 16723-1

R~CE?lDO

,-~sS J2,€/lbtAt/ —

CECOMP
Recebido
___ ___/____

1k~A≥~~0~’C ~o~2



~TAD0 DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS4/ DIR~Âo DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

~~f’ SSWIÇO R~IONAL DE AUD. DE SANrANA DO LIVRAMSITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÔES) N° 714425
Auditoiia 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUALANA

PRAZO PARÁ ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 09/06/2025

Obsen’açào:

Com base nos ternis dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ l’~ e 2°, da Lei n° 11.424, de 064140, requisitaxms o(s)
doctrento(s) e/ou inlõrmação (ões) abaixo:

Assunto: Reièrente ao contrato de coleta e transporte de RSU

1 - Contrato de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos.

Favor responder o item 1 ~zendo o UPLOÀD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao itein
1_contrato de coleta RSU’.

2 - Os enpenbos, nrdições, liquidação e paganrnto desde o início de cada uni dos contratos.

Favor responder o item 2 làzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
2nrdiões’.

3 - Aditivos e apostilas de cada um dos contratos.

Favor responder o item 3 làzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item 4’.

4- GFIP dos ilincionários do contrato em questão, dos n~ses de janeiro a abril de 2025.

Favor responder o item 4 làzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
4_GFIP jan a abrir.

5 - CRZV dos caminhões que là2em a coleta de RSU.

Favor responder o item 5 ~zendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
5_CRLV caminhões’.



11%r.~J&QyJJ ~rwo Do ~io GRpIcE Do su’,
~4WT~J TRIBUNAL DE CONrAS
J j27~3(Jj o~Ão DE CONFRQLE E FISCALIZAÇÃO
.~l. SSWIÇO ~IONAL DE AUD. DE SANrANA DO LIVRAMeUO

6 - Relatório de pesagens dos caminhões dos n~ses de janefro a abril de 2025, devidai~nte
assinados pelo fiscal

Favor responder o item 6 Jàzendo o UPLOAI) ~ ARQUWO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
6_relatórios pesagens jan a abril’.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTRQJY EXTERNO



ESTADO oo Rio GItkNDE DO SUL
PREEEITUR4 MuNICIPAL DE URUGUAJANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
-SEMIUR -

TNICAÇAO INTERNA n.° O79/2O25/EXrEDIENT~SF~M~

DE: SEMIUR — Secretaria Municipal de Infraestrutura DATA: 05/06/2025

PARA: UCCI

ASSUNTO: Responde CI n°. 117/2025— Controle Interno

Senhora Assessora Especial: C c9~ ~&

Acuso recebimento da CI n°. 117/2025 — Controle Interno, tendo a informar o

que abaixo segue, com relação ao contrato de coleta de resíduos sólidos:

1 — Contrato de coleta deve ser solicitado à Central de Compras e Contratações —

CECOMP deste Município;

2 — Os empenhos, medições, cópia de liquidação e pagamento, desde o início do

contrato está arquivado junto a SEFAZ — Setor de Pagamento, motivo pelo qual solicito que se dirija a

mesma para cópia de documentos solicitados;

3 — Aditivos e apostilas deve ser solicitado à Central de Compras e Contratações

— CECOMP deste Município;

4 — GFIP dos funcionários é encaminhada juntamente com documentação para

pagamento, em todas as NF’ s, as quais estão arquivadas junto a SEFAZ — Setor de Pagamento, motivo

pelo qual solicito que se dirija a mesn~ para cópia destes documentos;

5 — CRLV dos veículos coletores, seguem em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciost~rnente,

- ___ ~

P
Secretário e Serviços Públicos



unal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE URUGUAIANA

em: 1010612025 15:20

da entrega: INTERNET

~po de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 714425

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Et~po do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 10/06/2025 15:20

Protocolo enviado por ANA LUCIA c0RREA GALVÂO. 10/06/2025 15:20

Peça n° 6678834 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 10/06/2025 15:20

Peça n° 6678833 assinada por ANA LUCIA cORREA GALVÃO (Ana Lucia correa Galvão) 10/06/2025 15:20

Peça n° 6678832 assinada por ANA LUCIA c0RREA GALVÁO (Ana Lucia Correa Galvão) 10/06/2025 15:20

Peça n° 6678831 assinada por ANA LUCIA c0RREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 10/06/2025 15:20

Peça n° 6670830 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 10/06/2025 15:20

Peça n° 6678829 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÂO (Ana Lucia coroa Galvão) 10/06/2025 15:20

Peça no 6698014 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÂO (Ana Lucia Correa Galvão) 10/06/2025 1520

Peça n° 6618848 assinada por ANA LuCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia correa Galvão) 10/06/2025 15:20

Peça Documentação remetida pela origem (6678834) anexada por ANA LUCIA c0RREA GALVÃO 10/06/2025 15:20

Peça Documentação remetida pela origem (6678833) anexada por ANA I.UCIA CORREA GALVÃO 10/06/2025 15:19

Peça Documentação remetida pela origem (6678832) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 10/06/2025 15:19

Peça Documentação remetida pela origem (6678831) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 10/06/2025 15:18

Peça Documentação remetida pela origem (6678830) anexada por ANA iUcIA CORREA GALVÂO 10/06/2025 15:18

Peça Documentação remetida pela origem (6678829) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 10/06/2025 15:17

Peça n° 6696014 assinada por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO (Luiz carlos Dias Correa Filho) 10/06/2025 13:29

Conclusão ca análise da prorrogação de prazo conclulda por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO em 10/06/2025 10/06/2025 13:28

Solicitado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO a assinatura do arquivo Prorrogação de Prazo para LUIZ 10/06/2025 13:28

Solicitação de pçcrrogação de prazo por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Solicita-se prorrogação para 09/06/2025 16:31

e-Protocolo acossado pela primeira vez por EDSON ROBERTO CORRÉA PEREIRA JÚNIOR 06/06/2025 16:47

e-Protocolo acossado pela primeira vez por ELTON GILLIARD ROSA MELO 05/06/2025 13:44

e-Protocolc acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 03/06/2025 08:52

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02)06/2025 16:29

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02/06/2025 16:29

Protocolo e’wiaco por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 02/06/2025 16.2

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documen aç
remetida pela origem, DocumentaçãO remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remeti
pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Requisição de Document
Prorrogação de Prazo) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sitio institucional do TCERS na lnternet.

Página 1 d



DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 714434-LCDCF do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Cl no 125/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 06 de junho de 2025.

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0910612025

CÓPIA
Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 714434-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

“Contrato de trasnbordo de RSU”. anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido luntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

DO TCE/RS, e ue os mesmos estarão na Prefeitura Munici 1 de Uru uaiana/RS no dia

09/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivel mente em 09/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atendosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

ci n° ii 8/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 03 de junho de 2025

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços

Públicos — SEINFRA

Central de Compras e Contratos CECOMP

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica na 714434-LCDCF do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0610612025

CÓPIA

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 714434 LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

“Contrato de trasnbordo de RSU”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido juntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/R5 no diaDO TCE/RS,

09/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1 ______

impreterivelmente em 06/06/2025.

contrdadOda Geral do MunIdpiO
Recebido em

Hora: IJL...Q≤c

CECQMP

j-Q-í/-2-2.
-r~~~Ck>1~ lo:29



aTADO DO RIO GRANDE DO SUL
~ TRIBUNAL DE CONTAS

~ oipgÃO DE CONTROLE E ~%SCALIZAÇÃOSBW IÇO RB3IONAL DE AUD. DE SANFANA DO LIVRAM EItO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S)
AuditO tia

~4g5U1)tO Contrato de transbordo de RSU

1 - Empenhos, medições, liquidação e pagamentos.

Favor responder o irem 1 fazendo 0UPLOAI’) no ARQUIVO DE REFORNO ‘Resposta ao item
~_~diçõe5 e pagamentos transbordo’.

2- Aditivos e apostilamentos.

Favor responder o item 2 fazendo 0UPLOAD no ARQUIVO DE RETOBNO ‘Resposta ao irem
2_aditivos e apostilatntntos transbordo.’.

3 - Licenças antientais da unidade de transbordo.

Favor responder o irem 3 fazendo 0UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO ‘Resposta ao irem
3&enças antientais’.

4 - Planilba de preços da empresa contratada, quando da lieitação.

Favor responder o irem 4 fazendo 0UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO ‘Resposta ao irem
43,roposta transbordo’.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

E/OU j~~ORMAÇÃ0(~) N° 714434
10981202511

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da constituição Federal, artigos 70 e 71 da
~onsütuiÇãO Estadual e artigo 33, % 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitatrios o(s)
docufltnto(5) e/ou injbrmação(ões) abaixo:



ESTADO DO Rio GRANDE DO SUL
PREFEITURA MuNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
-SEMIUR -

COMUNICAÇÃO INTERNA a.° o8O/2O25!EXPEDIENTE-SEM~.

DE: SEMIUR — Secretaria Municipal de Infraestrutura DATA: 05/06/2025

PARA: UCCI

ASSUNTO: Responde CI n°. 118/2025 — Controle Interno

Senhora Assessora Especial:

Acuso recebimento da CI n°. 118/2025 — Controle Interno, tendo a informar o

que abaixc segue, com relação ao contrato de transbordo de resíduos sólidos:
1 — Os empenhos, medições, cópia de liquidação e pagamento, desde o início do

contrato está arquivado junto a SEFAZ — Setor de Pagamento, motivo pelo qual solicito que se dirija a

mesma para cópia de documentos solicitados;
2 — Aditivos e apostilas deve ser solicitado à Central de Compras e Contratações

— CECOMP deste Município;

3 — Licença ambiental da Unidade de Transbordo de Uruguaiana, segue em

anexo, Licença de Operação n°. 012/2025;
4 — Planilha de preço ofertada pela empresa encontra-se dentro do Processo

Licitatório, a qual deve ser solicitada a CECOMP;

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciosamente,

.4

PAUL TERES
~se...sorftLs~JecIaI Secretário Municipal de r estrutura e Serviços Públicos

11’~”I’



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

* PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

COMUNICAÇÃO INTERNA N.° 99/2025 DATA: 09/06/2025

Para: Unidade Central de Controle Interno - UCCI
Assunto: faz encaminhamento

Prezados Senhores,

Cumprimentando-os cordialmente, encaminhamos

origina s de despesas, para fins de fazer UPLOAD (digitalizar), bem como de

requisicões de solicitação por parte do Tribunal de Contas do Estado do Rio

conforme solicitados nas Comunicações Internas abaixo relacionadas:

• Cl n° 124/2025 — requisição TCE/RS n°714425 — Coleta e Transporte RSU;

• Ci n°. 125/2025 — requisição TCE/RS n°.7 14434 — Transbordo RSU;

• Ci n°.126/2O25 — requisição TCE/RS n°.7 14439 —Transporte RSU;

• Ci n°. 127/2025 — requisição TCE/RS

• Ci n°. i 28/2025 — requisição TCE/RS

cópias dos pagamentos

atender presencialmente as

Grande do Sul — TCE/RS,

n°.7 14442— Disposição Final RSU;

n°.7 15094 — Construção 32 unid Habitacionais.

Atenciosamen e,

Lij~ lienrique BØÍ~e sFan~i
Fiscal deflfl j:os

Ma~%9 0-5
fle~tura M 1

L,uiz Hen arcelios Fanti

Departamento de Contabilidade

Valdir Venes da Rosa

Secretário Municipal de



4ao:
Enviado em:

Tipo da entrega:

Tipo de protocolo:

interessado:

PM DE URUGUAIANA

10/0612025 16:27

INTERNET

Requisição de Documentos e/ou Informações

(ir. do ProtoCOlo 714434

~~formaçôeS sobre a solicitaçao de protocolo.

~

Histórico de Eventos

Descrição Data
Protocolo a~itO automaticamente 10/0612025 16:2

Protocolo e~iado por ANA LUCIA c0RR~ GALVÃO. 10/06/2025 16:2

Peça n° 6678889 assinada por ANA LuCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Gaivão) 10/06/2025 16:2

Peça r° 6678888 assinada por ANA LuCIA CORREA GALVÃ0 (Ana Lucia Correa Galvão) 10/06/2025 16:2

Peça ri0 6678887 assinada por ANA LUCIA CORREPt GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 10/06/2025 1 6

Peça n° 6678886 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Corroa Galvão) 10/06/2025 16::

Peça n° 6698046 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Coroa Gaivão) 10/06/2025 16::

Peça 1° 6678884 assinada por ANA LUC1A C0RREA GALVÃO (Ana Lucia Coroa Gaivão) 10/06/2025 16:

Peça ~o~umen~çã0 remetida pela origem (6678889) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 10/06/2025 16

Peça ~0~U~eflteçã0 remetida pela origem (6678888) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 10/06/2025 16

Peça ~oclJflentação remetida pela origem (6678887) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÂO 10/06/2025 16

Peça Q0~urnentaçã0 remetida pela origem (6678886) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 10/06/2025 16

Poça ri° 6698046 assinada por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO (Luiz Carlos Dias Correa Filho) 10/06/2025 12

Conc1usãO da análise da prorrogação de prazo concluida por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO em 10/06/2025 10/06/2025 1

SolidtadO por LU~ CARLOS D~S CORR~ FILHO a assinatura do arquivo Prorrogação de Prazo para LUIZ 10/06/2025 1

Solicitação de prorrogação de prazo por ANA LUCIA CORREA GALVÂO (Solicita-se prorrogação para 09/06/2025 1

e~PrOtOGobo acossado pela primeira vez por ELTON GILLIARD ROSA MELO 05/06/2025 1

e.Pmtocdo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 03/06/2025 O

Protco4o enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02/06/2025 1

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02/06/2025

Prot000lC enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 02/06/2025

~doSenhorE~
o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Docun
renetica pela origem, ~0cumentaÇãO remetida pela origem, ~ocurnentaÇã0 remetida pela origem, ~0cumentaçãO
pela orgem, Requisição de Documentos, Prorrogação de Prazo) que passam a integrar esta solicitação de protoci
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo O interessado acompanhar a análise desta solic
sítio institucional do TCERS na lntemet.

Página

do Rio Grande do Sulnbunal de Contas do Estado



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
taiS UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 126/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 06 de junho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARk Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 714439-LCDCF do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

refere sobre

“Contrato de transporte de RSU até destinação final”. (anexo).

com o arquivo em PDF.

DO TCE/RS,

09/06/2025.

impreterivelmente em 09/06/2025.

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,
Pref, Mun. de Lruguaiana

SEFAZ AnaG vão

Recebido em: Assessora Especial de Controle Interno

o’! a& L2C Matrícula n°16723-1

e

Assinatura

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0910612025

CÓPIA

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

à Requisição Eletrônica n° 714439-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido juntamente

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/R5 no dia

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de



*

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI no i 19/2025 - Controle Interno

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços

Públicos — SEINFRA

Central de Compras e Contratos - CECOMP

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 714439-LCDCF do TCE/RS

Uruguaiana/RS, 03 de junho de 2025.

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0610612025

CÓPIA

Senhor(a) Secretário(a),

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 714439-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

“Contrato de transporte de RSU até destinação final”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido juntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/R5 no diaDO TCE/RS,

09/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

Atenciosamente, ~ E COM ~

~ná G V~O

Assessora Especial de Controle Interno c. lo :2 g
Matrícula n° 16723 1 Ass _____________

impreterivelmente em 06/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

controlado~~a Gfl do MunidpiO

Horas JLL.



ETADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
DIR~ÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
SSWIÇO RBZIONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAMB’ffO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 714439
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAJANA

PIL4ZO PARA ENTREGA DA SOUCITAÇÃO: 09/06/2025

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitanxs o(s)
docuntnto(s) e/ou inibrimção(ões) abaixo:

Assunto: Contrato de transporte de RSU até a destinação ~na1

1 - En~enhos, ntd~ões, liquidação e pagantnto desde o início do contrato.

Favor responder o item 1 flizendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
1_ençenhos nied e pagto transp ate destinação finar.

2 - Aditivos e apostilas ao contrato.

Favor responder o item 2 Iàzendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
2_aditivos e apostilas transporte RSU ate dest final!.

3 - CRLV dos caminhões que elètuam o transporte até a destinação finaL

Favo: responder o item 3 fazendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
3 copia CRLV transp ate dest final!.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITuItk MUNICIPAL DE URuGuAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE JNFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
-SEMIUR -

COMUNICAÇÃO INTERNA n.° 081/2O251EXPEDIENTE-SEMIUR.

DE: SEMIUR — Secretaria Municipal de Infraestrutura DATA: 05/06/2025

PARÁ: UCCI

ASSINTO: Responde ci no. 119/2025 — Controle Interno

Senhora Assessora Especial:

Acuso recebimento da ci n°. 119/2025 — Controle Interno, tendo a informar o

que abaixo segue, com relação ao contrato de transporte de resíduos sólidos:

1 — Os empenhos, medições, cópia de liquidação e pagamento, desde o início do

contrato está arquivado junto a SEFAZ — Setor de Pagamento, motivo pelo qual solicito que se dirija a

mesma para cópia de documentos solicitados;

2 — Aditivos e apostilas deve ser solicitado à Central de Compras e Contratações

— CECOMP deste Município;

3 — CRLV dos veículos que realizam o transporte até destino final, segue em

anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciosamente,

PAUI~AHTERESSecretário Municipal d fraestrutura e Serviços Públicos

Asses3ora Espec~&
Ccí tc~e uerr,c

P.ECaL~)n~].oJ~aca..~ ~jjJannen-~

-.



•unal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 09/0612025 16:21

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 714439

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo d Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 09/06/2025 16:21

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÁO. 09/06/2025 16:21

Peça n°6678879 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÁO (Ana Lucia Correa Galvão) 09/06/2025 16:20

Peça n° 6678678 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 09/06/2025 16:20

Peça n° 6678877 assinada por ANA LuCIA CORREA GALVÁO (Ana Lucia Correa Galvão) 09/06/2025 16:20

Peça n° 6678903 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÁO (Ana Lucia Correa Galvão) 09/06/2025 16:20

Peça Daçimentação remetida pela origem (6678879) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 09/06/2025 16:20

Peça Documentação remetida pela origem (6678878) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 09/06/2025 16:19

Peça Documentação remetida pela origem (6678877) anexada por ANA LUCIA CORREA GAVIÃO 09/06/2025 16:19

e-Protocob acessado pela primeira vez por ELTON GILLIARO ROSA MELO 05/06/2025 13:45

e-Protocot acessado pela primeira vez por ANA LUCIA C0RREA GALVÃO 03/06/2025 08:54

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02/06/2025 16:41

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02/06/2025 16:41

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 02)06/2025 16:41

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentac
remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Requisição
Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este redbo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sítio inslitucional do TCERS na lnternet.

Página 1 de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 71 5094-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

Xontrato no 62/2024 — Concorrência Pública n° 006/2024 — Construção de 32 Unidades

Habitacionais”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido

juntamente com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se à AUDITORIA

DO TCE/RS, e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS nos

dias 09/06/2025 até 13/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 09/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1

teS t

Cl n° 128/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 05 de junho de 2025

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal da Fazenda — SEFAZ

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 71 5094-LCDCF do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0910612025

Senhor(a) Secretário(a), CÓPIA

Pref. Mun. de Uruguaiana
SEFAZ

Recebido em:

06i o6~ .2(

~
Assinatura



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO *
CI n° 123/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 05 de junho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Mun. de Hab. e Reg. Fundiária — SEHARF

Central de Compras e Contratos - CECOMP

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 71 5094-LCDCF do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0910612025

COPIA

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

re’ere sobre à Requisição Eletrônica n° 71 5094-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

“Contrato no 62/2024 — Concorrência Pública n° 006/2024 — Construção de 32 Unidades

Habitacionais”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido

juntamente com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se à AUDITORIA

DO TCE/RS, e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS nos

dias 09/06/2025 até 13/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 09/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno

Matrícula n° 16723-1
CoflVOIadO~ Getal do MunidØO

ReceO~dO em

Hora:

E COMP



~TADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
DIR~Ão DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
SSWIÇO RSIONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAMeifO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÔES) N° 715094
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUOITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARÁ ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 09/06/2025

Observação:

Disponibilizar a docunrntação para análise pela equipe de auditoria, não sendo neste nion~nto
necessário o encaninliamento de docunrntação pelo sistema.

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Cons ção Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 064140, requisitamos o(s)
docun~nto(s) e/ou inlõrnnção(ões) abaixo:

Assunto: Contrato a 62/2024 - Concorrência a 38/2024 - Construção de 32 Unidades
Habitacionais

1 - - Dsponlbilizar:
- o wocesso licitatório;
- proposta da enipresa vencedora da licitação;
- o conrato e aditivos;
- empenhos, nrdições, liquidações e pagantntos desde o início das obras, incluindo o que se refère
a conliapartida do município e o que se refére a parte do Estado;
- projeto das obras;
- Memorial descritivo.
- Diário de Obras.

Son~nte responder com a ciência do assunto, pois os docunrntos deverão ser disponibilizados
durante a auditoria ‘~n loco’.

Favor responder o item 1 iàzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item
1_soliciação de disponibilização de docun~ntos auditoria ia loco’.

Luiz Carlos Dias Corréa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



/fbunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Ptvl DE URUGUAIANA

em 0~IO6I2025 16:28

da entrega: INTERNET

p0 de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 715094

Informações sobre a solicitação de protocolo:

~t~po do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamerte 09/06/2025 16:28

Protocolo enviado por ANA LUC4A CORREA GALVÃO. 09/06/2025 16:28

Peça ri0 6685678 assinada por ANA LUCIA CORRER GALVÁO (Ana Lucia Correa Galvão) 09/06/2025 16:28

Peça n° 6685657 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÂO (Ana Lucia correa Galvão) 09/06/2025 16:28

Peça Documentação remetida pela origem (6685678) anexada por ANA UJCIA CORRER GALVÃO 09/06/2025 16:28

e-Protocolo acossado pela primeira vez por ELTON GILLIARD ROSA MELO 05/06/2025 13:46

e-Protocolo acossado pela primeira vez por ANA LUCIA CORRER GALVÃO 05/06/2025 12:01

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 05/06/2025 09:13

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 05/06/2025 09:13

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORRER FILHO. 05/06/2025 09:13

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaçãc
remetida pe a origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação nc
sítio institucional do TCERS na lnternet.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Cl n° 122/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 05 de junho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 71 501 9-VBP do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0910612025

Senhor(a) Secretário(a), CÓPIA
Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 71 5019-VBP do TCE/RS referente ao assunto

“Cumprimento de Decisão Processo n° 1661 -0200/1 8-2”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido juntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se à AUDITORIA

DO TCE/RS, e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS nos

dias 09/06/2025 à 13/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1

Controledoda Geral do Municipeo
Recebido em

Q~jO ~o ts2rift..

HnJ~3~

impreterivelmente em 09/06/2025.

~ce~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
4 TRIBJ4RL DE CONTAS

• DIR~ÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

• SSWIÇO R~IONAL DE AUD. DE SANrANA DO LIVRAM SITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 715019
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAJANA

PRAZO PARÁ ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 1 1 /06/2025

Com base nos ternxs dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ V’ e 2°, da Lei no 11.424, de 06-01-00, requisitan~s o(s)
docunrnto(s) e/ou iníbrmação(ões) abaixo:

Assunto: Cumprimento de decisão processo 1661-0200/18-2

1 - Em relação aos biênios adicionais na aposentadoria, inlbrniar se a previsão do artigo 110, §2°,
da LC 18/2018 está vigente e aplicáveL

Favor responder o item 1 fazendo oUPLOAI) no ARQUTVO DE RETORNO: ‘item 1’.

Observação:

2 - Fornecer todos os atos de aposentadoria concedidos em 2024 e 2025 pelo Município.

Favo- responder o item 2 fazendo o UPLOAD no ARQUTVO DE RETORNO: ‘item 2.

Viviane Baneto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Secretaria Municipal de Administração

Cl. n2. 462/2025

De: SECAIJ — Gabinete

Para: UCCI

Urugualana, 09 de junho de 2025.

Assunto: Remessa resposta à C.l. n° 122/2025 do UCCI.

Em atenção ao recebimento da comunicação interna n° 122/2025 do UCCI, que remete a

rquisiçâo de documentos e/ou informações ne 715019 do TCE, vimos por intermédio desta remeter

as informações e documentos solicitados.

1 — Em relação aos triênios adicionais da aposentadoria, informar se a previsão do artigo 110, ~2°,

da ic n° 18/2018, está vigente e aplicável.

Informo que a legislação está vigente e aplicável, sendo os pedidos analisados individualmente.

2 — Fornecer todos os atos de aposentadoria concedidos em 2024 e 2025 pelo Município.

Informo que de janeiro de 2024 a até maio de 2025, foram exonerados 09 (nove) servidores,

referente a aposentadorias compulsórias, conforme comprova-se com as rescisões em anexo.

Ainda, esclareço que desses 09 (nove), sendo 05 (cinco), eram regidos pela CLT e 04 (quatro) pelo

estatuto.

Sem mais para o momento, fico à disposição para quaisquer esclarecimento.

Atenciosamente,

/~cilma Herrera

Secretária de Administração

Prefeitura Municipal de Uruguaiana

~t~~Csc.i

it~ •;~e mtet r~



bunaldeCon o ioGrandedoSul

PM DE URUGUA

o em: 09/0612025 14:12

ipo da entrega: NTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de D

Interessado:

Nr. do Protocolo: 715019

Informações sobre a solicitação de pr

Tipo do Processo Número do p Local
- - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 09106/2025 14:12

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 09/06/2025 14:12

Peça n°6684928 assinada po ANA LUCIA CORREA 09/06/2025 14:12

Peça n°6684927 assinada po ANA LUCIA CORREA 09/06/2025 1412

Peça n°6684924 assinada po ANA LUCIA CORREA 09/06/2025 14:12

Peça Documentação remetida pela origem (6684928) 09/08/2025 1411

Peça Documentação remetida pela origem (6684927) 09/06/2025 14:11

e-Protocolo acessaco pela primeira vez por ELTON 05/06/2025 1346

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA Go~% 05/06/2025 08:58

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIAN & mentos enviada 04/06/2025 16:25

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANEU.O 04/06/2025 16:25

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Gra dos presentes documentos (Documentaçãc
remetida pela origem, Documentação reme e Documentos) que passam a integrar est
solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolç~-~ • acompanhar a análise desta solicitação n
sitio institucional do TCERS na Internet.

Página 1 de 1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA ËJ
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

ci no 115/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 03 de junho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI ____________________

PRAZO PARA
PARA: Secretaria Municipal de Saúde — SMS RESPOSTA A UCCI

Central de Compras e Contratos - CECOMP 0410612025

c/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 714451-LCDCF do TCE/RS C°PIA

Senhor(a) Secretário(a),

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 714451 -LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

‘Contrato n° 33/2025 com a Empresa SPE Moradas Bento Martins”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido juntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

DO TCE/RS, e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS no dia

09/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 04/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito. Controladofla Geral do Municipio
Recebido em

Atenciosamente, á
Hora:,,j4. i.fl~

Assessora Especial de Controle Interno . Urugualana
Matrícula n° 16723 1 .Zij-Qi~!L ~P e,



~TAOO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
DIRBÃ0 DE COtifROLE E ~~5~ALIZAÇÃO
SBWIÇO RB3IONAL DE AUD. DE SANTANADO LIVRAMB4TO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S)
Auditolia

E/OU ~~FORMAÇÃO(OES) N° 714451
1098/2025/1

docunfltO(S) e/ou inhmaçãO (ões) abaixo:

Assunto: Referente ao contrato ri. 33/2025 com a empresa SPE Moradas Bento Martins

1 - Intómiar a origem dos recursos, se federais, estaduais ou municipais, detalhando os valores e
percentuais de cada ente.

Favor responder o item 1 iàzendo 0UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO ‘Resposta ao item
1 origem recursos_Contrato SPE Moradas’.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO

Is.-’..

Com base nos termus dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei a° 11.424, de 06-0140, requisitamos o(s)



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MuNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ~ch

CJn° 468/2025 - Gabinete

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: UCCI - UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

ASSUNTO: Faz informaçãa

Uruguaiana~ 03 de junho de 204

Sra. Assessora,

Ao cumprimentá-la cordialmente, em atenção à C.1 n° 115/2025, venho através desta responder o ite
referente ao contrato n°33/2O25 com a empresa SPE Moradas Bento Martins, informando que todo o rec
federal é oriundo da Portaria GM’MS n°1.8?9, de 1? de novembro de 2023, conforme segue em anexo.

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecin?entos

Atenciosamente,

AsseS30~
Cfltr~ ~ç~teríiO

RECEL

~uaiafl°C
~__iteVargas,n02990_t~_~~3: 97501-656Av. Pres
Telefone: (55) 3911-3030 — Ramal: 3335 - e-mall: 5aude~urug0n~°” br

Ane
de Saúde



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

1ão: PM DE URLJGUAIANA

nviado em: 04/06/2025 12:07

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 714451

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 04/06/2025 12:07

Protocolo env~do por ANA LIJCIA CORREA GALVÂO. 04/06/2025 12:07

Peça n°6678979 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 04/06/2025 1206

Peça n°6678978 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 04/06/2025 12:06

Peça Documentação remetida pela origem (6678979) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 04/06/2025 12:06

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 03/06/2025 08:56

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02/06/2025 16:53

Protocolo enviaco por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02106/2025 16:53

Protocolo envlaoo por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 02/06/2025 16:53

Prezado Senqor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaçã
remetida peb origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação n
sítio institucional do TCERS na lnternet.

Páciina 1 de 1



ESTADO DO RIO GRANDE DC SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 113/2025 - Controle Interno tiruguaiana/RS. 03 de junho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

dc: ControlacOria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 71441 9-VBP do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0610612025

CÓPIA

Pela presente. vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 714419-VBP do TCEIRS referefflç~Q assunto

“Adicional de Insalubridade e periculosidade”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado’~ deve ser respondido juntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

DO TCE/RS, e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruciuaiana/RS no dia

09/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expj~

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1

impreterivelmente em 06/06/202 5.

Conttoêadoda Getal do Municlp4o
Recebido enj..

Hora ,La._ J’~



~TADO DO RIO GRANDE DO SUL
• ¶~j TRIBUNAL DE CONtAS4&~ DIR~ÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

SBWIÇO R~IONAL DE AUD. DE SANFANA DO LIVRAMB’ITO

/ REQUSIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU WFORMAÇÃO(ÕES) N° 714419Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 09/06/2025

Observação:

Com base nos tern~s dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitaims o(s)
docurncnto(s) e/ou inlbrmação(ões) abaixo:

Assunto: Adicional de insalubridade e periculosidade

1 - Encaminhar o Laudo Pericial atualizado que está embasando o pagamento dos adicionais de
insalubridade e periculosidade em 2024 e 2025. Em caso de inexistência, a situação deve ser
in~rnnda por escrito.

Favor responder o item 1 Szendo o UPLOAI) no ARQUIVO DE RETORNO: ‘item 01.

2 - Encaminhar a legislação municipal que prevê o pagamento de adicional de insalubridade e
periculosidade aos servidores municipais. Em caso de inexistência, a situação deve ser inlõrmada
por escrito.

Favor responder o item 2 &zendo o UPLOÃD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘item 2’.

Viviane Barreto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Secretaria Municipal de Administração

Vimos por intermédio desta fazer a remessa da resposta elaborada pelo SESMT, desta

secretaria com as informações solicitadas através da C.I. n° 113/2025 do UCCI.

Sem mais para o momento, fico à disposição para quaisquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Secretária Adjunta de Administração

Prefeitura Municipal de Uruguaiana

Assessora tspec.al
Coritr~ n~erIu

RECEEDjfl&jnkJj~a fl&~

C.(. n2. 458/2025

De: SECAD — Gabinete

Para: UCCI

Assunto: Remessa resposta à Ci. n° 113/2025 do UCCI.

Uruguaiana, 06 de junho de 2025.



—~ r
PREFEITURA MUNI~!PÁL DE URUGUAIANÁ ~

SECRETARIA DE ADMINISTRÂÇAO

CI n 13824/2025 Data: 06/06/25

De: Setor de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Administração - SECAD

Unidade Central de Controle Interno - UCCI

Assunto: Resposta à C.I n 113/2025 - Controle Interno

Ao cumprimentá-lo (a) cordialmente,

Vimos através desta, em resposta da C.I n 113/2025 no que trata do assunto
“Adicional de “Insalubridade”, informamos que sobre os Laudos de Periculosidade e
Insalubridade que concedem a gratificação do adicional de insalubridade de servidores
deste município e se refere como solicitado nos períodos de 2024 e 2025, informamos
que alguns profissionais que compreendem o corpo técnico do SESMT deste município,
como Engenheiro do Trabalho e Técnico do Trabalho, foram nomeados para compor tal
quadro, em 13 de junho de 2024, sendo que o setor até então, utilizou dos Laudos
Técnicos Coletivos elaborados em 2023 pela engenheira de segurança do trabalho
Sr. °Liana Sarture de Freitas, desta forma até esse período não há Laudos Técnicos
Coletivos elaborados. Ressaltamos que na data de 25 de novembro de 2024 com a invasão
do dispositivo informático da administração por rackers, os documentos que o SESMT
possuía digitatizados foram perdidos, sendo assim, alguma concessão de gratificação por
Laudo Técnico Individual do ano de 2024 como solicitado, não se encontra disponível nos
arquivos do SESMT.

No tocante da legislação municipal a previsão das gratificações estão na LEI
COMPLEMENTAR N° 18, DE 11 DE JANEIRO DE 2018 (Artigos 99 ao 104) que “Institui o
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Uruguaiana”, DECRETO N.°
700/2021 e DECRETO N.° 404/2022, para servidores que são contratados através de
Processo Seletivo Simplificado - PSS, estes são regidos por Lei própria de cada edital.

Em face do exposto, estamos disponibilizando nesta mesma data o UPLOAD dos
arquivos de informações solicitadas, sendo que todas as concessões realizadas em 2025
estão disponíveis.

Sem mais para o momento,
Atenciosamente,

Uruguaiana/RS, 06 de junho de 2025.

Thià’go Alves Carvalho
Engenheiro de Segurança do Trabalho
CREÁ-SC 1516320

OBS.: TODO O TRÂMITE DEVE DOCUMENTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO SISTE~ INFORWATIZADO DE PROTOCOLO TP
Vil ~ •OO~ C fl7~fl. C)’~ 1h. ..... OC C....-~..’ i~C~ >414



ribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE LRUGUAIANA

ado em: 06/06/2025 13:41

P0 da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 714419

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Pocesso Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceb automat camente 06/06/2025 13:41

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃO. 06/06/2025 13:41

Peça n°6678696 assinada por ANA LUCIA CORREA CALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 06/06/2025 13:41

Peça n°6678695 assinaca por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 06/06/2025 1341

Peça n°6678693 assinaca por ANA LUCIA CORREA GALVÂO (Ana Lucia Correa Galvão) 06/06/2025 13:41

Peça Documaitação remetida pela origem (6678696) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 06/06/2025 13el

Peça Docum~tação rerretida pela origem (6678695) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 06/06/2025 1339

e-Protocolo acessado pelo primeira vez por ELTON GILLIARD ROSA MELO 05/06/2025 1344

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 03/06/2025 0852

Protocolo env~o por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 02/06/2025 16 10

Protocolo env~o por VIVIANE BARRETO PARCL~NELLO. 02/06/2025 16:10

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaç
remetida pe a origem, Documentação remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar e
solicitação ce protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sitio institu~nal do TCERS na lniernet.

Página 1 de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 04/06/2025.

Obs: As informações, inclusive as relativas à

algum documentc, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Ái~d~Ivão 1
Assessora Especial de Controle Interno
Matrcula n° 16723-1

* À
PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0410612025

CI n° 116/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 03 de junho de 2025

DE: Uridade Certral de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Habitação e Regularização

Fundiária — SEHARF

Central de Compras e Contratos - CECOMP

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM CcJPIP~
ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 714446-LCDCF do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 714446-LCDCF do TCE/RS referente ao assunto

“Contrato n° 62/2024 com a Empresa Jolvani Bertinardi LTDA”. (anexo).

Salieita-se que cada “item questionado”, deve ser respondido iuntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/R5 no diaDO TCEJRS,

09/06/2025.

eventual inexistência de

RECEBIDO
fLk’IJa’ Z~

Ass_______

CECOMI’
ReCeb~° eg~
o3 L~&~~I~Ld_

—x--’icty’.t

Controiadoiia Geral ao Municjpio
Re~bIõoem —

Horwjfl 59



‘~ ETADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBIJWLL DE COI~AS
DIRgÃo DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

é~. SSIVIÇO R~IONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAMaifO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 714446
Auditoria 1098/2025/1

• UNIDADE AUDrFADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 04/06/202 5

Obse n’ação:

Com base nos tenns dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei ti0 11.424, de 06-01-00, requisitazms o(s)
dacun~nto(s) e/ou inlõrmação (ões) abaixo:

Assunto: Reíèrente ao contrato ri. 62/2024 com a empresa Jolvani Bertinardi Ltda

1 - Ir.tàrtmr sobre a origem dos recursos, detalhando valores e percentuais de recursos, se fèderais,
estaduais ou municipais.

Favor responder o item 1 fazendo oUPLOAI) no ARQUIVO DE RETORNO: Resposta ao item
1_contrato Jolvani Bertiinrdi origem recursos’.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



03/06/2025, 09:09 LicitaCon Cidadão

TCE-RS LicitaCon Cidadão PM DE URUGUAIANA ± Alterar Órgão

~ LidtaCon v Contrato 62/2024
~» Licitações

b Contrat

Todos

Vigentes

Encerrados
Órgão PM DE URUGUAIANA

Licitação Concorrência Lei 14.133/21 Eletrônica 6/2024

Objeto Construção de 32 unidades habitacionais - Programa A Casa é Sua

Contratado JOLVANI BETINARDI LTDA (14.290.620/0001-17)

Assinatura 04/07/2024

Vigência 04/07/2024 a 04/07/2025

Valor Inicial 3.737.000,00

Valor Atual 3.737.000,00

Fiscais / Gestores

Responsável Tipo Início Responsabilidade Fim Responsabilidade

Melissa Colpo Melio Fritsch Gestor 04/07/2024 04/07/2025

1—1



03/06/2025, 09:09 Licliacon Cidadão

TCE-RS LicitaCon Cidadão PM DE URUGUAIANA ± Alterar Órg ‘i~

LícitaCon

Nenhum evento cadastrado
fr Liu[a~üe

à Contrato
Documentos

Todos

Vigentes Tipo Download Arquivo Tamanho Data de (ndastrn a.
Encerrados Contrato Download Contrato_2024 62_0\CONTR.ATQpdf 17,00 MB 27/08/2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 1 RS
SECRETARIA DE HABITAÇÃO

E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA *

Senhora Assessora

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção a CI n° 116/25-Controle
Interno, informo que o Contrato n° 62/2024 celebrado com a empresa Jolvani bertinardi L TDA,
se dá por ocasião do Programa ‘~4 Casa Sua’~ com recursos do Governo do Estado do RS e
contíapaitida ot Municiôio de Uruguaiana.

Segue anexo, detalhamento específico
Cronograma de desembol~ do Plano de Trabalho.

Secretária Munici~aI de Habitação
e Regulariza o Fundiária

Assessoria Especial
Contoje nterno

ECEB?OO%J~J~~ç~ i0S3S

CtL n°106/2025

De: SEHARF

Para: Unidade Central de Controle Interno - UCCI

Assunto: Resposta CI 116/25- Controle Interno

Data: 03/06/2025

Atendosamente,

do recurso conforme Item 6-



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Uruguajana

PLANO DE TRABALHO

NOME C.N.RJ. C.P.F.
ENDERE O C.E.P.

TÍTULO DO PROJETO PERÍODO DE EXECUÇÃO

PRODUÇÃO DE UNIDADES HABITACIONAIS IN CIO TÉRMINO

APDOE 20 12 2025IDENTIFIC4ÇÃO DO OBJETO
Construção de 32 (trinta e duas) unidades habitacionais na zona urbana do município, no âmbito do
programa «A CASA É SUA” do Governo do Estado do Rio Grande do Sul.
JUflIFICATIVA DA PROPOsIçÃO

Este Programa Habitacional justifica-se a partir da necessidade de construção de 32 unidades
habitacionais, para suprir a demanda do déficit habitacional de nossa cidade, pois apesar das últimas
construções de empreendimentos, não foram suficiente para atendera demanda. Em março de 2018, em um
mês de inscrições foram realizados aproximadamente 1200 cadastros de t’amflias e indivíduos que
necessitam de moradia familiar, além dessas, também são realizadas visitas e cadastros frequenteme~~

Na cidade de Uruguaiana, além do déficit habitacional, existe uma situação crônica das famílias que
residem no entorno do antigo aterro sanitário (Lixão). Tendo em vista, todos os problemas que este local
expõe em risco a vida das pessoas que lá residem.

A importância de pensar a moradia para atender essas famílias em suas questões mais complexas.
Como residir em um ambiente extremamente insalubre, sem as mínimas condições sanitárias e
habitacionais, em contato com a contaminação da água, do ar, do solo, dos lençÓis freáticos, atraindo vetores
de dcenças, como germes patológicos, moscas, mosquitos, baratas e ratos, além da combustão que ocasiona
as queimadas inesperadas. A Maioria da população que reside neste local, são formadas por famflias
monoparentais, onde as mulheres são chefes de famflia, sustentam sozinhas as despesas, com a renda que
recebem da venó de materiais recicláveis e do Benefício do Bolsa Família, totalizando a renda de até um
Salário Mínimo. Bem como Idosos e crianças.

O Programa visa, sobretudo transformar a situação da população beneficiária que está distante
geograficarn~~~~ do residenciai e com características culturais enraizadas, próprias da população de
recicladores, e que necessitam com urgência na melhoria da estrutura habitacionai e na qualidade de vida
dessas famílias. Além de proporcionar acesso de serviços locais como: escolas, postos de saúde e assistência
social, na arantia de direitos e deveres.

o rweg



• ~.

ETAPA
META FASE

DESCRIÇÃO DA META

(ETAPA / FASE)

INDICADOR FÍSICO
QUANTIDAD UNIDADE INICIO

32 unid APDOE

DURAÇÃO
TÉRMI NO

20/12/2025

TOTAL GERAL

6- CRONOGRÁMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00)

CONCEDENTE (Repasse do Estado: j0; 25%; r 50% e 3a: 25%)

FASE 1! PARCELA
1 640.000,00

Na qualidade de Prefeito Municipal de Uruguaiana, declaro, para fins de prova junto à Secretaria de Obras e
Habitação — SOP, para os efeitos e sob as penas da lei, que:
1. Os atos para formalização do processo referentes à celebração do Convênio não contrariam a Lei Orgânica
Municipal.
2. Existe previsão orçamentária e recursos financeiros para contrapartida municipal: Projeto PRODUÇÃO DE
UNIDADES HABITACIONAIS - Dotação:

34.02.1648240074286 - Fundo Municipal de Habitação
4.4.90.51.00 — 1706— Obras e Instalações
Valor R$ 1.330.480,25.

3. Não há qualquer débito ou mora ou situação de inadimplência junto aos órgâos e entidades da
Administração Pública Estadual, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignadas
no orçamento de Estado do Rio Grande do Sul, na forma deste Plano de Trabalho.

Uruguaiana, 25 de outubro 2024
RONNI ..

PETERSÕN~
COLPO MBi~Ott~Lr’”’~’

00242023

Ronnie Petersofl Col Meilo - Prefeito Munici ai

AP4R ‘E

1 1.1 Construção de Unidades
Habitacionais

tg. . . M~U.
NATUREZA DA DESPESA

S~ .100.)

CÓDIGO

44.90.51.00

ESPECIFICAÇÃO

Obras e Instalações;

META CONCEDENTE

1 2.560,000,00

PROPONENTE

1.330.480,25

TOTAL

3.890.480,25

2~ PARCELA
1.2800.000,00

3~ PARCELA

640.000.00

APROVADO

Local e data

CONCEDENTE



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE URIJGUAIANA
viado em: 04/06/2025 10:49

íipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 714446

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo dc Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - eaoto~

~ódcodeentosZ~—~

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 04/06/2025 10:49

Protocolo enviado por ANA LUCIA CQRREA GALVÂO 04/06/2025 1049

Peça fl° 6678974 assinada por ANA LIJCIA C0RREA GALVÃO (Ana Lucia correa Galvão) 04/06/2025 1049

Peça n°6678961 assinada por ANA LUcIA cORRER GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 04/06/2025 10:49

Peça Documentação remetida pela origem (6678974) anexada por ANA LUCIA coRRER GALVAO 04/06/2025 1048

o-Protocolo acossado pela primeira vez por M4A LUCIA CORREA GALVÂO 03/06/2025 0855

Protocolo enviadc por LUIZ CARLOS DIAS CORRER FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02/06/2025 16:50

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORRE,R FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02/06/2025 16:50

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORRER FILHO. 02/06/2025 16:50

~doSenhor~—~
O Tribunal ce Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentação
remetida pe~ origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação no
sítio instituciona do TCERS na Internet



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA (3~ ~
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI no 121/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 03 de junho de 2025.

DE: Unidade Centra de Controle Interno — UCCI
PRAZO PARA

PARA: Central de Compras e Contratos - CECOMP RESPOSTA A UCCI

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM 0910612025

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 714563-MGM do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a), CÓPIA
Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 714563-MGM do TCE/RS referente ao assunto

“Auditoria in toco. Análise de magrogestão. Licitações e Contratos Administrativos —

~jestionário — Governança das Contratações Públicas. Plano de Contratações Anual.

Gestão por competências — Lei n° 14.133-2021”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido juntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

DO TCE/RS, e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS no dia

09/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 09/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

controladofla Geral do MuniCiplO ‘Aj~’f
Assessora Especial de Controle Interno

Hora~~~— MatriculE n° 16723-1



~TADO DO RIO GRANDE DO SUL
TREIJNAL DE CONTAS
Di~ÃO DE CONFROLE E FISCALIZAÇÃO
Serviço Regional de Auditoria de Sant’Ana do Livramento

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 714563

UNIDADE AUDITADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA SIMBOLOGL%

I°via-Unidade
auditada

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇAO: 10/06/2025 2°via Tribunal
de Contas

Observação:

Com base nos tenms dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33j~ 1° e 2°, da Lei no 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
doctxmnto(s) e/ou inlbrmação (ões) abaixo:

Ass unto: Auditoria iii loco. Análise de nncrogestão. Licitações e Contratos
Adntistrativos. Questionário. Govemança das Contratações Públicas. Plano de Contratações
Anta]. Gestão por comp~ências. Lei a 14.133/2021.

Aunidadetécnicado Tribunalde Contas doEstadodoRjoGrandedosul_TCE/p.s,m
exereh± de sua função fiscalizadora e levando em conta que, no período de 09 a 13 de junho de
2025, estará em auditor.a iii loca junto ao Executivo Municipal de Uruguaiana, encaminha, em
anexo, arquivo contendo questionário, cujo objetivo é obter dados relacionados á adoção de práticas
de governança nas licitações e contratações públicas, contõrme previsto na Lei a 14.133/2021, que
estabelece nomas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas e Ilindacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munick,jos.

Assim, para que seja verificado o cumprimento das questões relacionadas à implenrntação
da gcvernança nas contratações públicas no âmbito da unidade auditada, o QUESTIONÁRIO
deverá ser respondido no período de 03 a 10 de junho de 2025.

Destaca-se que e~es documentos e inlbrmações estão sendo coletados com o propósito de
serem todos individualnrnte examinados e considerados na análise de macrogestão objeto da
audikria iii toco e, se Ibr o caso, na instrução dos relatórios de contas anuais e ordinárias.

Por fim, intbrma-se que o Serviço Regional de Auditoria de Sant’Ma do Liw~anrnto -

SRSL por meio de sua equipe técnica, encontra-se à disposição para prestar os esclarecimentos
necessarios pelos meios de comunicação habituais.

ST-7OS6.01



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
4WN TRIBUNAL DE CONTAS
~ DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Serviço Regional deAuditorla de Sant’Anado Ljvranento

Maurício Gorski de Matos,
Auditor de Controle Externo,
Matrícula n° i .700740.0.

UNIDADE AUDJRECEBIMENTO DESTA REQUISIÇÃO: TCE/RECEBIMENTO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAçÃ0(ÕES)

Datr / / Data:

Nome: Obs.:

Cxgx Nome: Matrícula:

Ass Ass:

ST•70.06.O1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CFCIO N°. 14/2025

Uruguaiana/RS, 09 de junho de 2025.

Para: Auditor de Controle Externo

Sr°. Maurício Gorski .de Matos

Assunto: RDI no 714563_MGM

Senhor Auditor,

Pelo presente, ao cumprimenta-lo cordialmente, vimos encaminhar para

conhecimento, que em resposta a Requisição Eletrônica n° 714563-MGM do TCE/RS, nos itens

14 e 15, informamos que esta UCCI fez análise de todos os Processos Licitatórios, em suas

fases através de Pareceres, verificando na parte técnica se as exigências legais até o presente

momento estão/foram cumpridas.

Destaca-se, que não houve análise/auditoria “in loca”, realizada por esta UCCI,

tendo em vista, que o referido setor contava somente com uma servidora para realização das

cemandas.

Salientamos, que atualmente a Unidade Central de Controle Interno/UCCI do

Municipio de Uruguaiana/RS nos anos de 2021/2025 esteve composta pela servidora, Ana

Li)~ia Corrêa Galvão, Matricula n° 16723-1, Assessora Especial de Controle Interno, Portarias

n°153/2024 e n° 135/2025, juntamente com a servidora Adriana Cristina Acosta dos Santos,

Matrícula no 84.700-3, Técnica de Controle Interno, Portaria n° 254/2025 a contar de

06’03/2025.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Todavia, estamos readequando o referido setor, rio intuito de concretizar todas as

demandas previstas e solicitadas pelo TCEIRS, inclusive “auditorias in loco” para

acompanhamento, monitoramento e verificação da regularidade e conformidade.

Atenciosamente,

te
na alvão

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1



,4ibunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE URUGUAIANA

ado em: 10/06/2025 10:00

po da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 714563

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 10/06/2025 10:00

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÁO. 10/06/2025 10:00

Peça n° 6680266 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia correa Galvão) 10/06/2025 10:00

Peça n° 6680268 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia correa Galvão) 10/06/2025 10:00

Peça n° 6680259 assinada por ANA LIJCIA CORREA GALvÃo (Ana Lucia Correa Galvão) 10/06/2025 10:00

Peça Documentação remetida pela origem (6680266) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 10/06/2025 10:00

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ELTON GILLIARD ROSA MELO 05/06/2025 13:45

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÁO 03/06/2025 13:56

Protocolo enviado por MAURICIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 03/06/2025 10:57

Protocolo enviado pcr MAURÍCIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 03/06/2025 10:57

Protocolo enviado pcr MAURICIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 03/06/2025 10:57

Protocolo enviado pcr MAIJRICIO GORSKI DE MATOS. 03/06/2025 10:57

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentação
remetida pela origem, Recuisição de Documentos, Anexo — Requisição de Documentos) que passam a integrar esta
solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aDeite do prctocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação no
sítio institucional do TCERS na lnternet.

Página 1 de 1



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE URUGUAIANA

/viacio em: i 1/0612025 15:49

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 714563

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

‘Descrição Data
Protocolo aceit automaticamente 11/06/2025 15:49

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃO. 11/06/2025 15:49

Peça n°6680268 assinada por ANA LUCIA CORRER GALVÃQ (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 15:49

Peça n°6680266 assinada por ANA LUCIA CORREA GALvÃo (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 15:49

Peça n° 6703280 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 15:49

Peça n°6680259 assinada por ANA LLJCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 15:49

Peça n°6703281 assinada por ANA LUCIA CORREA GALvÃo (Ana Lucia Correa GaNSo) 11/06/2025 15:49

Peça n°6703290 assinada por ANA LUCIA CORRER GALVÂO (Ana Lucia Correa GaNso) 11/06/2025 15:49

Peça n° 6703291 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 15:49

Dado(s) da peça Documentação remetida pela origem (6703281) alterado(s) por ANA LUCIA CORRER GALVÃO 11/06/2025 15:49

Documento de Documentação remetida pela origem (6703289) excluido por ANA LLJCIA CORRER GALVÃO 11/06/2025 15:48

Dado(s) da peça Documentação remetida pela origem (6703281) alterado(s) por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 11/06/2025 15:48

Peça n°6680268 assinada por ANA LUCIA CoRRER GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 15:43

Peça n°6680266 assinada por ANA LUCIA CORRER GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 15:43

Peça n°6703280 assinada por ANA LUCIA CORRER GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 15:43

Peça n° 668025$ assinada por ANA ViCIA CORREA GALVÂO (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 15:43

Peça n° 6703289 assinada por ANA LuclA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 1543

Peça n° 6703290 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 15:43

Peça n°6703291 assinada por ANA LUCIA CORRER GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 11/06/2025 15:43

Peça Docurientação remetida pela origem (6703291) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÂO 11/06/2025 15A3

Peça Documentação remetida pela origem (6703290) anexada por ANA LUCIA CORRER GALVÃO 11/06/2025 15:42

Peça Documentação remetida pela origem (6703289) anexada por ANA LUCIA CORRER GALVÃO 11/06/2025 15:42

Retificação de RCI solicitada por MAURÍCIO GORSKI DE MATOS 11/06/2025 15:37

Protocolo enviado por MAURÍCIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 11/06/2025 15:37

Protocolo enviado por MAURÍCIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 11/06/2025 15:37

Protocolo enviado por MAURICIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 11/06/2025 1537

Protocolo aceito aJtomaticamente 10/06/2025 1000

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃO. 10/06/2025 10:00

Peça n° 668C265 assinada por ANA LUCIA C0RREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 10/06/2025 10:00

Peça n°6680268 assinada por ANA LUCIA CORRER GALVÃO (Ana Lucia Correa G~lvão) 10/06/2025 10:00 j
Peça n°6680259 assinada por ANA LUCIA CORRER GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 10/06/2025 io:oo_J

Peça Documentação remetida pela origem (6680266) anexada por ANA LUCIA CORREA GALvÃo 10/06/2025 10:00

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ELTON GILLIARD ROSA MELO 05/06/2025 13:45~J
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Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande dotSul

e-Protocolo acessaco pela pilmeira vez por ANA LUCIA CORRFA GALVÂO

Protocolo enviado por MAURICIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a

Protocolo enviado por MAURICIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a

Protocolo enviado por MAURÍCIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a

Protocolo enviado por MAURICIO GORSKI DE MATOS.

Descrição Data
03106/2025 13:56

03106/2025 10:57

03/06/2025 10:57

03/06/2025 10:57

03/06/2025 10:57

Prezado Senhor
o Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentação
remetida pela cflgem, Requisição de Documentos, Anexo — Requisição de Documentos, Solicitação de Retificação de RDI,
Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela origem) que
passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação no
sitio instituciona do TCERS na lnternet.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

ci no 114/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 03 de junho de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 714462 VBP do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0610612025

CÓPIA
Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 714462-VBP do TCE/RS referente ao assunto

“Cumprimento da Decisão do Processo no 004474-0200/19-6 (alínea c)”. (anexo).

Salienta-se que cada “item questionado”, deve ser respondido juntamente

com o arquivo em PDF.

Informamos que a Requisição Eletrônica solicitada, refere-se a AUDITORIA

DO TCE/RS, e que os mesmos estarão na Prefeitura Municipal de Uruguaiana/RS no dia

09/06/2025.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivel mente em 06/06/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

ContrcÁadorie Geral do Municipio Assessora Especial de Controle Interno
~ Recebidoyl6 Matícula n° 16723-1 1 c.

~j Lçs p€ ~-

\fl\~c~



~TADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
DIRBÃO DE CONTRI)LE E FISCALIZAÇÃO
smviço R~IONAL DE AUD. DE SANÍANA DO LIVRAM EiTO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 714462
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAJANA

PRAZO PARÁ ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 09/06/2025

Observação:

Com base ms termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 0641-00, requisitamos o(s)
docunznto(s) e1ou inlbrnnção(ões) abaixo:

Assunto: Cumprimento de decisão do processo 004474-0200/19-6 (alínea c)

- Preencher a planilha encaminhada em anexo, inlbrmando a base de cákulo e íbndannto legal
(lei e artigo) das vantagens descritas na prinrira coluna, no exercício de 2019.
Obs: a pianilha deve ser datada e assinada pelo responsável pelo seu preenchimento.

Favor responder o item 1 fazendo oUPLOAI) no ARQUIVO DE RETORNO: ‘planilha
preenchila’.

Viviane Barreto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



VANTAGEM BASE DE CÁLCULO (EM 2019) DISPOSITIVO LEGALEM QUE
ESTÁ PREVISTAA BASE DE
CÁLCULO (EM 2019)

FERIAS1/3
AUXILLIO
ÁLIMENTACAO_PAAS
COMPLEMENTO DE
PROVENTOS_VPNI
VALETRANSPORTE
FERIAS MEDIA
HORA EXTRA
AVANCOS
GRATIFICACAO ESPECIAL
INSALUBRIDADE
FERIAS ESTATUTARIO 1/3
ADIANTAMENTO
AVANCO MAGISTERIO 30H5
FERIAS
AVANCO MAGISTERIO 2OHS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Secretaria Municipal de Administração

CI. n2. 456/2025

~: SECAD — Gabinete

Para: UCCI

Uruguaiana, 05 de junho de 2025.

Assunto: Remessa resposta à Ci. n° 114/2025 do UCCI.

Vimos por ntermédio desta fazer a remessa da resposta elaborada pelo setor de

pagamento desta secretaria com as informações solicitadas através da C.I. n° 114/2025 do UCCI.

Sem mais para o momento, fico à disposição para quaisquer esclarecimento.

Atenciosamente,

Secretária Adjunta de Administração

Prefeitura Municipal de Uruguaiana



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SETOR DE PAGAMENTO DE PESSOAL (SECAD-RH)

CI n° 13.734~2025 Data: 05/06/2025

De: SETOR DE PAGAMENTO DE PESSOAL (SECAD-RH)

Para: SECAD/GAB — Secr. Ecilma Herrera

Assunto: CI n° 114/2025’UCCI

Sra Secretária,

Ao c me - mm ar informações

solicitadas na Req E t níc á a exo.

At o

rt
5 PA

OBS.: TODO O TRÂMiTE DESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO SISTEMA
INFORMA TIZADO DE PROTOCOLO -

TP.

Rua: XV de Novembro, 1882— Centro — 97501-532 — Uruguaiana — RS — Fone: (55)— 3411 — 1860
Site: htto:/Iwv~ uruouaianars.pov.brl



/
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE URUGUAIANA

nviado em: 06/06/2025 13:51

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo:

Interessado:

Requisição de Documentos e/ou Informações

Nr. do Protocolo: 714462

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo dc Processo 1 Número do processo 1 Cód. Barras Local

- 1 - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição
Protocolo aceito automaticamente

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃO.

Peça n° 6679115 assinada por ANA LUCIA GORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão)

Peça n° 6679108 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÂO (Ana Lucia Correa Galvão)

Peça n° 6679093 assinada por ANA LUCIA CC)RREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão)

Peça Documentação remetida pela oiigem (6679115) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO

e-Protocolo acessado pela primeira vez por E_TON GILLIARD ROSA MELO

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÂO

Data
06/06/2025 13:51

06/06/2025 13:51

06/06/2025 13:51

06/06/2025 13:51

06/06/2025 13:51

06/06/2025 13:51

05/06/2025 13:47

03/06/2025 08:56

02/06/2025 17:23Protocolo enviadc por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada

Protocolo erviace por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. 02)06/2025 17:23

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentação
remetida pela origem, Requisição de Documentos, Anexo — Requisição de Documentos) que passam a integrar esta
solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação no
sítio institucional do TCERS na lnternet.

Página 1 de 1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA (3~ ~
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 108/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 29 de maio de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

C/C: Controladoria Geral do Município CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 713420-VBP do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

refere sobre

“Adicional de

arquivo em PDF.

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0310612025

CÓPIA

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

à Requisição Eletrônica n° 713420-VBP do TCE/RS referente ao assunto

Insalubridade”. (anexo).

Salienta-se que o “item questionado”, deve ser respondido juntamente com o

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 03/06/2025

OL,s.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

ASt0
Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1

Gontrdadoria Geral t MunidØo
- ,?eceb~1o cri

Hom:t05 (7:



~TADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
DIR~ÃO DE CONrROLE E FISCALIZAÇÃO
smviço RBIONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAM airo

REQUSIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÔES) N° 713420
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: ?M DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 04/06/2025

Observação:

Com base nos tenms dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei no 11.424, de 06-01-00, requisitanDs o(s)
docunttito(s) e/ou inforrr~ação (ões) abaixo:

Assunto: Adicional de Insalubridade

- Reiterando a Requisição de Documentos n° 682870, porquanto não lôi respondida
satisttoriamente, solicita-se inftniar a respeito da conclusão dos processos administrativos
instaurados para a revisão do adicional de insalubridade de servidores que não estão amparados por
LTCAT ou decisão judicial (confirme inlõrnação em anexo, de novembro/2024), remetendo
documentação comprobatória individual de cada servidor. Em caso de não haver a conclusão dos
processos, solicita-se previsão para tanto.

Favor responder o item 1 iàzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta’.

Viviane Barreto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO







a

fl~~r
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIÀNA

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

C -i 13413/2025 Data: 03/06/25

D& Setor de Segurança e Medicina do Trabalho (SESMT)

para Gabinete da Secretaria Municipal de Ádministração - SECÁD

Unidade Central de Controle Interno - UCCI
Assunto: Resposta à C.I n~1O8/2025 Controle Interno

Ao cumprimentá-lo (a) cordialmente

Vimos através desta, em resposta da C.I n 108’2025 no que trata do assunto
“Acicional de “Insalubridade”, informamos que sobre os processos administrativos para
revi~Xo do adicional de insalubridade de servidores que não estão amparados por Laudos
Téc iicos de insaLubridade e Periculosidade ou decisão judicial, conforme lista de
sr’,dores encaminhada em novembro de 2024 pela Dra. Senhora Viviane Barreto
Parcianello cientificamos que após resposta da PROGEM através da C.I n 172/2025,
ane’o a esta, no que informa sobre as ações judiciais realizadas no âmbito da esfera da
.JustiQa Estadual e ressalva sobre as verificações na existência de decisões judiciais
es~cificj’rnente em relação à Justiça do Trabalho, o SESMT deste município vem
elaiorarido uma força tarefa para revisar e apurar individualmente cada caso, afim de
~ericiar a eventual exposição a agentes insalubres nas atividades desempenhadas

a rnent: :tr tais servidores, no tocante de garantir o contraditório e ampla defesa
destes antes de. se for o caso, suprir o pagamento da verba.

Em face do exposto, estamos disponibilizando o UPLOÃD de arquivo de
iiformacôes apuradas até o momento, por conseguinte, informamos o prazo de 15
(quinze~ dias a contar desta, para concluirmos os processos restantes.

SEm mais para o. momento,
Áteic osamente,

Uruguaiana/RS, 03 de junho de 2025

Thiago Alvos Carva’ho
Engenheiro de Segu a -ça do Traoalho
CREA-SC 1516320

O~S.: TODO O TRÂMITE )ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO SI5TEb~t& INFORMA flZADO DE PROTOCOLO rp

RLIa: XVde No.embro, 1882 Centro 97501-532 Urugua ana RS Fone: (55, 3411 1860



MUNICÍPIO DE URUCU4IANA
PROCURADORiA-GERAL DO MUNICÍPIO

C.l: 1 2;2o25.

Da:PROGEM.

Para: Secretaria Municipal de Administração (SECAD) — SESMT.

Data. 05103/2025.

Assunto: resposta, parcial, à Cl no 267412025 e ci n° 373612025 (insalubridade decorrente de

ação judicial). -

Sra. Secretária,

Sras. e 5s. Integrantes do SESMT,

Ao cumprimentá-la, cordialmente, em atenção a sua Cl no 2674/2025 e Ci n° 3736/2025,

recebidas pelo signatário em 10/02/25 e 11/02/25, respectivamente venho apresentar o

levantamento levado a efeito.

A pesquisa sobre a existência de ação judicial sobre adicional de insalubridade, abaixo,

foi realizada no âmbi’o da Justica Estadual, ainda que alguns servidores, constantes na relação, se

tratem de servidores teletistas transpostos desde 12/01/2018 ao regime estatutário, a existência de

eventual decisão da Justiça do Trabalho teria perdido a sua eficácia no momento da transposição

de regime

Nesse poMo, convém ressaltar que, em razão da natureza transitória do adicional de
insalubridade, seque- poderia ser levado em consideração para fins de composição da VPNI

‘nstituida pela LCM n° 34/2022, conforme expressamente previsto no art. 232, §2°, 1, b, da LCM n°

18/2018.

1

2

4

Adão Evangelista Almeida
de Almeida
Adis Bitencourt coa Santos
Alex Cardoso Gcmes

Anderson Bertoli da Silva

833215

252751
921505

884391

Operário

Operário
Serviçal

Operário

56942753068

27999211087
73059102015

95126350030

00077796071

Não.

Não.
Não.

~1Sen.idor Matricula Cargo CPF ~

~ 6 Aj~drê Luis da Silva 1 16883t Operário 01960039032

5 Anderson Pereira Silva — 974544 Serviçal

5004498-20,20198.21.0037
(processo suspenso)

Não.
Não



1Antonio Airton Padilha
Soares

MUN~CÍP!ODE URUGL]4JANA,
PROCURADORIA..GERAL DO MUN1CÍflO

~Menezes

272434’ Operário ‘53578546020 Não.

Antonio do Ca-mo Ribeiro8 Aguino 506877 Operário 61006394087 T Não.

Antonio Roque Machado
~ da Silva 168890 Operário 73053694034 Não.

~o Carlos Magno Pedelhes 832839 ‘perario 6398209~072 Não.Thadeu

somes 398292 Gari 1 s8o26436ó9J Não.~ Carlos Humberto Trindade —

! —— C~audia Eliane de Freitas ‘~9938~~ Não. -—

~ Dornelós 915297 Serviçal
Claudiomiro dos Santos

‘~ Dias 395862 GaH 97625752020
~aiïar

14 Cleusa Silva Ferreira 149870 00536244081 Não.
—_____ Aços

~ 9002767~23.201~8.21S~037
15 Cristiano de Araujo Amarail 161268 Operário 02235i2109~ (açãoj~rocedente)_

16 Daniela Rodrigues Prestes 916420 Serviçal 90728827038 Não.
17 Denir Leite dos Santos 131709 Operário 73056731020 Não —~

Denise dos~antos Costa
~ Soares 142182 Merendeira 00920569030 Não.

5002569-20 2017.8.21.0037
Denise Fernandes Procedente.19 Naziazeno 157457 Serviçal 00398923019 Incluido em folha em out/22

(Cl 26299/2022).
Ednilson da Costa -20 Machado 144380 Mecânico 94715971020 Nao.

21 Ederson Ferreira Andino 145858 Serviçal 02680363060 Não.
22 Elaine Beatriz Werner 220809 Serviçal 45113769053 — Não.
23 Elinar Maria Stracke 808377 Sanitarista 43585248004 Não.

Elizandra Goulart — Fiscal
~ Rodrigues_____________ Sanitário_ ~94461004 - Não.
25 Elizete de Oliveira da Rosa 959235 Merendeira 01820890023 Não.
26 Emilia Ferreira Ortiz 931578 Merendeira 82031258087 Não.
27 Fabiana Maizonave Silva 161152 Operário 00821402005 Não.______

Fabricio Fernando Duarte
~ dos Santos ~ Operário 96fl2547°20 Não.

Geltrudes da Silva Atendente29 Marques 679704 de Crech 68547480030 Não.ei
30 Gisleide Lopes Dorneles 919012 Serviçal 00420952047 — Não.
31 Iran MeIo Vaz 833304 Operário 78834481020 Não.

5002601-25.2017.8.21.0037
Isabel Catiane Stival Procedente em parte.32 Teixeira 144444 Serviçal 82261431015 Incluido em folha ago/2008

(Cl 21673/2022)
Não.

(servidor falecido -

33 J0 Daniel Alfaro Rios 794139 Operário 74588923072 desligamento em

12/11/2024)



/
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• MUNiCÍPIO DE URUGUAIANA
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

Joao Batista GaN~o
Fontela

168793 Operário

17475.0

LI
‘Ticcc
LI

28783093087 . Não.

Não.

Não.

5007424-08.2018.8.21.0037
Prdcedente

117200

Leándro Schmitd da Silva

Não.

João Marcos Barros Operário 02295602025
Rodrigues _______________________

Jorge Alfeu Ferrera Larré Gari~ . 73066460010
Jorge Luis Soares Bertolly Operário 30445795034
José Antônio Qui,tana, Serviçal ., 39244750082
Vieira ___________________________

José,Basilio Martins . Gari . 28308956068
Meriezés -

José Néi Santos deV~rga~ Serviçal 70083363068

José Ricardo Wellicks 1 791466 Sanitarista 39384853020
Julió Cesar Siqueirà- 16.87771 Operári~, 00510022057
Gonçalves . 1 -__________________________

Laura Elisa Landerdahl de Agentede 44359934068
Oliveira . Saúde

146480lFi5~ . 02619104009
Sanitário.

Lui~Antonio ~odiÓúes 1~27~07 1 dp~r~o 92S70406b~3
Luciano Castro dos Saritoá 1750561 Op&ário ~. 745939~5091’

M:chàdd evero i2297ij Opérário , 63983370004
Luis Carlos.S

Mara Luçia Lima Dardoso. Serviçal 74594087000
Auxiliar de

Marcio Dornelle~ Lucas 80106846000
_______________________________ Serviços
Marcos Antonio c~ Silva 883905 1 Op&ário 47628570097
Maria SirleiCeccon 390399 Serviçal 50722042000
Maria Tereza Bárbosa de I.Fiscal164526 92139884000
Cárvalho ~ 1 Sanitário.
Marta Regina Barros 416290 Serviçal 56944411091
Rodrigues . 1
Nara Luciana Soares 146498 Serviçal 66737á70004Welter ,. . ..

Nara Regina Carv~lho • Opérário 90480333068
Scholten
.Ne!va da Graça Vargas.. 155845 1 Serviçal .: 53572890004
Duarte .

Paulo Willian Quevedo 161217 Operário, 01536006084
Lopes ~ : L

143731 Operário 00983975086.

.265900 Serviçal 56950985b53

Vilmar Freitas de Almêida _________ GariS
Willians Olsson Vai 144525! Mecânico 100554989069

ktflhi

14cM511

42

E
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LI
E
E
E
E
E
E
E
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LI

Não.

886769 Não.

Robert Sandérdcs Santo~
Fôrtes .

Sandra Mara Balhégo
Montanha

SI?fl’1111 91137462000 Não.
i’.Jão.



MUNICÍPIO DE URUGUAIANA
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

Nas situações em que o servidor teve ação de insalubridade procedente ou

improcedente, além da sentença será encaminhado o laudo pericial judicial, a bem de que se possa

comparar as atividades atualmente desempenhadas com aquelas descritas no laudo judicial, a bem

de que se possa marter, cessar ou continuar sem efetuar o pagamento da verba.

Ainda não restaram concluídas as verificações sobre a existência de decisões judiciais

especificamente em relação à Justiça do Trabalho, porquanto não é possível realizar consulta

processual por nome da parte e o acervo contendo o nome dos servidores e o número dos

processos ingressadDs contra o Município estava salvo em um dos servidores do Muncipio que

foram alvo de ação [~cker em novembro/2024. O Setor de informática da SECAD (servidor Mateus

Coelho), na semana passada, levou um computador antigo que podo conter parte do acervo para

verificar se é possível extrair a informação, mas ainda não sobreveio resposta. De toda a forma,

essa pendência, por ser em relação aos servidores transpostos para o regime estatutário, não obsta

que a concessão do adicional de insalubridade seja revisada, porquanto ainda que naja decisão

judicial a esse respeito, perdeu a sua eficácia assim que os servidores foram transpostos, apenas

sendo necessário verificar para que haja esclarecimento do motivo de ter passado a receber a

verba.

Nada impede, todavia, que o SESMT proceda, desde já, a revisão da concessão do

adicional de insalubridade para os servidores constantes na relação, com abertura de processo

administrativo individual para apuração da, eventual, exposição a agentes insaluores nas atividades

desempenhadas atualmente, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa aos servidores antes

de se for o caso, suprimir o pagamento da verba.

Ressalvam-se apenas os seguintes servidores que ainda são regidos peia CLT. “2- Adis

Bitencourt dos Santos”, “7- Antonio Airton Padilha Soares”. ‘22- Elaine Beatriz Wemer” e ‘59-

Sandra Mara Balhego Montanha”; para os quais ainda não foi possível verificar a existência de ação

sobre insalubridade perante a Justiça do Trabalho.

Atenciosa~ente.

Diguialnicrulc uus’nado porJEAN NEWTON CRISTÁI.00 MAI(1INS
DN:CuBR,oICP.BraçiI,Õu_AÇOAB.OTJ_Z97OhZ79OOOI43.OU.VidcoCouICrC~ICIi
OU—Asuinui,,n Tipo A). OU=AL5VOGADO. CNJEAN NEWTON CRTSTAI.DO M’~I~TINS

JrA-1 NrwroT~ (R1ST \T.E)O MAR Radoluiu 11k julho, olil,is docunien
Loculinção:
DoIa:2023.0385 15.54:19
FoxitRc.dc, Versão: 94.1

Procurador do Município



bunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE URUGUAIANA

m: 03/06/2025 A3:53

entrega: INTERNET

de protocolo: Requisição ce Documentos e/ou Informações

ressado:

r. do Protocolo: 713420

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Proc~so Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 03/06/2025 13:53

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃ0. 03106/2025 13:53

Peça n° 6666591 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 03,06/2025 1353

Peça nó 6666473 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 03/06/2025 13:53

Peça n° 6666497 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 03/06/2025 13:53

Peça Documentação remetida pela origem (6~6591) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 03/06/2025 13:53

e-Protocolo acessado pela primeira vez por CARLOS ALBERTO DELGADO DE DAVID 30/05/2025 16:26

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 29/05/2025 09:20

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETC) PN~ClANELLO. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 28/05/2025 14:24

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. 28/05/2025 14:24

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentação
remetida pela oigem, Requisição ce Documentos, Anexo — Requisição de Documentos) que passam a integrar esta
solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sitio institucional do TCERS na Intemet.

Página 1 de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Cl no 100/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 07 de maio de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI
PRAZO PARA

PARA: Central de Compras e Contratações — CECOMP RESPOSTA A UCCI

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM 1410512025

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 70781 9-MGM do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a), CÓPIA
Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 70781 9-MGM do TCE/RS referente ao Contrato

Administrativo n° 012/2025 e Contrato Administrativo n° 014/2025, celebrado a partir

da formalização do Processo de Licitação Dispensa n° 01 2/2025 — Prestação de serviços

escolar rural — necessidade de inserção dos dados, informações e documentos no

Sistema do LicitaCon. (anexo).

Salienta-se que cada item questionado, deve ser respondido juntamente com

o arquivo em .PDF.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 1 4/05/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.
Geral do MunicíPiO

Atenciosamente, Recebido 6~t

É,’
Ana G~ão / Hora:
Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1 . ~f•fl

do

CECOMP
RecebidO em:

o-6, 2&
-4n.~*~’ C-~fl



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TREUNAL DE CO1brAS

1’ .l~’ on~Ão DE CGJTROLE E FISCALIZAÇÃO
Serviço Regional de Auditoria de Sant’Ana do Livramento [ç~~\_~;

REQUSIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 707819

UNIDADE AUDITADA: EXECUTIVO MUNICIPAL DE URUGUAIANA SIMBOLOGIA
l°via- Unidade
auditada

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇAO: 15/05/2025 2° via Tribunal
de Contas

Observação:

Com base nos temos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33,~ l~ e 2°, da Lei Estadual n° 11.424, de 06/01/2000,
requisitamos o(s) docunrnto(s) e/ou infirmação(ões) abaixo:

Assunto: Contrato Administrativo ri. 12/2025 e Contrato Administrativo a 14/2025,
celebrados a partir da fbmialização do processo de Dispensa de Licitação a 12/2025. Prestação de
serviços de transporte escolar rural. Necessidade de inserção dos dados, infbrmações e docuntntos
no Sistema LicitaCon.

A unidade técnica do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul — TCEIRS, no
exercício de sua função fiscalizadora, em análise à Dispensa de Licitação a 12/2025, fumializada
com vistas à contratação direta de empresas para prestação dos serviços de transporte escolar rural
fimdada na emergência de que trata o inciso VIII do art. 75 da Iei a 14.133/2021, constatou que o
Município de Uruguaiaria fimr,u o Contrato Adninistrativo ii. 012/2025 com a empresa Ranibo
Tia Transportes e Turismo Ltda., destinado à prestação dos serviços de transporte escolar rural
no itinerário denominado Polo Patrício Lopes, bem corrr flrn~u o Contrato Adminiçtrativo a
014/2025 com a empresa Winícius de Souza-ME, destinado à prestação dos serviços de transporte
escolar rural nos itinerários denominados Polo Alceu Walmosy e Polo Plano Alto.

Ocorre que, em consulta à base de dados do Sistenn LicitaCon deste Tribunal de Contas,
veri&ou-se que as infurmações relacionadas aos contratos administrativos em epígralé ainda não
furam devidannte inserilas no sistema.

Diante do exposto, solicita-se ao jurisdicionado que adote as providências necessárias à
inserção dos dados, informações e documentos relativos aos Contratos Administrativos n.
012/2025 e a 014/2025 no Sistema LicitaCon, nos termos da Resolução a 1.050/2015’ e da
Instrução Normativa a 13/20172.

Dispõe sobre o envio e a disponibiizaçõo, por meio do Sistema de Licitações e Contatos - Licitwon, & dados, inform~ões e documentos relativos
a 1-citações e contratDs administrativos dos poderes, orgãos e entidades jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
2 Dispõe sobre osprazos e demais regrastécnicasrelativas à alimentação do Sistema de Licitações e Contatos - LicitaCon pelos õrgàos e entidades
jurisdicronados do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

ST-7O.O6.O1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS
DIREÇÃO DE CONrROLE E FIscALIzAçÃO
Se-viço Regional deAuditoria de Sant’Anado Livranento

Maurício Gorski de Matos,
Auditor de Controle Externo,

Matrícula n~ 1.700740.0.

UNIDADE AU)JRECEBIMENTO DESTA REQUISIÇÃO:

Data:

\ome:

Cargo:

Ass:

Data:

Obs.:

TCEIRECEBIMENTO DE DOCUMENTO(S) VOU INFORMAÇÃO(ÕES)

Matricula:Nome:

Ass

57-70.06.01



ESTADO DO RIO GRAI’~I])E DO SUL
PRfl?EJTUg~ MUNICIPAL DE URUGUAJÁNA

Central de Compras e Contratações
Gabinete do Secretario

Uruguaiana, 12 de maio de 2025.

Cl N°. 069/2025
DE: CECOMPIGAB
PARA: CONTROLE INTERNO

Ao cumprimentá-la cordíalmente, vimos através desta, em resposta a Ci n°
10012025, datada de 07/05/2025, referente a requisição eletrônica no 707819-MGM do TCE/RS informar
que foi inserida no Licitacom o contrato n° 012/2025, com a Rambo Tur Transportes e Turismo Ltda, e o
contrato n° 014/2025, com a Empresa Winicius de Souza -ME, Dispensa de Licitação na 012/2025,
Transporte Escolar Rural, conforme documentos em anexo.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

Cen ral qKCo≠ras e Contratações



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE URUGUAIANA

:nviado em: 12105/2025 12:48

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 707819

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo acaio automaticamente 12/05/2025 12:48

Protocolo envisdo por ANA LUCIA CORREA GALVÃO. 12105/2025 12:48

Peça n° 661~425 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 12/05/2025 12:48

Peça n° 661~~6 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÁO (Ana Lucia Conta Galvão) 12/05/202512:48

Peça Documertação remetida pela origem (6617425) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 12/05/2025 12:47

e-Protocolo acessado pela primeira vez por CARLOS ALBERTO DELGADO DE DAVID 06/05/2025 1729

e-Protocolo acassado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÂO 06/05/2025 16:00

Protocolo enviado por MAURICIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 06/05/2025 15:53

Protocolo enviado por MAURICIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 06/05/2025 15:53

Protocolo enviado por MAIJRICI0 GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 06/05/2025 15:53

Protocolo enviado por MAURICIO GORSKI DE MATOS. 06/05/2025 15:53

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaç~
remetida pe~ origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação i
sitio institucional do TCERS na lnternet.

Página 1 de 1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA . (3~ ~
UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 097/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 05 de maio de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Central de Compras e Contratações — CECOMP

CIC: Controlacoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 707078-LCDCF do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0610512025

Senhor Secretário,

09/2025 Aquisição de produtos asfálticos. (anexo).

o arquivo em .PDF.

impreterivelmente em 06/05/2025.

COPIA

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 707078-LCDCF do TCE/RS referente ao PE no

SaI~nta-se que cada item questionado, deve ser respondido juntamente com

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

Obs.: As informa ões, inclusive as relativas à eventual inexistência de

cAadO{’~ Gem’ do MuflidP1~COflW R~C2b~do em

Hora

_&_.isno—
~7GeqaI do MUndc~

CECOMP
Recebido e

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Ate,ciosamente,

Ass~sora Especial de Controle Interno
Matrícula ri0 16723-1
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- (ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS

~ DIREçÃo DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
SERVIÇO R~IONAL DE AUD. DE SANFANA DO LIVRAMBITO

O 2Dt G~

REQL1SIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÔES) N° 707078
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 06/05/2025

Observação:

Com base nos tenms dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, % 1° e 2°, da Lei ~0 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou inlbnmção(ões) abaixo:

Assunto: PE 09/2025 - Aquisição de produtos as~1ticos

1 - Eir relação aos preços de referência para aquisição de produtos as~lticos a equipe de auditoria
encontrou valores menores, utilizando metodologia de cálculo usualnrnte praticada, bem como
pesquisa de preços ao Licitacon. Assim, solicitamos a análise do jurisdicionado e encaminhada
resposta a essa equipe de auditoria.

Favor responder o item 1 làzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item 1,
de acordo com o MODELO: ‘Calculo insumos aslàltico RDI.docx’.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



CÁLCULO DO CAP 50/70

Prin~iramente itma-se que conibmr consulta no site da Agência Nacional do Petróleo
(ANP), o valor do CAP 50/70 teve seu último levantantnto realizado em abril de 2025 no
valor deR$ 3,83251/Kg no mês de março.

A distância entre a REFAP de Canoas e o local previsto em edital é de 642 ksn conlàrnt
consulta no google maps:

Após inclusão de 17% de JCMS, além de 3,65% de PIS/Cofins e convertendo o custo
para toneiada2 resulta em ES 4.708,34/t. O transporte, em consulta nos valores do SINAPI
(não desonerado MAR/25):

1 Código 02331 - TRANSPORTE COM CAMfl’4HÂO TANQUE DE TRANS
PORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 300001, EM VIA URBANA PAVI
MENTADk ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 301CM (UNIDADE:
TXKM). AF_07/2020 R$ 0,59/TxKM

2. Código ~02330 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANS
PORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 E, EM VIA URBANA PAVI
MENTADk DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 R$
1,51/TxKM

Para fins de cálculo do custo total de transporte será considerada a distância de 30 km em
decorrência do ceslocannto em zona Urbana e a difèrença entre a distância total para o
deslocanEnto com trânsito mais fluido.

• ES 0,59/: x 1cm * 612 1cm R$ 361,08t
• R$ 1,51/txkm*3okm=R$45,30/t

TOTAL TRANSPORTE = ES 406,38k

MATERIAL — {$ 4.708,34/t

BDI l0°~

TOTAL =RS 4.~08,34 * l,lO=RS 5.626,19 t

Constata-se que o valor de R$ 5.742,53/t está 2,7% acima do calculado pela equipe
técnica que foi de R$ 5.626,19/t.

Além disso, em pesquisa ao Licitacon constatou-se uma compra de CAP em Itaqui pelo
valor de ES 5.730,00/t, hoimiogada em 3 1/01/2025.



icitaCon
Sistema de Licitaçõ~ ePesquisa de Preços de Referência - LAIS

Usuã,io:200—552110..
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çÁLcuLo RR-2C

Infômia-se que conlbmr consulta no site da Agência Nacional do Petróleo (ANP), o valor
do RR-2C teve seu último levantam~~ realizado em abril de 2025 no valor de R$
3,23376iKg referente a n~arço de 2025.

Após inclusão de :7% de ICMS, além de 3,65% de PIS/Cofins e convertepjjo o custo
para tonelada4 resulta em RS 3.921 ,60/t.

O transpoft~, em consulta nos valores do SINAPJ (não desonerado MARJ25):

1. Código 102331 - TRANSPORTE COMCAJvfflç~j~ TANQUE DE TRANS
PORTE DE MATEflu~j ASFÁrnC0 DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVJ
MENTADA ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNff)ADE•
TXKM). AF_07/2020 R$ 0,597rxK_iw

2. Código 102330- TRANSPORTE COM CAMINIgo TANQUE DE TRANS
PORTE DE MATERIAl ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVI
MENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AFO7/2020 - 11$
1,51/TxICJ~I

Custo total de transpDrte:

• RS0,59/txjcn*612~ R$361,08/t
• R$ l,51Itx*301ln=p~$453o/t

TOTAL TRANSpoRTE R$ 406,38/t

MATERI4I RS 3 921,60 t

BDI - 10%

‘‘OTAI R$ 4.327,98 * l,l0=R$ 4.760,77/t

Constata_se que o valor de R$ 6.223,33/t está 30,72% acima do calculado pela equipe
técnica que foi de 11$ t760,77/t, o que resulta em mina diferença de RS 1.462,56/t.

Também constatou-se, em 31/01/2025, a homologação para aquisição de RR-2C pelo mu
nicípio de Itaqui a R$ 4.915,00k, segundo consulta ao Licitacon.
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ICaLOn Trib.m~ de Conlasdo Eslado do Rb Glande do Sul
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CÁLCULO RM-1C

Prinrirame~ inlórma-se que conlbnne consulta no site da Agência Nacbial do Petróleo
(ANP), o valor do RM-1C teve seu último levantanEnto real~do em abril de 2025 no
valor de R$ 3,l22J3IKg no mês de fèvereiro/2025

A distância entre a REFAP de Canoas e o local previsto em edital é de 642 kn~ confrr,e
consulta no google maps:

Após inclusão de 17% de ICMS, além de 3,65% de P1S/Cofip~ e convenewjo o custo
para tonelacla2 resulta em RS 3.786,22/t O transporte, em consulta nos valores do SINAPJ
(não desonerado MARJ25):

1. Código 102331 - TRAJ’JSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRAJ’45..
PORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVI
MENTADk ADICIONAL PARA DMT EXCEDE.fl~ A 30 KM (UN]fl4.j)E.
TXKM). AFO7/2020 = 11$ O,59/TxJCJw

2. Código 102330 - TRANSPORTE COM CA?v[INHÂO TANQUE DE TRANS
PORTE DE MATERIAL ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVI
MENTADk DM1 ATÉ 30Ki’vi (UNDMJE. TXKM). AFO7/2020 R$
1,s1rrxK1~~I

Custo total de transporte:

• R.$0.59Itxkm*612~ R$361,08t
• R$1,s1/txkJn*3o~ RS45,30/t

TOTAL TRANSPORTE R$ 406,38 t

MATERIAL — R$ 3-786,22 t

BDI = 10%

TOTAL =R$ 4.192,60 * 1,10 R$ 4.611,861t



Constata_se que o valor de R$ 4.990,Ooit está 8,20% acima do calculado pela equipe
técnica que foi de R$4.611,86, o que resulta em uma diferença de R$ 378,14/t.

Também constatouse em 04/04/205, a aquisição de RM-1c pelo munic~,jo de Frederico
Westphalen a R$ 4.1 94,90/t, segundo consulta ao Licitacoft
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Ç~ÁLcuLo CM-30

Intàrma-se que conhme consulta no site da Agência Naciomi do Petróleo (ANP), o valor
do CM-30 teve seu .~ltimo levantamento realizado em abri] de 2025 no valor de RS
4,90579/Kg refèrente a março/2025.

Após inclusão de 1 7% de ICMS, além de 3,65% de PJS/Cofins e convertendo o custo
para tonelada resulta em R$ S.949,28/t O transporte, em consulta nos valores do SINAPI
(não desonerado MARJ25):

1. Código 102331 - TRMJSp0RTE COM CAJvfiNako TANQUE DE TRÁJ’IS.
PORTE DE MATEpj~j ASFÁLTICO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVI
MENTADA, ADICJo~2&j, PARÁ DMT EXCEDENTE A 30 1CM (UNIDADE.
TXKM). AFO7/2020 = R$ O,5911’xJcjg

2. Código 102330- TRANSPORTE COM CAMrJ’bJ}g~ TANQUE DE TRAES.
PORTE DE MATpJ~~4j ASFÁEJJCO DE 30000 L, EM VIA URBANA PAVI
MENTADA, DMT ATÉ 30KM (UNIDADE: TXKM). AFO7/2020 RS
I,51/Tflcjw

Custo total de transpo~:

• RS0,S9/txfrj~*~42~ R$361,08/t
• R$1,51/txkm*3o~n~ R$45,30t

= R$ 406,38

MATERj~ R$ 5.949,28

BDI 10%



TOTAL = R$ 6-355,661t * 1,10 = R$ ó.991,22/t

que o valor de R$ 7.500,OIJ/t está 7,28% acima do Calculado pela equipe
técnica que foi de R$ 6.991,22, o que resulta em unia diferença de R$~

httpsí/ww~r gov.bwa~/pt~~ assuntos Precos-e-defèsaI~eonco~encjwp,



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Central de Compras e Contratações
Gabinete do Secretario

Unguaiana, 06 de maio de 2025.

CI N°. 060/2025
DE: CECDMP/GAB
PARA: CONTROLE INTERNO

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos através desta, em resposta a Ci n°
097/2025 datada de 05/05/2025, solicítar a prorrogação de prazo, para a entrega da resposta referente a
Requisição n° 7047078-LCDCF do TCE-RS.

Sem mais para o momento,

Atericiosamente.

/ E,W96 RoØ’ Meio
,Sftcretfrio-chefe

Centraije’Corrípras e Contratações

Assessoria Especial
uontn e Inter o

JJ:L99



tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PMDEURUGUAIANA

,viado err: 36105/2025 17:05

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 707078

lnformaçõ~ sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo a~êo automaticamente 06/05/2025 17:05

Protocolo erv~do por ANA LUCIA CORREA GALVÃO. 06/05/2025 17:05

Peça n° 6609552 assinada pa ANA LUCIA CORREA GAVIÃO (Ana Lucia coroa Galvão) 06/05/2025 17:05

Peça n° 6609351 assinada pa ANA LUCIA cORREA GALVÃO (Ana Lucia correa Galvão) 06/05/2025 17:05

Peça Docum~itcção remetida pela origem (6609852) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 06/05/2025 17:04

Solicitação de prolTogação de prazo por ANA LUcIA CORREA GALVÂO (Através da CI ri0 o6o/2o25/cEcoMP, 06/05/2025 15:14

Conclusão ca ar~lise da prorrogação de prazo concluida por LUIZ CARLOS DIAS c0RREA FILHO em 06/05/2025 06/05/2025 13:53

Solicitação de prorrogação de prazo por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Através da CI n° 06o/2o25/CECOMP. 06/05/2025 13:49

Conclusão ca ar~lise da prorrogação de prazo concluida por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO em 06/05/2025 06/05/2025 13:31

Solicitação de prorrogação de prazo por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Através da Cl 060/2025/CECOMP 06/05/2025 1318

conclusão cc análise da prorrogação de prazo conclulda por LUIZ CARLOS DIAS CORRER FILHO em 06/05/2025 06/05/2025 13:13

Solicitação de prorrogação de prazo por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Através da cl n° 060/2025/CECOMP, 06/05/2025 11:53

e-Protocolo ~essado pela primeira vez po ANA LUCIA CORREA GALVÃO 05/05/2025 08:45

Protocolo en~,ado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02/05/2025 16:23

Protocolo env,ado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 02/05/2025 16:23

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORRER FILHO. 02/05/2025 16,23

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas co Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaç
remetida zela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recito não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sítio institucional do TCERS na lnternet.

Página 1 de
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Cl no 096/2025 - controle Interno

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Central de Compras e ~~ntrataÇõe5 — CECOMP

dc: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: RequisiÇãO Eletrônica n° 706633-LCDCF do TCE/RS

Senhor Secretário,

ttb~

Uruguaiafla/RS, 30 de abril de 2025.

E~MQ PARA
RESPOSTA A UCCI

O 2IO5I2OZ~

CÓPIA

ao PE n°

efere sobre à Requisição Eletrônica no 706633

Iticos (anexo).

02/05/2025.impreteriVetm&~te em

Obs.: As informa ões, inclusive as

algum documento, dev!!ieita50L!5~~o~

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1

CECOMP
Recebido em:

~jo, o9’i 2f~.

Pela presente. vimos encaminhar para conhecimento e providências que se

Salienta-se que cada item questionado. deve ser~

~voem.PDF.

o prazo final para entrega da resposta à

relativas à eventual inexistência de

Gera1 do Mun~CI°
Recet~~d06W

Hora

1 Pere”8
doMufl4CiP~

CoMroIadOfiS Geral do Munidpio
Recebido em

___........j _________j_______._—
Hora:__



3 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONFAS
DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

t SSWIÇO RaIONAL DE AUD. DE s4osrANA DO LIVRAM RirO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 706633
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUALANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 02/05/2025

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou infàrmação(ões) abaixo:

Assunto: PE 09/2025 - Aquisição de produtos as~Jticos

1 - Solicito a cópia em PDF da pesquisa de preços realizada para cada um dos itens que serão
licitados.
CAP 5070, emulsão RM IC, emulsão RR 2C e asiàlto diluído CM 30.

Fa’~or responder o item 1 ~zendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: Resposta ao itern 1’.

Luiz Carlos Dias Coitêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



ia
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TJRUGUAIANA
Central de Compras e Contratações

Gabinete do Secretario

Uruguaiana, 02 de maio de 2025.

Cl N°. 05612025
DE: CECOMP/GAB
PARA: CONTROLE INTERNO

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos através desta, em resposta a Ci n°
096/2025, datada de 30/04/2025 referente a requisição eletrônica n° ‘706633-LCDCF, informar que
encaminhamos a pesquisa de preço por mídia.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

efe
e Contratações



ribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE LRUGLJAIANA

em: 02/05/2025 12:16

da entrega: INTERNET

p0 de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 706633

Informações sobre a solicitaçãc de protocolo:

L Tipo do P-acesso Número do processo Cód. Barras Local
- - -, e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 02)05/2025 12:16

Protocolo en~iado por ANA UdA CORREA GALVÃO. 02/05/2025 12:16

Peça n°6604933 assinada por ANA LIJCIA C0RREA GALVÃO (Ana Lucia Co~ea Galvão) 02)05/2025 12:15

Peça n°6604949 assinada por ANA LUcIA c0RREA GALVÃ0 (Ana Lucia Gorrea Galvão) 02/05/2025 12:15

Peça Documen’ação remetida pela origem (6604933) anexada por ANA LUCIA CORRER GALVÂO 02/05/2025 12:14

e-Protocolo ac~sado pela prmeira vez par ANA LUCIA coRRER GALVÃ0 30/04/2025 13:45

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 30/04/2025 11:32

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Nolificação sobre Requisição de Documentos 30/04/2025 11:32

Protocolo envado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. 30/04/202511 32

Prezado Sen,or,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaç.
remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sítio institucicnal do TCERS na lntemet.

Página 1 de 1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 065/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS 17 de abril de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Central de Compras e Contratações — CECOMP

C/C: Controladcria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Reqiisição Eletrônica n° 704036-VBP do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

2510412025

o arquivo em .PDF.

Senhor Secretário,
CÓPIA

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Recuisição Eletrônica n° 704036-VBP do TCE/RS referente ao PE n° 102/2024

e Dispersa n° 12/2025 — Transporte Escolar. (anexo)

Salienta-se que cada item questionado, deve ser respondido juntamente com

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 25/04/2025.

Obs.: As informa ões, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

CECOMP

jtldo:.

~ A b~-J.’e

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matricula n° 16723-1

~ECEBlDO

/~j,S ô1-øi



ADO DO RIO GRANDE DO SUL
SUNAL. DE CONTAS

IR~ÃO DE CONTROLE E FiSCALIZAÇÃO
S~VIÇO R~IONAL DE AUD. DE SANrANA DO LIVRAMBifO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÔES) N° 704036
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 28/04/2025

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Co tituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
docurr~nto(s) e/ou inlbrmação (ões) abaixo:

Assunto: Pregão Eletrônro n° 102/2024 e Dispensa n° 12/2025 - Transporte Escolar

1 - Considerando a planilba de custos elaborada para embasar o valor de reférência do PE 102/2024,
e admitindo que essa planilha embasou também os valores praticados na Dispensa n° 12/2025,
questiona-se: a) qual a hma de tributação adotada pelas empresas contratadas, uma vez que, se
utilizarem o SIMPLES, haveria redução de custos em relação à planilha, que utilizou o lucro
presumido como fôrma & tributação; b) qual a justificativa para a previsão do lucro em 15%,
considerando que, em contratos dessa espécie, é prática a utilização do percentual de até 10%;

Favor responder o item 1 Iàzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: fiem 1’.

2 - Eiraniinhar as planilhas de custos das contratadas na Dispensa n° 12/2025, ou em caso de
inexistência, inlbrmar por escrito;

Favor responde: o item 2 ~zendo oUPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Item 2’.

3 - Encaminhar as Convenções Coletivas de Trabalho do Motorista de Ônlbus e Monitor, utilizadas
na planilha de custos.

Favor responder o item 3 iàzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘Item 3’.

Viviane Barreto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



~nal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PMDEURUGUAIANA

30/04/2025 10:34

trega: INTERNET

protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

(essado:

r. do Protocolo: 704036

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 30/04/2025 10:34

Protocolo enii~o por ANA LUCIA CORREA GALVÃ0. 30/04/2025 10:34

Peça n° 65779C1 assinada por ANA LUCIA CORREA SALvÃo (Ana Lucia Correa Galvão) 30/04/2025 10:32

Peça n° 65779C0 assinada por ANA LUCIA CORREA SALVÃ0 (Ana Lucia Correa Galvão) 30/04/2025 10:32

Peça no 65’7899 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 30/04/2025 10:32

Peça n°6598916 assinada por ANA LUCIA CORREA GAINÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 30/04/2025 10:32

Peça no 6577877 assinada pcr ANA LUCIA CORREA GALVÃ0 (Ana Lucia Correa Galvão) 30/04/2025 10:32

Peça Documentação remetida pela origem (6577901) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÂO 30/04/2025 10:32

Peça Docunentação remetida pela origem (6577900) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÂ0 30/04/202510:31

Peça Oocunentação remetida pela origem (6677899) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 30/04/2025 10:31

Peça n° 65~918 assinada po VIVIANE BARRETO PARCIANELL0 (Viviane Barreto Parcianelio) 28/04/2025 13:54

Conclusão ca aralise da prorrogação de prazo concluiria por VIVIANE BARRETO PARCIANELIO em 28/04/2025 28/04/2025 13:54

Solicitado por Vr~lANE BARRETO PARCIM4ELLO a assinatura do arquivo Prorrogação de Prazo para VIVIANE 28/04/2025 13:54

Solicitação ce pnrrogação de prazo por Ah&A LUCIA CORREA GALVÃO (Solicitamos prorrogação de prazo, 2ando 28/04/2025 12:17

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 16/04/2025 1417

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO ~ARClANELLo. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 16/04/2025 11.34

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO 2ARCIANELLO. 16/04/2025 11:33

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado d~ Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaçãc
remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Documentação remetida pela origem, Requisição d
Documentos. Prorrogação de Prazo) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo 9â0 garante o aceite dc protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação nc
sítio instituck,nal do TCERS na lnternet.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Uruguaiana, 30 de abril de 2025.

CI no 53 /2025

DE: CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
PARÁ: UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

S? Assessora

Ao cumprimenta-Ia cordialmente, venho por meio desta, em atenção a ci no 085/2025
— Controle Interno que encaminha a Requisição Eletrônica n° 704036-VBP, do TCE/RS,
informar o que segue:

1 .a) Conforme consulta realizada no portal da Receita Federal constatou-se, com relação
a dispensa n° 12/2025, que uma das empresas, Rambo Tur Transporte e Turismo Ltda, é optante
do Simples Nacional, sendo que a outra, Winicius de Souza Rodrigues, não é optante. Já quanto
a empresa vencedora do Pregão n° 102/2025, Uruguai Transportes e Turismo Ltda, a mesma é
optante do Simples Nacional.

Neste sentido, cabe salientar que a opção pela tributação é de critério exclusivo das
empresas, não podendo a Administração restringir a participação de interessadas, assegurando,
desta forma, a competitividade do edital, no entanto, deverão as mesmas, quando contratadas,
providenciar a sua exclusão do Simples Nacional, conforme legislação vigente.

1 .b) O Município utilizou-se da indicação do Estudo Técnico Preliminar elaborado pelo
Instituto de Estudos Municipais Ltda — IEM (anexo 1, pg. 58), que foi contratada para elaborar
um estudo técnico especializado, visando a contratação da empresa para prestação do
serviço de transporte escolar.

2)0 Município não solicitou planilha de custos para composição do valor do 1CM rodado
na dispensa de liDitação, apenas o valor final do quilometro, tendo como teto o valor de
referência para o lote definido nas planilhas do Pregão n° 102/2024, devido a urgência da
demanda;

3) Encaminho, em anexo, a convenção coletiva utilizada referente aos motoristas e
quanto aos monitores seguiu-se a orientação da empresa contratada, conforme ETP, pag. 56.

Sem mais para o momento, permaneço a disposição para informações que se fizerem
necessárias.

~fl t 4

2

j

-~2

CECOMP

Rua XV de Novembro, 1882 —CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 099/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 07 de maio de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI ____________________

PRAZO PARA
PARA: Central de Compras e Contratações — CECOMP RESPOSTA A UCCI

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM 1410512025

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 707829-MGM do TCE/RS

Senhor(a) Secretário(a),

dos dados, informações e documentos

Salienta-se que cada item

CÓPIA

no Sistema do LicitaCon. (anexo).

questionado, deve ser respondido juntamente com

o arquivo em .PDF

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

Gontroladoda Geral do MuniolpiO
Receb~d0 em

Hora: -~ _~~~:_—

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 707829-MGM do TCE/RS referente ao Contrato

Administrativo n° 013/2025 celebrado a partir da formalização do Processo de Licitação

Dispensa n° 014/2025 — Prestação de serviços escolar rural — necessidade de inserção

impreterivelmente em 14/05/2025.

Ol,s.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente

Ana~t~
Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1 ROd(~7~1 do MUflCP°

Go~° CECOMF
Recebido em:

~V~o_~ ttflt



~TAD0 00110 GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS

(~JllJ)~ DIRBÀ0 DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
Serviço Regional de Auditoria de Sant’Ana do Livramento N

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) FIOU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 707829

UNIDADE AUDITADA: EXECUTIVO MUNICIPAL DE URUGUAJANA SIMBOWGIA
I°via-Umdade
aL,Jitada

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇAO: 15/05/2025 2°via Tribunal
de Contas

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33,% 1’ e 2°, da Lei Estadual n° 11.424, de 06/01/2000,
recrnisitamos o(s) docunrnto(s) e/ou inlbrnnção(ões) abaixo:

Assunto: Contrato Administrativo a 013/2025, celebrado a partir da lbrmalizaçào do
processo de Dispensa de Licitação a 014/2025. Prestação de serviços de transporte escolar rural.
Necessidade de inserção dos dados, inlõrnações e docun~ntos no Sistema LicitaCon.

A unidade técnica do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul TCE/RS, no
exercício de sua função fiscalizadora, em análise à Dispensa de Licitação a 014/2025, íõnnalizada
com vistas à contratação direta de empresas para prestação dos serviços de transporte escolar rural
fintada na emergência de que trata o inciso VIII do art. 75 da Lei a 14.133/2021, constatou que o
Minicípio de Uruguai~a firmou o Contrato Administrativo a 013/2025 com a empresa Adimon
Transportes Ltda., inscrita no CNPJ a 07.088.698/0001-98, destinado à prestação dos serviços de
transporte escolar rural nos itinerários denominados Polo Barragem Sanchuri e Polo Crespo de
Oiveira.

Ocorre que, em consulta à base de dados do Sistema LicitaCon deste Tribunal de Contas,
vciflcou-se que as iniàrnnções relacionadas ao contrato administrativo em epígralé ainda não
Ibram devidamente inseridas no sistema.

Diante do exposto, solicita-se ao jurisdicionado que adote as providências necessárias à
inserção dos dados, informações e documentos relativos ao Contrato Adndnistrativo a
013/2025 no Sistema LicitaCon, nos tennos da Resolução ii. 1.050/2015’ e da Instrução
Normativa a 13/20172.

Iispõe sobre o envio e a disponibilização, por meio do Sistema de Licitações e Contmtos - Licit~Don, de dados, infoimaçõese documentos relativos
a hrtaçõese confltos administrativos dos poderes, orgãos e entidades jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.
2 Dspõe sobre osprazos e demaisregras técnicas relativasâ alimentaçãodo Sistema de Licitaçõese Contiatos- LicitaCon pelos õrgâos e entidades
jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

STJO.06.O1
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‘4 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

[~W~’d TRIBUNAL DE CONTAS
L~J(k oIl~EçÂo DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Serviço Regional deAuditoria de Sant’Anado Livranento

Maurício Gorski de Matos,
Auditor de Controle Externo,

Matrícula no 1.700740.0.

UNIDADE ALDJRECEBIMENTO DESTA REQUISIÇÃO: TCE/RECEBIMENTO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÂO(ÕES)

Data: / / Data:

Nome: Obs.:

Cargo: Nome: Matrícula:

Ass: Ass: —

ST-70.06.D1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Central de Compras e Contratações
Gabinete do Secretario

Uruguaiana, 12 de maio de 2025.

Cl N°. 068/2025
DE: CECOMP/GAB
PARA: CONTROLE INTERNO

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos através desta, em resposta a Cí n°
099/2025, datada de 07/05/2025, referente a requisição eletrônica n° 707829-MGM do TCE/RS informar
que foi inserida no Licitacom o contrato n° 013/2025, com a Empresa Adimon Transportes Ltda,
Dispensa ce Licitação na 014/2025, Transporte Escolar Rural, conforme documentos em anexo.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

e Contratações



ribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

PM DE URUGUAIANA

,iviado en: 12105/2025 12:39

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisiç~ de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 707829

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticanente 12105/2025 12:39

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃ0. 12/05/2025 12:39

Peça ri0 6617453 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÁO (Ana Lucia Correa Galvão) 12/05/2025 12:38

Peça n°6617452 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÁO (Ana Lucia correa Galvâo) 12)05/2025 12:38

Peça Documentação remetida pela origem (6617453) anexada por ANA LUCIA CORREA QALVÃO 12/05/2025 12:38

e-protocolo ~essado pela primeira vez por CARLOS AIBERTO DELGADO DE DAVID 06/05/2025 17:30

e-Protocolo ~essado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 06/05/2025 17:07

Protocolo env ado por MAURICIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 06/05/2025 16:07

Protocolo envado por MAURICIO GORSI%l DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 06/05/2025 16:07

Protocolo enviado por MAURÍCIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 06/05/2025 16:07

Protocolo enviado por MALIRICIO GORSKI DE MATOS. 06/05/2025 16:07

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaç
remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sitio institucional do TCERS na lnternet.

Página 1 de



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Cl n° 077/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 10 de abril de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Central de Compras e Contratações — CECOMP

C/C: Controladoria Geral do Município CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 702984-MGM do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

1410412025

Senhor Secretário, CÓPIA
Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 702984-MGM do TCE/RS — encaminhar os

instrumentos contratuais celebrados pelo Executivo Municipal para prestação dos serviços

de transporte escolar rural em decorrência da contratação direta fundada em emergência

anteriormente informada ao TCE/RS (anexo).

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 14/04/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula nó 16723 1

do M~~~”’
Co’

,~

CECOMp
~ecebJdo ~m:



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CONTAS

r s~Mi DIR~ÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO ____ ____

Serviço Regional de Auditoria de Sant’Ana do Livramento (_1,ç7N ±!

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 702984

UNIDADE AUDITADA: EXECUTIVO MUNICIPAL DE URUGUAIANA SIMBOLOGIA
1°via- Unidade
auditada

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 15/04/2025 2°via Tribunal
de Contas

Observação: URGENTE

Com base nos ternts dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33,~ 10 e 2°, da Lei Estadual n° 11.424, de 06/01/2000,
requisitamos o(s) documento(s) e/ou ii±rmação(ões) abaixo:

Assunto: Deiíincia à Ouvidoria. Pregão Eletrônico a 102/2024, cujo objeto é a contratação
de empresa para prestação dos serviços de transporte escolar rural na circunscrição territorial do
Município de Uruguaiana. Instrumentos contratuais celebrados pelo Executivo Municípal para a
prestação dos serviços em caráter emergenciaL

A unidade técnica do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul — TCE/RS, no
exercício de sua atividade flscalizatória contínua, solicitou, em 18/03/2025, à Unidade Central de
Controle Interno (UCCI) inlbrimções relacionadas à prestação dos serviços de transporte escolar
rural no âmbito do Município de Uruguaiana, nos seguintes tem’~os:

A partir~ a anF. as inlbmiaÇes apresen na resposta do órgão de controle
‘interno, não fli possível á unidade écnica concluir se, ess.e rincipio do ano letivo 2025,
o serviç de transpo e escolar esta sendo etbtivai~nte disponibilizado aos alunos

sidentes zona mml e Uruguaiana, 1W vista que o Prvg’~ Eletrônico n, 102/2024,
cuj~ o o é a con fação deempiesa para prestaçã dos serviços de transporte escolar

ainda ençon - em se iecursal, confoniz noticiadó e Central de Compras e
Contrata es.

flêssa man& reen -se o e-DocnnEnto i i ade Central 4e Controle de
temo de Uhiguaiana, a de que, no prazo assinalado,, o órgão se

iranifrste eipressaipente obre ess.a uestào que 6’ essencial para.. a annãiise da dennnda,
rniectn o, se frr caso, a doctmzptação zómprobatória respectiva.

Em resposta à solicitação deste Tribunal de Contas, sobreveio manifrstação do órgão de
controle interno, que se limitou a reproduzir inlórmação evasiva prestada pela Central de Compras e
Contratações (CECOMP), no sentido do que “o Município está realizando contratação em caráter
em ergencial”, sem anexar documentação comprobatória da sua afirmação.

Destaca-se que os docimntos e as inibrmações estão sendo requeridos com o propósito de
se:em devidanrnte examinados e considerados na análise de demanda oriunda do controle sociaL

ST-7O.06.O1



~TADO DO 1W GRANDE DO SLL
TRIBUNAL DE CONTAS
DIREÇÃO DE CONTROLE E FiSCALIZAÇÃO
Serviço Regional de Auditoria de Sant’Anado Livranento

Além disso, registra-se que a competência do Tnbunal de Contas de requisitar intbrnmçõ
decorre diretamente de suas atribuições estabelecidas na Constituição Federal e expJicitad~
textualmente no art. 71, § 2°’, da Constituição Estadual e no art. 33, § 102, da Lei Estadu
n° li 424/2000 (Lei Orgânica do TCEIRS), razão pela qual o não atendimento das requisiçõc
consttuj obstaculização ao controle externo e sujeita o agente responsável aos possive
consectários legais aplicáveis.

Diante do exposto, solicita-se ao jurisdicionado que, no prazo assinalado, encaminhe o
instrumentos contratuais celebrados pelo Executivo Municipal para prestação dos serviços d
transporte escolar rural em decorrência da contratação direta fundada em emergênci:
anteriormente infirnnada ao TCF/RS.

Maurício Gorski de Matos,
Auditor de Controle Externo,

Matrícula no 1.700740.0.

r’,»iLe’ 1

UNIDADE AUDJREcEBIMENro DESTA REQUISIÇÃO:

Data:

Nome:

Cargo:

Ass:

Data:

TCE/RECEflIM~rq~~ DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMÁÇÃO(ÔES)

Obs.

Nome: Matricula:

Art. 71. (...)
* 2°. O Tribunal & Contas terá amplopoderde investigação, cabendo-lhe requisitar e examinar, diretamente ou através de seu corpo tecnico
qualquer tempo, todos os elementos necessários ao exercício de suas atribuições.

2 Art. 33. ( ..)

1 °~ O Tribunal & Contas terá amplo ooderde investigação, cabendo-lhe requisitar e examinar, diretamente ou através de seu corpo tecn c
qi.alquer tempo,todos os elementosnec~sários ao exercíciode suas atribuições, não lhe podendo ser sonegado qualquer processo, documento ou
informação, sob qualquer pretexto

ST-7O.06.O1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

CI n0 ü44 /2025

Urugnaiana, 14 de abril de 2025.

DE: CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
PARÁ: UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Ao cumprimenta-la cordialmente, venho por meio desta, em atenção a ci no 076/2025

Controle Interno que encaminha a solicitação n° 003764-0299, do TCEÍRS, encaminhar cópia

dos contratos n°012/2025; 013/2025; e, 014/2025, que tratam da contratação emergencial para

o serviço de transporte escolar rural.

Sem mais para o momento, permaneço a disposição para informações que se fizerem

125

Rua XV de Novembro, 18~2 —CEP 97.500-532 Unzguaiana-RS

8? Assessora

necessárias.

CECOMP

Qwctso h4/0~

‘,n,nv ,,nioi,~inn~ rq anvhr



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIMJA

CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Urugualana, 14 de abril de 2025.

ci n° O 4&2025

DE: CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
PARA: UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

5? Assessora

cÓP’~

Ao cumprimenta-la cordialmente, venho por meio desta, em atenção a CI ti0 077/2025

— Controle Interno que encaminha a Requisição Eletrônica n° 702984-MCIM, do TCE/RS,

encaminhar cópia dos contratos n° 012/2025; 013/2025; e, 014/2025, que tratam da Contratação

ema~gencial para o serviço de transporte escolar rural.

Sem mais para o momento, permaneço a disposição para informações que se fizerem

necessárias.

QeccL~c

CECOMP



*
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO *
CI no 076/2025 - Controle Interno

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Central de Compras e Contratações — CECOMP

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Solicitação n° 003764-0299/25-2

Uruguaiana/RS, 10 de abril de 2025.

Senhcr(a) Secretário(a), CÓPIA

Solicitamos retorno de informação a esta UCCI impreterivelmente até

a data de 14/04/2025.

Obs.: As informa ôes, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito pelo Senhor Secretário e entregues a

esta UCCI até a data informada.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno

Matrícula n° 16723-1

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

1410412025

Pela presente, a fim de instruir expediente deste setor, solicitamos

nformações à cerca da Solicitação n° 003764-0299/25-2 do TCE/RS (anexo), “encaminhe os

instrumentos contratuais celebrados pelo Executivo Municipal para prestação dos

serviços do transporte escolar rural em decorrência da contratação direta fundada em

emergência anteriormente informada ao TCE/RS (anexo)”.

RECEBIQO
lo i04’ i~JzZ5



Espaço do Controlo Interno - Solicitação de informações

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Espaço do Controle Interno - Solicitação de informaçoes

GUAIANA / Ana Lucia Correa Galvão Sair

Inicio PM DE URUGUAIANA 1 Solicitação 003764-0299125-2
Consulta Processual Com base nos lermos dos artigos 31, 70, 71 e 74 da Constituição Federal, artigos Ice 71 da Constituição Estadual e artigo 33, §5

1° e 2°, e 57 da Lei n° 11.424, de 06/01/2000 e, nos termos do Oficio Circular OCF-Gab n°0412012, desta Corte de Conlas.
Solicitações de solicitamos o(s) documento(s) e/ou informação(ôes) para avaliação preliminar sobre os fatos cadastrados neste Tribunal.
Informações

Questionários Voltar Resposta Anexos (3) Encerrar Solicitar prorrogaçào de prazo

Relatórios
o citação) esposta

Avisos
TCE-RS. Reencaminha-se ao COl para que, no prazo assinalado, encaminhe os instrumentos

Acesso ao SiapesWEB REGiO~JAL contratuais celebrados pelo Executivo Municipal para prestação dos serviços de

Acesso ao Sia eswts 10/04/2025 DEAUD DE transporte escolar rural em decorrência da contratação direta fundada em
Concursos SANTANA DO emergência anteriormente infomiada ao TCE/RS nos termos da Requisição de

LIVRAMENTO Documentos e/ou Informaçoes n. 702984
Configurações Para apurar os fatos referentes à Solicitação n° 003764-0299125-2, esta UCCI

Contato encaminhou para a Central de Compras e Contratações/CECOMP e a Controladoria
Geral do Municipio/CGM. a Cl n°06012025 e em atendimento recebemos a Cl n°
32/2025/CECOMP (anexo), encaminhando a informação abordada na Solicitação,
conforme segue: 1) Informa, que em atenção a CI n° 060/2025/UCCI em
complementação a Cl n° 22/2025!CECOMR o Município está realizando contratação
em caráter emergencial. Assim essa UCCI. entende que o processo licitatário, na

,~~ Controle modalidade dispensa emergencial é um procedimento utilizado em situações/ hterno excepcionais, que não podem ser atendidas por meio dos procedimentos licitatários
convencionais, ou seja, que demandam a contratação urgente de bens, serviços ou
obras, sendo aplicada em circunstâncias imprevisíveis e urgentes, visando atender a
necessidades criticas da administração pública, que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares. Diante dos fatos apresentados/expostos na denúncia,
entendemos que o mesmo foi esclarecido, através da justificativa apresentada pela
Central de Compras e Contratações/CECOMR

TCE-RS:
SERVIÇO

25/03/2025 Concedida prorrogação de prazo até 28/03/2025

SANTANA DO
LIVRAMENTO

25/03/2025 Solicitada prorrogação de prazo até 28/03/2025 (Prazo atual 25/03/2025).

A partir da análise das informações apresentadas na resposta do ôrgão de controle
interno, não foi possível à unidade técnica concluir se, nesse principio do ano letivo

TCE Rs’ 2025, o serviço de transporte escolar está sendo efetivamente disponibilizado aos
sERVI~o alunos residentes na zona rural de Uruguaiana, haja vista que o Pregão Eletrônico n.
REGIONAL 102/2024. cujo objeto é a contratação de empresa para prestação dos serviços de18/03/2025 DE AUD DE transporte escolar rural, ainda encontra-se em fase recursal, conforme noticiado pela

SANTANA D~ Central de Compras e Contratações. Dessa maneira, reencaminha-se o e
L’VRAMENT~ Documento á Unidade Central de Controle de Interno de Uruguaiana, a fim de que,no prazo assinalado, o árgão se manifeste expressarnente sobre essa questão que é

essencial para a análise da demanda, anexando, se for o caso, a documentação
cornprobatária respectiva.

14/03/2025 Controle Para apurar os fatos referentes à Solicitação n°003764-0299/25-2, esta UCCI
hterno encaminhou para a Central de Compras e Contratações/CECOMP e a Controladoria

Geral do Municlpio/CGM, a Cl n°054/2025 e em atendimento recebemos a CI n°
2212025/CECOMP (anexo), encaminhando as informações abordadas na Solicitação,
conforme segue: 1) Informa, que o Processo Licitatário n°027419/12)2024. Pregão
Eletrônico n°102/2024 que tem por objeto a contratação de empresa para a
prestação de serviços de transporte escolar rural, ainda encontra-se em tramitação,
ou seja, ainda está na fase de análise de documentação e apresentação de recursos
e contrarrazões, os quais podem ser conferidos na plataforma eletrônica do Portal de
Compras, no seguinte endereço eletrônico:
https ://www.portaldecompraspublicas com .br/processos/rs/prefeitu ra-mu nícipal-de
uruguaiana-174/pe-102-2024-2025-357227. 2) Informa, que no que concerne ao
funcionamento do transporte escolar rural nos demais municípios da região. não
compete a esta Prefeitura responder. visto que cada localidade possui as suas
particularidades. 3) Informa, que qualquer manifestação como a denúncia
apresentada, se trata de desconhecimento técnico ou desinformação. 4) Informa, que
segue em anexo a Ata Parcial da Licitação extraída do endereço eletrônico acima
citado. Assim essa UCCI, entende que processo licitatário é um procedimento
administrativo, isonômico, na qual a administração seleciona a proposta mais
vantajosa, menos onerosa e com melhor qualidade possível, para a contratação de
uma obra, serviço. compra de um produto, locação e/ou alienação, sendo
regulamentado por leis específicas que visam garantir a transparência, igualdade de

4 “1



10/04/2025, 12:21 Espaço do Controle Interno - Solicitação de informações
condições e a melhor utilização dos recursos públicos, Salienta-se, que a licitação
não pode acontecer de forma sigilosa, devendo ser sempre um ato público, e’.,. ‘4%

respeitando o principio da publicidade, sendo acessível a qualquer cidadão. ‘N
Importante frisar que as licitações são divididas em fase preparatória e/ou fase
nterna fase de divulgação do edital, fase de apresentação das propostas e lances,

fase de ju garnento. fase de habilitação, fase recursal e fase de homologação, tendo
cada fase prazos que variam de acordo com a modalidade de licitação, juntamente
com a fase do processo, isto é, após as fases de julgamento das propostas e
habilitação, exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será
encaminhado à autoridade superior. Diante dos fatos apresentados/expostos na
denúncia, entendemos que o mesmo foi esclarecido, através da justificativa
apresentada pela Central de Compras e Contratações/CECCMR

A Ouvidoria deste Tribunal de Contas recebeu denúncia relacionada ao transporte
escolar dos alunos da zona rural de Uruguaiana em que a parte denunciante suscita
as seguintes questões: (. .) 1S Empresa de Camaçari/BA apresentou balanço
patrimonial do ano de 2021, sem registro na junta comercial, quando deveria
apresentar balanços de 2022/2023 registrados; r Empresa de Uruguaiana
apresentou atestado de qualificação técnica inconsistente, pois só transportou alguns
professores para a Escola Alceu Wamosy na localidade de João Arregui e a Escola
Patrício Lopes na localidade do lmbaá, atestado este fornecido pela empresa AM
Turismo que há cerca de 01 (um) ano abandonou contrato com a prefeitura destas
mesmas linhas, também a empresa habilitada não possui os veículos necessários

T(~C DO. para assumir as 04 linhas escolares pretendidas; 3a Empresa de Porto Xavier/RS,
~ apresentou atestado de capacidade técnica irregular, pois (ora emitido em norne de

outra empresa, já que a referida empresa trocou seu nome fantasia por ter se
11/03/2025 “ ,~ tomado inidónea, pois abandonou o contrato na cidade de Alegrete/RS após 01 ano

de trabalho. Acrescenta-se ainda, que também apresentou proposta financeira
~IoARAckfl~fl endereçado à cidade de Paranaiba/MS, fazendo o famoso “copia e cola’. Pode-se

afirmar, que cidades da região estão com o transporte escolar rural a pleno vapor
desde 17 de fevereiro, já em Uruguaiana a Prefeitura vai na contramão no que se
refere a transporte público. Acrescento ainda, que a secretária de educação chegou
a encaminhar para duas empresas as informações para fazer um contrato
emergencial para não haver ainda mais atrasos no retorno das aulas. (...) Nesse
contexto, solicita-se ao órgão de controle interno que, no prazo assinalado,
apresente MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA sobre todas as questões narradas na
denúncia, antes transcritas, anexando, se for o caso, documentação comprobatória.
Salienta-se, por cautela, que cumpre ao CCI assegurar a observãncia da legislação
especifica de sigilo, de proteção de dados e de proteção e defesa dos direitos dos
usuários dos serviços públicos prestados pela administração pública.

1-7
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/ Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
C9~O~ PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 14/04/2025 13:31

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 702984

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 14/04/2025 13:31

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA SALVÂO. 14/04/2025 13:31

Peça n° 6565882 assinada por ANA LUcIA cORREA GALVÃO (Ana Lucia Correa Galvão) 14/04/2025 13 30

Peça n° 6565877 ass nada por ANA LUCIA GORREA GALvÃo (Ana Lucia correa Galvão) 14/04/2025 1330

Peça Documentaçã remetida pela origem (6565882) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 14/04/2025 13 25

e-Protocolo acessado pela primeira vez por A9A LUCIA CORREA GALVÃO 10/04/2025 13:50

Protocolo enviado por MAURICIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 10/04/2025 1225

Protocolo enviado por MAURÍCIO GORSKI DE MATOS, (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 10/04/2025 1225

Protocolo enviado por MAURICIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a 10/04/2025 1225

! Protocolo enviado por MAURÍCIO GORSKI DE MATOS. 10/04/2025 12 25

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaçãc
remetida pela oigem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação nc
sitio instituciona do TCERS na lnternet.

Página 1 de 1



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Órgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: O 1/04/2025 1 1:52

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 695951

lnformaçôes sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

~ Descrição Data
Protocolo aceito automaticamente 01/04/2025 1152

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃO. 01/04/2025 11:52

Peça n° 6535804 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (ANA LUCIA CORREA GALVAO) 01/04/2025 11:52

Peça n° 6496008 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (ANA LUCIA CORREA GALVAO) 01/04/2025 1152

Peça n° 6495833 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (ANA LUCIA cORREA GALVAO) 01/04/2025 11:52

Peça Documaitação remetida pela origem (6496008) anexada por ANA LUCIA cORREA GALVÁO 01/04/2025 11,51

Peça n° 6535804 assinada por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO (Viviane Barreto Parcianello) 31/03/2025 14 55

Conclusão da análise da prorrogação de prazo concluida por VIVIANE BARRETO PARCIANELL0 em 31/03/2025 31/03/2025 14 55

Solicitado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO a assinatura do arquivo Prorrogação de Prazo para VIVIANE 31/03/2025 1455

Solicitação de prorrogação de prazo por ANA LUCIA c0RREA GALvÃo (Solicito prorrogação de prazo para 31/03/2025 11 24

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 20/03/2025 12 37

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 20/03/2025 11 44

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. 20/03/2025 11 44

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaçao
remetida pela origem, Requisição de Documentos, Prorrogação de Prazo) que passam a integrar esta solicitação d
protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação no
sitio institucIonal do TCERS na lnternet.

Página 1 de 1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 061/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 24 de março de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 695951 -VBP do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

2810312025

Senhor Secretário, CÓPIA

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

~efere sobre à Requisição Eletrônica n° 695951-VBP do TCE/RS — Cumprimento da decisão

sobre os itens abaixo, referente ao Processo n° 4474 0200/19 6 do TCE/RS (anexo).

....~•1 C~ .m≥...~ *~*.., àiei.

‘sca A Lei Munic,»al no 5090/2019 (peça

2812902) criou os cargos de Agente Comunitário de Saúde (90

cargos) e Agente de combate a Endemias (55 cargos), com

remuneração escalonada, em atendimento à Lei Federal n°

13.708/20 1& Verificou-se que o Contador do munic,»io,

identificando o não atendimento ao parágrafo único do art. 22

da LRF destacou a necessidade de tomada de providendas de

redução de despesas conforme dispõe a legislação em vi~vor

sobre a despesa de pessoaL para que essa possa ser realizada,

uma vez que o índice deverá ser de 51,30% o que não foi

RECEBIDO

A.



levado em consideração pelo Ordenador de Despesas. Em

nenhum momento foi apresentada qualquer providênda pelo

Gestor no que concerne ao atendimento do 12° do art. 17 da

LRF ou seja, somente foi declarada a existência de recursos

para realizar o gasto e a adequação à LOA e compatibilidade

com o PPA e LDO (pp. 04/06 da peça 2812981).

~ •0

1’ 2 1~

‘a

Verificou-se que não foram adotadas as providências

para a exoneração desses sen’idores, conforme informações

constantes na própria página da transparência do

munic4oio. Registra-se que, questionada, a Auditada optou por

não se posicionar sobre o assunto, 4’norando a solidtação da

equi»e técnica, O descumprimento de decisão proferida

permite que os servidores permaneçam no quadro da

Auditada, em situação irregular e em desacato à dedsão

proferida por este Tribunal (pp. 06/07 da peça 2812981).

.m... r .

Na Inspeção Especial n° 5009-0200/18-

3, instaurada em decorrênda de Informação n° 03/20 18 SRS4

restou decidido “negar executoriedade à expressão ~acrescido

das parcelas remuneratórias de natureza fixa: constante do



artigo 111 da Lei Complementar Munic4oal no 18/2018: por

violação ao artigo 3Z indso XIV, da Constituição

da República. ‘~ (peça 2812918) transitando em julgado a

dedsão em 15- 10-20 19. Em razão disso, antes da decisão na

aludida Inspeção Especial o Munic4oio modificou a sua

legislação, através da edição da Lei Complementar n° 22, de

03 de dezembro de 2018. Portanto, resumindo, os adicionais

de 15% e 25%, que na redação original da Lei Complementar

n° 18/2018 inddiam sobre a remuneração do servidot

passaram a inddir sobre o vendmento básico, com a

modificação introduzida pela Lei Complementar n° 22/20 18,

que entrou em vi~’or na data de sua publicação, em 03-12-

2018. Contudo, mesmo com a modificação legislativa, durante

todo o exercício de 2019 os adicionais de 15% e 25%

permaneceram incidindo sobre a remuneração do sewido,

havendo Comunicação Interna n° 444/2019 do Secretário de

Administração à Diretoria de Recursos Humanos somente em

30-12-2019; no sentido de impulsionar a correção da base de

cálcula Ou seja, o impulso do Secretário de Administração

para implementar as mudanças legislativas ocorreu após mais

de 01 ano da alteração legislativa (peça 2812920, p. 03). Até a

data da auditoria in loco no Munic,oio, em 12-03-2020,

permaneciam os adicionais inddindo sobre a remuneração do

servido, havendo abertura de chamado para a empresa de

informática pelo Diretor de Recursos Humanos por

provocação da Equipe de Auditoria, na aludida data (peça



2812934), com a finalidade de implementar a alteração da

base de cálculo. Sugestão de débito no valor de R$

1.07796931 (‘pp. 08/10 da peça 2812981)

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmerite em 28/03/2025.

Oi,s.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Má Galvão
Assessora Especial de Controle Interno

Matrícula n° 16723-1



ESTADC DO RIO GRANDE DO SUl.
TRIBU’aL DE COWAS

a DIREÇÃO DE CONFROLE E FISCALIZAÇÃO

% j- SSWIÇO ~ION4L DE AUD. DE SANrANA DO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 695951
Auditoria 1098/2025/1

IJNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAIANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 3 1/03/2025

Observação:

Com base nos tenms dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 064140, requisitamos o(s)
docunrnto(s) e/ou inlbrmação(ões) abaixo:

Assunto: Cumprimento de decisão processo 4474-0200/19-6

1 - Solicito parecer do Conirole Interno atestando se houve o cumpnnrnto da decisão do TCE no
processo n° 4474-0200/19-6 (o parecer deve se zmnifestar sobre cada item da decisão,
individualntnte), com flindaniento na Resolução n° 1134/2020, art. 2°, W, b.

Favor responder o item 1 ~ndo o UPLOAD no ARQUWO DE RETORNO: ‘parecer’.

Viviane Baneto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete da Secretária

C.I. n2. 251/2025

De: SECAD — Gabinete da Secretária

Para: Unidade Central de Controle Interno - UCCIs

Uruguaiana, 28 de março de 2025.
Assunto: Resposta Cl 022/2025

Vimos através deste, fazer a remessa da resposta da requisição eletrônica n2

695951-VBP do TCE/RS.

Quanto ao item 1 1.1 — Criação de cargos em descumprimento à lei de

RespnnsabHi~ade Fiscai Segundo a Lei n2 5.090/2019, na cria os cargos de Agente

Comunitário rn Saude e de Agente de Combate de Endemias, em anexo estão plenamente

justificados estando de acordo com a’s necessidades de Saúde do Município, uma ~ez que se

aumentou a transferêr,cia de repasse pela União ao Município, não Fia de se falar em

vicIação da Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 17 §2~.

Art 2~ O exercício das atividades de Agente comunitário de Saúde e de Agente

de Combate às Endemias, nos termos desta Lei, dar-se-á exclusivamente no

ãmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, na execução das atividades de

responsabilidade dos entes federados, mediante vínculo direto entre os

referidos Agentes e órgão ou entidade da administração direta, autárquica ou

fundacional.

Cabe observar que ria Emenda Constitucional n9 120, de 05 de maio de 2022,

dispõe:

§ li. Os recursos fildP;celros repassados pela União aos Estados, ao Distrito

‘ederai e aos Vuricíp~or para pagan;anto do vencimento ou de QL.aiquer outra

vantagem tI~.’ ageríb~s cornufliiá(ios de s~;~~de e do z~gcrte~ de combate à’

-fl~ sbet~ ie inc’usâo n_, :.~ct~Io L’~Ia nt do ‘~n’ L 0€ desp’sa

com pcsso~I: {IIR~

Assessoria Especia:
Conto~e Interna

si kt~q ~ -~



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 062/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 24 de março de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Centra de Compras e Contratações — CECOMP

C/C: Controladoria Geral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 696270-MGM do TCE/RS

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

2510312025

Senhor Secretário,

de dados no Sistema LicitaCon PE n° 07-2025 (anexo).

O prazo final

impreterivelmente em 25/03/202 5.

CÓPIA
Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 696270-MGM do TCE/RS — Necessidade de inserção

para entrega da resposta à esta UCCI expira

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

RECEBIDO
2~i

Ass __________

CECOMPa

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1



1~St&4ç ESTADO DO RIO GRMIDE Dc) SUL
1 TRIBUNAL DE CONTAS
~ DIREÇÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
~ Serviço Regional de Auditoria de Sant’Ana do Livramento

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÔES) N° 696270

Com base nos tenms dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33,~ l’~ e 2°, da Lei Estadual n° 11.424, de 06/01/2000,
requisitamos o(s) documento(s) e/ou infõrzrnção(ões) abaixo:

Assujito: Pregão Elelrônico ii. 07/2025. Sistema de Registro de Preços. Necessidade de
inserção dos dados, infôrmações e documentos no Sistema LicitaCon.

A unidade técnica do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul — TCE’RS, no
exercicio de sua fimção fiscalizadora, em consulta às licitações da Prefèitura Municipal de
Un~~uaiana lançadas na platafõrma do Portal de Compras Públicas’, constatou a publicação do
Pregão Eletrônico a 07/2025, que objetiva o registro de preços para a prestação de serviços de
auxiiiar de serviços gerais por hora trabalhada junto à Secretaria Municipal de I.nfraestrusura e
Serviços Públicos (SEINFRA), cuja sessão pública de apresentação de propostas está designada
para o dia 1° de abril de 2025, a partir das 09 horas.

Além disso, as demais inlbrmações e datas divulgadas na piataibrma são as seguintes:

Jaformações

o’ Pregão para Registrn os - Meno ço

~rratan~nto da ase de tances. Abeflo

ao: EcchaUa

iro: Fabiula Santana dop Santos

Ante Qrnpetente: ou Cilliar4 1~osãjMtlo

Apoio: Marielie de Oliveira Martins

Legislaçaõ A licável: Lei “14. 33, de 1° de abril de 202 - ova Lei de licita ôes

Datas

Data de Pa licaçio.: 03/2025 às 10:08

dasr4’ro ostas: 12/C3/2o25 à 14:00

https IportaIdecompraspubIjca5e0~~ processosfrs/prefeítwa_m~jcjpaI&_~u~jana_j l4Irpe-7-2025-2025_37 1591



ESTADO DO RIO GRANDE DO SLL
~. 16fffrJ TRIBUNAL DE cOl~crAS
U~~-i DIREÇÂO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Serviço Regional deAuditoria de Sant’Anado Livranento

limite para1lmpugnações 27/O3i202~S às 23:59

4imite para Esciareo ntos~ 2710312025 as 23:59

tmite,p/ Recebintntordasfl’io, os : OU 2

Abextura das o~t : Üi/O&2025 às 09t€’O

Ocorre que, em consulta à base de dados do Sistema LicitaCon deste Tribunal de Contas,
verificou-se que as infõrmações relacionadas ao processo licitatório em epígraiè ainda não foram
devidamente ingeridas no sistema.

Diante co exposto, solicita-se ao jurisdicionado que adote as providências necessárias à
inserção dos dados, informações e documentos relativos ao Pregão Eletrônico n. 07/2025 no
Sistema LicitaCon, nos tennos da Resolução n. 1.050/20152 e da Instrução Normativa ii.

13/2017~.

Maurício Gorski de Matos,
Auditor de Controle Externo,

Matrícula n° 1.700740.0.

UNIDADE AUDJRECEB1MENTO DESTA REQUISIÇÃO: TCEJRECEBIMENTO DE DOCUMENTO(S) E/OU 1NFORMAÇÃO(ÕES)

Data: Data:

Nome: Obs.:

Cargo: Nome: Matrícula:

Ass: Ass: —

2 Dispõe sobre o envioeadisponibilização, por meio do Sistema de Licitações e Contiatos - LicitaCon, de dados, infoimaçõesedocurnentos relativos
a licitações e coniratos administrativos dos poderes, órgãos e entidades jurisdícionados do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.

Dispõe sobre osprazos e demaisregras técnicasrelativas à alimentaçàodo Sistema de Licitaçõese Contatos - LicitaCon pelos órgãos e entidades
jurisdicionados do T’-ibunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAçÕES

Urugualana, 25 de março de 2025.

CI n° 33/2025

DE: CENTRAL DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES
PARA: UNIDADE CENTR~ DE CONTROLE INTERNO

S? Assessora

Ao cumprimenta-la cordialmente, venho por meio desta, em atenção a CI n° 062/2025

Controle Interno, q.ie encaminha a Requisição Eletrônica no 696270-MGM, do TCE/RS,

encaminhar o endereco eletrônico, no Portal Licitacon Cidadão, do Pregão Eletrônico n°

07/2025 — Registro de Preço para prestação de serviços de auxiliar de serviços gerais:

https:Hporta1.tce.rs.go~.b~ aplicprod/f?p=50509• 1O:::NO: 10:Pl0 ID LICITACAO,plo PAG

RETQRNO,F50500 CD ORGAO: 1329999,1 4,62400&cs l2DKJdJaEyWpt5vz2c~~ W987-

E5 fg

Sem mais para o momento, permaneço a disposição para informações que se fizerem

necessárias.

ELTON$~ntte:
—CILLIARDg ~

ROSA ME!ofaDr
~

Elton Rosa Meio

Secretário-chefe CECOMP



/

A’ ribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

1
i em:

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo 1 Cód. Barras Local

- 1 - 1 e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição
Protocolo aceito automaticamente

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃ0.

Poça ri0 6499037 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (ANA LIJCIA CORREA GALVAØ)

Peça n° 6499036 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (ANA LUCIA CORREA GALVAO)

Peça Documentação remetida pela origem (6499037) anexada por ANA LUCIA C0RREA GALVÂ0
Solicitação de prorrogação de prazo por ANA LUQA CORREA GALVÃO (Solicitamos prorrogação, pois devido ao

e-Protocolo acossado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO

Data
25/0312025 14:15

25/03/2025 14:15

25103/2025

25/0312025

14:15

14:15

25/03/2025 14:15

25/03/2025 13:44

24/03/2025 08:24

21/03/2025 10:43

21/03/2025 10:43

Protocolo enviado por MAURICIO GORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada a

Protocolo enviado por MAURICIO C-ORSKI DE MATOS. (Notificação sobre Requisição de Oocumentos enviada a

Protocolo enviado por MAURICIO GORSKI DE MATOS. 21/03/2025 10:43

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentação
remetida pela origem, Requ~ição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação no
sitio institucional do TCERS na lnternet.

PM DE URUGLAIANA

25/03/2025 14:5

~*1Ja entrega:

a de protocolo:

tteressado:

Nr. do Protocolo:

INTERNET

Requisição de Documentos e/ou Informações

696270



L~J

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 063/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 24 de março de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Fazenda — SEFAZ

C/C: Controladoria Geral do Município CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 695951 VBP do TCE/RS

Senhor Secretário,

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

2810312025

CÓPIA

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que -

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 695951 -VBP do TCE/RS — Cumprimento da decisão

sobre os itens abaixo, referente ao Processo n° 4474-0200/19-6 do TCE/RS (anexo).

. j ..., - --SS~a ~.. ~.. Necessidade de a • e~e oamento dos

mecanismos de avaliação do Valor da Terra Nua — VTNA. Apenas

com base em pequena amostra, o Auditado deixou de arrecadar,

em 2018. R$ 511.060,24. Ou seja, em termos relativos,

arrecadou tão só 54,01% do montante efetivamente devido pelos

contribuintes da parta seleção — R$ 600.102,76 de R$

1.111.163,00, uma defasagem de 85,16%. O Município incorre em

risco elevado da ocorrência de renúncia de receita prevista no

artigo 70 da CF (pp. 10/23 da peça 2812981).

RECEBIDO
.tL~j_/ ./Á5Z

Ass



O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 28/03/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenc osamente,

At~
Assessora Especial de Controle Interno

Matrícula n° 16723-1

~ref. Mun ae U~quaiana
S E E?

Recebido em:

—__Ass~tur~j



7
~TADO DO RIO GRANDE DO SUL
TRIBUNAL DE CON7AS

4 DIR~ÃO DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
S~VIÇO RB3IONAL. DE AUD. DE SAI’rANA DO LIVRAMBIrO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) EIOU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 695951
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AVUlTADA: PM DE URUGUAJANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 31/03/2025

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, & 06-01-00, requisitanxs o(s)
docunznto(s~ e/ou intrniação (ões) abaixo:

Assunto: Cumprimento de decisão processo 4474-0200/19-6

1 - Solicito parecer do Controle Interno atestando se houve o cumprimento da decisão do TCE no
processo n° e474~0200/19~6 (o parecer deve se manifestar sobre cada item da decisão,
individualmente), com findamento na Resolução n° 1134/2020, au. 2°, IV, b.

Favor responder o item 1 ~zendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘parece?.

Viviane Barreto Parcianeilo,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAJANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Senhora Assessora:

Ao cumprimentá-la cordialmente, viemos através desta, em
atenção a CI n°. 063/2025/UCCI, que solicita documentação para subsidiar resposta a
REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOSE/OU INFORMAÇÕES N° 695951 DO TCE RS. Esta
Secretaria ratifica que vem cumprindo o convenio previsto na Lei Federal n° 11.250/2005,
bem como todas as normas estipuladas pela Receita Federal do Brasil, que possui
competéncia supletiva sobre o assunto, assim como a legislação federal vigente.

Ratifica também que os procedimentos utilizados para aferição do Valor
da Terra Nua, se alinham com o disciplinado pela Instrução Normativa N°. 1877/20 19 da
RFB.

Seguem em anexo os Relatórios de Posição Atual de Trabalho, e
Fluxo de Trabalho (exercícios 2019 a 2024), extraídos do Portal do ITR. Cabe ressaltar
que a malha de fiscalização de cada exercício tem seu escopo e sua liberação disciplinados
pela RFB conforme competência prevista no Art. 15 da Lei Federal n°.9393/96, e que esta
Secretaria a executa em sua integralidade assim que e liberada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Assessoria Especial
Controie l1~e;’.c
~ k»u-n

Valdir Verta da Rosa
Secretário Municipal de Fazenda

COMUNICAÇÃO INTERNA N.° 160/2025
DATA: 28/03/2025

De: Secretaria Municipal de Fazenda - SEFAZ
Para: Unidade Central de Controle Interno - UCCI
Assunto: Encaminha

\.—, o



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Õrgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 01/04/2025 11:52

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisiçâo de Documentos e/ou Informações

Interessado:

Nr. do Protocolo: 695951

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceilo automaticamente 01/04/2025 11:52

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃO. 01/04/2025 11:52

Peça no 6535834 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (ANA LUCIA cORREA GALVAO) 01/04/2025 11:52

Peça n° 6496W8 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÃ0 (ANA LUCIA CORREA GALVAO) 01/04/2025 1152

Peça n° 6495833 assinada por ANA LuCIA CORREA GALVÃo (ANA LUCIA CORREA GALVAC) 01/04/2025 11:52

Peça Documentação remetida pala origem (6496008) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 01/04/2025 11:51

Peça n° 6535834 assinada por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO (Viviane Barreto Parcianelio) 31/03/2025 1455

Conclusão da análise da prorrogação de prazo concluida por VIVIANE BARRETO PARCIANELL0 em 31/03/2025 31/03/2025 1455

Solicitado por VIVIANE BARRETO PARCIANELL0 a assinatura do arquivo Prorrogação de Prazo para VIVIANE 31/03/2025 1455

Solicitação de prorrogação de prazo por ANA LIJCIA CORREA GALVÂO (Solicito prorrogação de prazo para 31/03/2025 11.24

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 20/03/2025 12:37

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELL0. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 20/03/2025 11:44

Protocolo enviado por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. 20/03/2025 11:44

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaç~
remetida pela origem, Requisição de Documentos, Prorrogação de Prazo) que passam a integrar esta solicitação c
protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sítio institucional do TCERS na lnternet.

Página 1 de 1



Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

Órgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em 20/03/2025 12:43

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisição de Documentos e/ou Informações

Interessado

Nr. do Protocolo: 694349

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

Descrição Data
Protocolo aceitc aitomaticamente 20/0312025 12:43

Protocolo enviado por ANA LUCIA CORREA GALVÃO. 20/03/2025 12:43

Peça n°6476878 assinada por ANA LUCIA CORREA GALVÁO (ANA LUCIA CORREA GALVAO) 20/03/2025 12:42

Peça n°6476870 assinada por ANA LUCIA CORREA GALvÃo (ANA LUCIA CORREA GALVAO) 20/03/2025 12:42

Peça Documen~ção remetida pela origem 16476878) anexada por ANA UJCIA CORREA GALVÃO 20/03/2025 12:40

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LIJCIA CORREA GALVÃO 14/03/2025 11:22

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS CORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 13/03/2025 15:23

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS DORREA FILHO. (Notificação sobre Requisição de Documentos 13/03/2025 15:23

Protocolo enviado por LUIZ CARLOS DIAS DORREA FILHO. 13/03/2025 15:23

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado dD Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentaçã
remetida pela origem, Requisição de Documentos) que passam a integrar esta solicitação de protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação
sitio institucional do TCERS na lnternet.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO t
CI n° 057/2025 - Controle Interno

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

Uruguaiana/RS, 14 de dezembro de 2025.

PARA: Central de Compras e Contratações — CECOMP

C/C: Controladoria Seral do Município - CGM

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 694349-LCDC do TCE/RS

Senhor Secretário,

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

1910312025

COPIA

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 694349-LCDC do TCE/R5 — Luminárias Públicas LED

SRP no 101 -2024 (anexo).

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 19/03/2025.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Assessora Especial de Contro e Interno
Matrícula n° 16723-1

ECEBIDO

As~Z



6TADO DO RIO GRANDE DO SUL
4j~4t~ TRIBUNAL DE CONtAS

a. k DI~Ào DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
S~VIÇO RS3IONAL DE AUD. DE SANTANA DO LIVRAMaITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 694349
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE URUGUAJANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 20/03/2025

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei u° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou inibrmação(ões) abaixo:

Assun$D: Registro de Preços 101/2024

1 - Refèrente a licitação 101/2024 para aquisição de luminárias públicas de LED, requisitamos o
se~W
- pesquisa de preços realizada para a lõrmação do preço de refèrência, inclusive com as lbntes de
consulta

Favor responder o item 1 ~zendo o UPLOAD no ARQUiVO DE RETORNO: ‘Resposta ao item 1’.

Luiz Carlos Dias Corrêa Filho,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

Central de Compras e Contratações
Gabinete do Secretario

Uruguaiana, 20 de março de 2025.

Cl N°. 031/2025
DE: CECOMP/GAB
PARA: CONTROLE INTERNO

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos através desta, em resposta a Ci n°
057/2025, datada de 14/03/2025, referente a requisição eletrônica n° 694349-LCDC, encaminhar a
pesquisa de preço para a fomação do preço de referência, juntamente com as fontes de consulta.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente.

n~S~ss,gr-~

Ç,LjLfl ~

- -L j

~E7 ,4tfon i3&a Meio
//Secário-chefe

Cen≠fde C6mpras e Contratações



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA (Jt N~

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI n° 021/2025 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 04 de fevereiro de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PRAZO PARA
PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD RESPOSTA

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 682870-VBP do TCE/RS

CÓPIA
Senhor(a) Secretário(a),

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

refere sobre à Requisição Eletrônica n° 682870-VBP do TCE/RS — Processos Administrativos —

Revisão do Adicional de Insalubridade de servidores não amparados LTCAT (anexo).

Tendo em vista, que no dia 04/02/2025 recebemos a Cl no

2701/2025/Setor Medicina do Trabalho/SECAD (anexo), solicitando prorrogação de

prazo, em atendimento a RDI n° 682870_VBP, sendo explicado por whatsApp para a

Auditora Viviane Barreto Parcianello, a referida situação e sendo concedido prorrogação

de prazo.

O prazo final para entrega da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 05/03/202 5.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

Ana lvao

Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723 1



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

CI no 18/2024 - Controle Interno Uruguaiana/RS, 29 de janeiro de 2025.

DE: Unidade Central de Controle Interno — UCCI

PARA: Secretaria Municipal de Administração — SECAD

ASSUNTO: Requisição Eletrônica n° 682870-VBP do TCE/RS

Senhor Secretário, CÓPIA

PRAZO PARA

RESPOSTA A UCCI

0310212025

Pela presente, vimos encaminhar para conhecimento e providências, que se

rerere sobre à Requisição Eletrônica n° 682870-VBP do TCE/RS — Processos Administrativos —

Revisão do Adicional de Insalubridade de servidores não amparados LTCAT (anexo).

O prazo final para entrecia da resposta à esta UCCI expira

impreterivelmente em 03/02/202 5.

Obs.: As informações, inclusive as relativas à eventual inexistência de

algum documento, devem ser feitas por escrito.

Atenciosamente,

~rf
Assessora Especial de Controle Interno
Matrícula n° 16723-1

Rscebjdo~ 1



~TADO DO RIO GRANDE DO SUL ii N
TRIBUNAL DE CONtAS fl ~
DIR~ÂO DE CONtROLE E FISCALIZAÇÃO
SffiVIÇO RSIONAL DE AUD. DE SAIIrAND. 00 LIVRAMBITO

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTO(S) E/OU INFORMAÇÃO(ÕES) N° 682870
Auditoria 1098/2025/1

UNIDADE AUDITADA: PM DE UItUGUAJANA

PRAZO PARA ENTREGA DA SOLICITAÇÃO: 04/02/2025

Observação:

Com base nos termos dos artigos 31, 70 e 71 da Constituição Federal, artigos 70 e 71 da
Constituição Estadual e artigo 33, §~ 1° e 2°, da Lei n° 11.424, de 06-01-00, requisitamos o(s)
documento(s) e/ou infàrnnção(ões) abaixo:

Assunto: Adicional de Insalubridade

1 - Inlôrmar a respeito da conclusão dos processos administrativos instaurados para a revisão do
adicional de insalubridade de servidores que não estão amparados por LTCAT ou decisão judicial,
remetendo documentação comprobatória individual de cada servidor.

Favor responder o item 1 íàzendo o UPLOAD no ARQUIVO DE RETORNO: ‘infõrmação’.

Viviane Barreto Parcianelio,
AUDITOR DE CONTROLE EXTERNO



PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃo

ci n° 2701/2025

De: SETOR DE MEDICINA DO TRABALHO (SECAD)

Para: SECAD - Gabinete da Secretária

Assunto: Resposta a requisição Eletrônica n° 682870-VBP do TCE/RS

Senhora Secretária

Data: 31/01/25

Ao cumprimentá-lo(a) cordialmente, venho por meio desta, informar que os
processos administrat[,os para a revisão do adicional de insalubridade por hora não foram

flr~lizados devido ao ataque hacker que a Prefeitura Municipal de Uruguaiana sofreu no dia

26/11/2024, que resulfou na perda total do acesso ao sistema integrado que continha as

infot-mações necessárias para a elaboração de laudos. Todos os registros de servidores e laudos

realizados antes do ataque foram apagados. Ressaltamos que estávamos comprometidos e bem

avançados na finalização destes laudos, contudo, devido ao ataque, recomeçamos todo o processo,

não apenas os processos de insalubridade, mas todas as atividades executadas pelo SESMT. Em

anexo copia do boletim de ocorrência e conversas dos hackers.

Sen mais para o momerto,

Atenciosamente,

rhiago Alves Carvalho
Engenheira Ovi ,

Engenh~fr~, de Seu. do flabajho
CRf44C 1S16320

085.; 0D0 O TRÂMITE DESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO SISTEMA INFORMÀTIZADO DE PROTOCOLO. TI’.

Ria: XV de Novembro, 1882 Centro 97501-532 Umgualana RS Fone: (55) 3411 -1860
Site: http: //www.uniguaiana.rs.gov. br/

- - SECAD
em

Çko
\~



A~sessoria Es~;ecd~
Conioie me no

2

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SETOR DE MEDICINA DO TRABALHO

SECAD-SESMT
CI n°5622/2025 Data:28/02/2025
De: SETOR DE MEDICINA DO TRABALHO (SESMT)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - (SECAD)

Para: UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO (UCCI)

Assunt,: Revisão de Adicional de Insalubridade de Servidores.

Prezado Senhora.

Ao cumprimentá-la cordialmente, para a sua apreciação e conhecimento, em resposta a

Cl n° 021/2025 da Unidade Central de Controle Interno (UCCI), com referência a Requisição Eletrônica

n°682870-VBP do TCE/RS — Processos Administrativos — Revisão do Adicional de Insalubridade de

servidores não amparados por LTCAT coletivo e Individual.

Vimos por intermédio desta enviar as informações parcialmente, com a devida justificativa

A remessa das informações de forma parcial se deve ao fato de ser necessário a

verificação pela procuradoria geral do município de todos os casos em que foram judicializados, bem

como as respectivas decisões, para que assim, posteriormente seja dado o devido prosseguimento em

casos que não estão amparados por LTCAT ou decisão judicial.

Ademais, fazemos remessa das informações atualizadas até o presente momento, com as

devidas cópias de envio de comunicação interna à PROGEM.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente

‘~ HERRERA THIAG ALVES CARVALHO
Engenheiro de Segurança do Trabalho

CREA/SC 1516320

JCUMENTO DEVERÁ SER REGISTRADO NO SISTEMA INFORMA TIZADO DE PROTOCOLO - TP.

Novembro, 1882— centro — 97501-532 — tiruguaiana — RS — Fone: (55)— 3411 — 1860
Sito: http://www.uruguaiana.rs.gov.br/



MUNICÍPIO DE URUGUAi&3q~
PROCUIt~unopJA..GEp~AL Do~

.1: 172/2025.

Da: PROGEM.

Para Secretaria Municipal de Administração (SECAD) — SESMT,

Data; 0510312025.

Assunto: resposta, parcial, à ci no 267412025 e Cl n° 3736/2025 (insalubridade decorrente de

ação• udicial).

Sra. Secretária,

Sras. e Srs. integrantes do SESMT,

Ao cumprimentá-la cordialmente, em atenção a sua Cl n°2674/2025 e Cl no 3736/2025,

recebicas pelo signatário em 10/02/25 e 11/02/25, respectivamente, venho apresentar o

levanta—iento levado a efeito.

A pesquisa sobre a existência de ação judicial sobre adicional de insalubridade, abaixo,

foi realizada no âmbito da Justica Estadual, ainda que alguns servidores, constantes na relação, se

tratem de servidores celetistas transpostos desde 12/01/2018 ao regime estatutário, a existência de

eventu~ decisão da Justiça do Trabalho teria perdido a sua eficácia no momento da transposição

de regime.

Nesse ponto, convém ressaltar que, em razão da natureza transitória do adicional de
insaiubndade, sequer poderia ser levado em consideração para fins de composição da VPN1

instituida pela LCM r° 34/2022, conforme e’ pressamente previsto no art. 232, §2°, 1, b, da LCM no
1 8/2D 18

11:f:Jcfl

a

E

Servidor

Adão Evangelista Almeida
de Aimeida
Adis Bitencourt dos Santos
Alex Cardoso Gomes

Anderson Bertoli da Silva

rÃ~rson Pereira Silva
André Luis da Silva

Cargo Processo Judicial de
insalubridade (situação)

(~rário ~56942753o68

L0pe~rio j 27999211087
Serviçal 73059 102015

Operário 195126350030 5004498~2o.2o19,s.21 .0037

10007779 1 (processa suspenso)6071 Não.
Operário 101960039032 i~FT..
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Antonio Airton Padilha
Soares
Antonio do Carmo Ribeiro
Aguino
Antonio Roque Machado
~a Silva
Carlos Magno Pedelhes
Thadeu
Carlos Humberto Trindade
Gomes
Claudia Eliane de Freitas
Dorneles
Claudiomiro dos Santos
Dias

deusa Silva Ferreira

Cristiano de Araujo Amaral

Caniela Rodrigues Prestes
Cenir Leite dos Santos
Cenise dos Santos Costa
Soares

~nise Fernandes
~ziazeno

Edniison da Costa
‘~‘achado
Ederson Ferreira Andino
Eafne Beatriz Werner
E mar Maria Stracke
Edzandra Goulart
Rodrigues
Eizete de amvemra da Rosa
Emilia Ferrem Ortiz
Fabiana Ma~onave Silva
Fabricio Fernando Duarte
dcs Santos
Geltrudes da Silva
Marques
Gisleide Lopes Dorneles
Iran Meio Vaz

Isabel Catiane Stival
Teixeira

JD Daniel Alfaro Rios

MUNICÍPIO DE URUGUAIANA
PROCURADORIA-GERAL Do MUMCÍPIOt~s

Menezes

Operário 53578546020

Operário 61006394087

Operário 173053694034

Operário 63982099072

58026436091

Serviçal 98993887004

97625752020

Auxiliar de
00536244081Serviços

9002767-23.2016.8.21.0037Operário 02235121098
(ação improcedente)

Serviçal 90728807068
Operário 73056731020

Merendeira 00920569030

5002569-20.2017.8.21.0037
Procedente.Serviçal 00398923019 Incluido em folha em ouV22

_______________________ (CI 26299/2022).
Mecânico 94715971020

Serviçal 02680363060
Serviçal 45113769053
Sanitarista 43585248004
Fiscal

94294461004Sanitário
Merendeira 01820890023
Merendeira 82031258087
Operário 00821402005

Operário 96732547020

Atendente 68547480030de Creche
Serviçal 00420952047
Operário 78834481020

5002601-25.2017.8.21.0037
SeMçaI 82261431015 Procedente em parte.

Incluido em folha ago/2008
(CI 21673/2022)

Não.
Operário 74588923072 (servidor falecido -

desligamento em
12/11)2024)

Não.
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MUNICÍPIO DE URUCUAIANA
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

João Batista Galvão 168793 Operário 28783093087 Não.
Fontela
João Marcos Barros

__________ Operário 02295602025R~drigues
JQrge Alfeu_Ferreira Larré _________ Gari 73066460010
Jorge Luis Soares Bertolly Operário 30445795034
José Antonio Quintana Serviçal 39244750082Vieira
José Basilio Martins

_________ Gari 28308956068Menezes
5007424-08.2018.8.21.0037José Nei Santos de Vargas _________ Serviçal 70083363068 Procedente

José Ricardo Wellicks Sanitarista 39384853020
JL.fo CesarSiqueira Operário 00510022057
GonçaK’es
Laura Elisa Lariderdahl de Agente de 44359934068
O~veira Saúde

FiscalLeandro Schmitd da Silva _________
__________ 02619104009

______________________________________ Sanitário
Ltc~ano Castro dos Santos _________ Operário 74593935091
Luis Antonio Rodrigues Operário 92870406053
Madril
Luis Carlos Severo

Operário 63983370004Machado
Mara Lucia Lima Cardoso _________ Serviçal 74594087000

Auxiliar deMarcio Domelles Lucas
__________ 80106846000

________________________________ Servi os
Marcos Antonio da Silva _________ Operário 47628570097
Maria Sirlei Ceccon 390399 Serviçal 50722042000
Maria Tereza Garbosa de Fiscal

164526 92139884000Carvalho Sanitário
Marta Regina Barros Serviçal 56944411091
Rcciri ues
Naa Luciana Soares
welter __________ Serviçal 66737370004
Na-a Regina Carvalho
Scholten Operário 90480333068
Neva da Graça Vargas
Duarte _________ Serviçal 53572890004
Paulo Willian Quevedo

__________ Operário 01536006084Lopes
Robert Sander dos Santos
Fortes Operário 00983975086
Sandra Mara Balhego
Montanha _________ Serviçal 56950985053
Vilnar Freitas de Almeida _________ Gari 91137462000
Wilians Olsson Vaz _________ Mecãnico 00554989069



MUNICÍPIO DE URUGUAJ~Jq~
~Do MUT’UCÍPIQ

Nas situações em que o servidor teve ação de insalubridade procedente ou
improc~ente, além da sentença será encaminhado o laudo pericial judicial, a bem de que se possa

comparar as atividades atualmente desempenhadas com aquelas descritas no laudo Judicial, a bem
de que se possa manter, cessar ou continuar sem efetuar o pagamento da verba.

Ainda não restaram concluidas as verificações sobre a existência de decisões judiciais
especificamente em relação à Justiça do Trabalho, porquanto não é possível realizar consulta
processual por nome da parte e o acervo contendo o nome dos servidores e o número dos

processos ingressados contra o Município estava salvo em um dos servidores do Município que
foram alvo de ação hacker em novembro/2024. o Setor de Informática da SECAD (servidor Mateus

Coelho), ia semana passada, levou um computador antigo que pode conter parte do acervo para

verificar se é possível extrair a informação, mas ainda não sobreveio resposta. De toda a forma,
essa perdência, por ser em relação aos servidores transpostos para o regime estatutário, não obsta

que a cmcessão do adicional de insalubridade seja revisada, porquanto ainda que haja decisão

judicial a esse respeito, perdeu a sua eficácia assim que os servidores foram transpostos, apenas
sendo necessário verificar para que haja esclarecimento do motivo de ter passado a receber a

verba.

Nada impede, todavia, que o SESMT proceda, desde já, a revisão da concessão do
adicional de insalubridade para os servidores constantes na relação, com abertura de processo
administrativo individual para apuração da, eventual, exposição a agentes insalubres nas atividades

desemperhadas atualmente, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa aos servidores antes
de, se foro caso, suprimira pagamento da verba.

Ressalvam_se apenas os seguintes servidores que ainda são regidos pela CLT: “2- Adia
Bitencourt dos Santos’, “7- Antonio Airton Padilha Soares”, 022W Elaine Beatriz Werner° e 059-

Sandra Maa Balhego Montanha”; para os quais ainda não foi possível verificar a existência de ação
sobre insaLibridade perante a Justiça do Trabalho.

Atenciosamente
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C.l: 091/2025. Data: 30/01/2025.

Da: PROGEM.

Para: Secretaria Municipal de Administração (SECAD) — SESMT.

Assunto: Cl n° 2674/2025 e Cl n° 3736/2025 (insalubridade decorrente de ação judicial).

Sra. Secretária,

Sras. E Srs. Integrantes do SESMT,

Ao cumprimentá-la, cordialmente, em atenção a sua Cl no 2674/2025, recebida pelo

sigratario em 10/02/2025 e Cl n° 3736/2025, recebida pelo signatário em 11/02/2025, detendo o

mesmo obieto da solicitação anterior, apenas acrescentando a indicação de urgência, venho

informar que não será possível atender à solicitação em período curto de tempo, não se podendo,

inclusive, sequer indicar uma estimativa de tempo para a realização do levantamento.

A sistemática do levantamento é a seguinte: replica-se a tabela enviada em um arquivo
de Word, acrescentando-se a informação do CPF; para incluir o CPF é necessário acessar o GP e

verificar um a um; após, utiliza-se a ferramenta de consulta processual do TJRS para verificar se

havia processos antigos (físicos ou do sistema de processo eletrônico anteriormente utilizado),

consjltando pe o nome do servidor, necessitando-se verificar cada processo que aparecer para

ident ficar qual o assunto (o que, eventualmente, pode não ser possível); seguindo, verifica-se pelo

CPF do servido- no atual sistema eletrônico de processos do TJRS a existência de ações em seu

nome e, naquelas, em que o demandado for o Município, abre-se o processo para averiguar o

assunto da,~çãc.

Em condições normais, um prazo razoável para tal verificação seria de 7 a 10 dias,
porém, a consulta processual do TJRS (processos físicos e sistema eletrônico anterior)

constantemente está indisponível, sendo que em levantamento similar, realizado em relação a

serventes de escoia, havia vezes em que se conseguia consultar apenas 2 servidores por manhã.

No levantamento anterior, recém mencionado, houve o auxílio de estagiários da

PROGEM, contudo, atualmente não há estagiários que possam auxiliar, sendo que de momento há

1GAE.lNt~ ~&~AL
1 Recebido em
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apenas um estagiáric para toda a PROGEM e está sendo treina visto seu ingresso ri~nte, p

a ecepção.

Ainda assim, mesmo contando com o auxílio de estagiário, o signatário tem de revisar

todas as informações para poder enviar o levantamento, sem desconsiderar, por certo o

atendimerto prioritário a prazos judiciais.

Assim, a bem viabilizar maior celeridade na elaboração do levantamento, solicita-se

que o arquivo da Cl n° 3736/2025 no formato Word, seja enviado para o e-mali
<e5~~~.~ins©urugjaiana.rs.gov.br> se Dossível iá contendo o acréscimo de uma coluna com o

CPF dos servidores, ‘ que economizará considerável tempo.

Atenciosamente.

Jean
unicípio
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~_- Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
—

órgão: PM DE URUGUAIANA

Enviado em: 05/03/2025 17:41

Tipo da entrega: INTERNET

Tipo de protocolo: Requisiçãc de Documentos e/ou Informações

Interessado: -

Nr. do Protocolo: 682870

Informações sobre a solicitação de protocolo:

Tipo do Processo Número do processo Cód. Barras Local
- - - e-Protocolo

Histórico de Eventos:

L... crição Data
Protocolo aceito automaticamente 05/03/2025 17:41

Protocolo enviadc por ANA LUCIA CORREA GALVÃO. 05/03/2025 17:41

Peça n° 6386485 assinada p~ ANA LUCIA CORREA GALVÃO (ANA LUCIA CORREA GALVAO) 05/03/2025 1739

Poça n° 6370532 assinada p~ ANA LUCIA CORREA GALVÃO (ANA LUCIA CORREA GALVAO) 05/03/2025 1739

Peça n° 6370529 assinada p~ ANA LUCIA CORREA GALVÃO (ANA LUCIA CORREA GALVAO) 05/03/2025 1739

Peça Documentrão remetida pela origem (6370532) anexada por ANA LUCIA CORREA GALVÂ0 05/03/2025 1735

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ELTON GILLIARD ROSA MELO 05/02/2025 10:07

Peça n° 6386485 assinada po VIVIANE BARRETO PARCIANELLO (Viviane Barreto Parcianelio) 04/02/2025 1157

Conclusão da anal se da prorrogação de prazo concluida por VIVIANE BARRETO PARCIANELL0 em 04/02/2025 04/02)2025 1157

Solicitado por VIV ANE BARRETO PARcIANELLO a assinatura do arquivo Prorrogação de Prazo para VIVIANE 04/02/2025 1157

Solicitação de pra-rogação de prazo por ANA LUCIA CORREA GALVÃO (Através da CI n° 2701/2025/Setor 04/02)2025 1128

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ECILMA BARRETO DE OLIVEIRA HERRERA 30/01/2025 16:39

e-Protocolo acessado pela primeira vez por ANA LUCIA CORREA GALVÃO 29/01/2025 13 59

P-otocolo enviadc por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. (Notificação sobre Requisição de Documentos enviada 29/01/2025 1030

,ocolo enviadc por VIVIANE BARRETO PARCIANELLO. 29/01/20251030

Prezado Senhor,
O Tribunal de Contas do Estado dc Rio Grande do Sul acusa o recebimento dos presentes documentos (Documentação
remetida pela origem, Requisição de Documentos, Prorrogação de Prazo) que passam a integrar esta solicitação de
protocolo.
Este recibo não garante o aceite do protocolo eletrônico, devendo o interessado acompanhar a análise desta solicitação no
sitio institucional do TCERS na lntemet.
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